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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA IWUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
SECRETARiA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.743.691/0001-30 Praça Adolfo Lustosa S/N° Centro CEP; 65.810-000
E-mail: smsaudeap@gmail.com

MEMORANDO 171/2020

Alto Parnaíba (MA), 17 de março de 2020.

Destinatário: Secretaria Municipal de Administração / Departamento de
Compras

Objetivo: Encaminha autorização de abertura de Processo de Dispensa
para contratação de pessoa jurídica, para manutenção, de seguro de
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra

danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou fiirto, colisão,

incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas.

Em virtude da necessidade de Contratação de pessoa jurídica,

para manutenção de seguro de Ambulância do Serviço Móvel de Urgência
-192; com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de

roubo ou ílirto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e

assistência 24 horas.

Nesse sentido seguem anexo ao presente os seguintes

documentos: Termo de Referência com especificações necessárias para

que seja feita pesquisa de mercado.

Certa do pronto atendimento, agradecemos o empenho.

Ana Joaquina Soares de Souza
Secretária Adjunta de Saúde

Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde
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^  ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA JMUMCIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de Ambulância do
Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais resultantes de
sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e
assistência 24 horas.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Considerando obrigatoriedade de manutenção do Seguro de Veículos, conforme
descrito no termo de doação com encargos, para renovação da frota do serviço de
atendimento móvel de urgência - SAMU, celebrado entre a União por intermédio do
Ministério da Saúde e a Prefeitura de Alto Parnaíba através da Secretaria de Saúde.

Considerando a necessidade da cobertura de seguro total para veículo tipo
Ambulância do SAMU 192, onde este circula constantemente em rodovias e vias de
tráfego Intenso, estando, desta forma, sujeito à ocorrência de sinistros, que podem
também originar indenizações por danos pessoais e materiais aos servidores que
prestam serviço da instituição e a terceiros, com isso, busca-se resguardar o
patrimônio público de eventuais danos aos quais os veículos estão sob risco
constante, bem como evitar a ocorrência de este Departamento ser obrigado a cobrir
custos com indenizações ou sinistros, sendo, portanto, vantajosa a contratação.
Torna-se necessária a contratação pretendida objetivando manter o patrimônio da
Secretaria Municipal de Saúde - frota de veículos oficiais - devidamente assegurada,
a fim de evitar possíveis prejuízos ao Município de Alto Parnaíba e a terceiros.

3. FUNDAMENTAÇÃO

3.1. O objeto deste Termo de Referência, está fundamentada com base na Lei Federal
n° 8.666/93 e suas alterações bem como a circular SUSEP n°269/2004. Aplicar-se-á
também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006, alterada
pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.

4. VEICULO A SER SEGURADO

SECRETARl

A TITULAR
VÊÍCULÒ O ANO/

MODELO

/VEÍCULO
NOVO?

CHASSI

SECRETARl

A  DE

SAÚDE

Veículo Automotor Furgão Marca MERCEDES-
BENZ. Modelo 415 SPRINTER, Cor
predominantemente branca. Motor a Diesel,- 146
CV, adaptado para ambulância conforme descritivo
técnico constante no Termo de Referência da Ata de

Registro de Preços n® 84/2018, Pregão Eletrônico-
SRP n'^ 44/2018, chassi;

2018/201

9

Não 8AC906633K

El62868

ANEXO I - ORÇAMENTO ESTIMATIVO
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5. CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO

5.1. DA APÓLICE

A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico,
não gerando custo para a CONTRATANTE.
5.1.1. Deverá constar na apólice:
5.1.1.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.
5.1.1.2. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos
veículos de publicação.
5.1.1.3. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%.
5.1.1.4. Prêmios discriminados por cobertura.
Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes do Anexo IV -
5.1.1.5. Orçamento Estimativo:
5.1.1.6. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):
5.1.1.7. Valor para indenização de danos materiais: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais);
5.1.1.8. Valor para indenização de danos pessoais: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
5.1.1.9. Acidente por Passageiro (APP):
5.1.1.10. Valor para indenização morte por pessoa: 12.000,00 (doze mil reais);
5.1.1.11. Valor para indenização invalidez por pessoa: 12.000,00 (doze mil reais).
5.1.1.12. Franquia aplicável.
5.1.2. A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios
eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar do recebimento pela CONTRATADA da nota de empenho emitida pela
CONTRATANTE.

5.1.3. Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de
15 (quinze) dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de
validade.

5.1.4. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado
não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da
cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlates bem
como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso.

5.2. DA AVARIA

5.2.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do
seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas avarias
excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.
5.2.2. Após procedimento de recuperação pelo município de Alto Parnaiba- MA,
durante a vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria.
5.2.3. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, assumira a
responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro.

5.3. DO AVISO DE SINISTRO

5.3.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e
quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação para
aviso de sinistro.

5.3.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com
acessibilidade em todo o território nacional.
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5.3.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA
terá, no máximo. 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no
veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.
5.3.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um
prazo máximo de 3 (três) horas após o aviso de sinistro.

5.4. DO ENDOSSO

5.4.1. Quaisquer alterações tais como; inclusão, substituição e exclusão de veículos
na apólice poderão ser solicitadas pelo fiscal do contrato do município de Alto
Parnaíba e processadas pela seguradora, mediante endosso.
5.4.2. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do
segurado, endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do
veículo, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras
necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o período da vigência
da apólice.

5.5. DA FRANQUIA

5.5.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a
seguir: '
5.5.2. .A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão
avaliadas exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).
5.5.3. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na
apólice, não devendo exceder o limite máximo de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil)
devendo, para isso, serem consideradas as informações e detalhes constantes deste
termo podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e suas devidas,
franquias de valores menores.
5.5.4. Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de
sinistros com substituições unicamente de itens como para-brisas. retrovisores, faróis
e lanternas não deverá exceder o limite máximo de R$ 300,00 (tezentos reais).
5.5.5. A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de
peças sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e
uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna.
5.5.6. Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros
laterais e traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas. a
CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços.
5.5.7. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos
causados por incêndio, queda de raio e/ou explosão.

5.6. DOS SALVADOS

5.6.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira
responsabilidade da seguradora.
5.6.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a
transferência dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da
CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes.
5.7. DOS SINISTROS

5.7.1. Dos Riscos Cobertos: "SEGURO TOTAL". O seguro deverá cobrir os riscos
derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao
salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as
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indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas
de seguro, em todo o território nacional, conforme segue:
5.7.2. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto,
incluindo os vidros.

5.7.3. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abairoamento e capotamento. Raios
e suas conseqüências, incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos
praticados de forma isolada e eventual por terceiros, quedas em precipícios ou de
pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.
5.7.4. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.
5.7.5. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou
inundações, inclusive quando guardado em subsolo.
5.7.6- Em casos de que trata o item acima,.a seguradora deverá providenciar a devida
higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não
implica perda de bônus para o segurado.
5.7.7. Danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou
furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos
materiais ou pessoais causados a terceiros.
5.7.8. Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores,
acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.
5.7.9. Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes
serviços mínimos: Chaveiro; Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de
acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE;
5.7.10. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo
segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.

5.8. DA REGULAÇÃO DO SINISTRO
5.8.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as
circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas
conseqüências e concluir sobre a cobertura.
5.8.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por
parte da seguradora, o município de Alto Parnaíba- MA, poderá autorizar a realização
de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução
integralmente.
5.8.3. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a
reintegração será automática sem cobrança de prêmio adicional.
5.8.4. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina
para execução do serviço ficará totalmente a cargo do município de Alto Parnaíba, não
cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução
do serviço.
5.8.5. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser
superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro.
5.8.6. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora
ficará sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor da
indenização, além das penalidades previstas em lei.

6. DA INDENIZAÇÃO

6.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro
ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora.
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6.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por
terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de
total responsabilidade da seguradora.
6.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite
máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos
materiais comprovadamente causados pelo município e/ou por terceiros na tentativa
de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

7. DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL
7.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um
mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por
cento) do valor referenciado.
7.2. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do vaior
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas.
7.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência
de propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da
proprietária do veículo e da sociedade seguradora.

8. DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇAO DE VEICULO

8.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o
período da vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente,
orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser
incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame
que objetivou esta contratação.

9. DA EXCLUSÃO DE VEICULO

9.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de
veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser
devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula:
X-í-12 = YeYxZ = \/T onde:

X = Valor anual do prêmio por veículo;
12 = Número de meses;

Y = Valor mensal do prêmio por veículo;
Z = Número "de meses restantes para o término da apólice;
VT = Valor total a ser devolvido á Administração Pública.

10. DA VISTORIA PREVIA:

10.1. As licitantes interessadas poderão vistoriar o veículo a serem segurado. A
vistoria deverá ser marcada previamente por intermédio do setor de compras deste
município e realizada na respectiva onde se encontra o veículo a ser vistoriado,
conforme endereços constantes deste termo.
10.2. O prazo para a marcação da vistoria deverá ser de, no mínimo, 72 (setenta e
duas) antes da vistoria a ser realizada e só deverá acontecer até 48 (quarenta e oito)
horas) antes do início do certame.
10.3. Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua
marcação ou realização, considerar-se-á que todos os ̂con^rrentes aceitaram as
condições em que se encontram os veículos.
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10.4. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva
descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de
equipamentos e de acessórios.

11. CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens,
quantidades, preços unitários e totais.

12. FISCAL DE CONTRATO

12.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o
acompanhamento da execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. São obrigações da CONTRATANTE;
13.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas
pela CONTRATADA;
13.1.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Eçlital;
13.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada prestar fora das
especificações do Edital;
13.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do
servidor responsável pelo recebimento dos serviços realizados;
13.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o
caso;

13.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Editai e em seus
anexos, inclusive, no contrato;
13.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições
no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga
a:

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais,
verificando sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em
conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do Fiscal do Contrato,
observando sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem fornecidos;
b) Responsabiiizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a Incidir na
execução do contrato;
c) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência^o)número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações
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e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de
contrato.

f) A Contratada responderá por eventuais danos causados aos bens ou pessoas,
quando resultantes de dolo ou culpa dos. seus empregados.

16. DAS PENAUDADES CONTRATUAIS

15.1. Se a llcitante vencedora, Injustiflcadamente, recusar-se a retirar a Nota de
Empenho ou a assinar o Instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação,
sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades;
a) impedimento de licitar-e contratar com o Município de Ailo Pamaíba, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos;
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente
atualizada.

15.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20%
(vinte por cento) do valor do contrato.
15.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as
seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de
inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado
cumpra as condições de reabilitação.
15.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão .ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".
15.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.
15.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre
outras hipóteses legais, quando:
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o
especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.
15.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser Informada pela
CONTRATANTE.

15.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos oU/ cobrado
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.
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15.9. A lícítante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30
(trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços,
com aceitação, mediante apresentação .-de Nota FiscaJ, devidamente atestada,
assinada e datada por quem de direito;
16.2. O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA,
devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por
meio da seguinte documentação;
a) Certidão Negativa de Débito, Dívida Ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Outros que sejam necessários para a realização do certame.
16.3. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para
retificação e reapresentaçâo.

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O Contrato vigorará por 12 meses, contados da sua assinatura, e poderá ser
prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, desde que
apurada a vantajosidade, observado o limite de 60 meses, conforme art. 57, II da Lei
8.666/93.

18. DA PROPOSTA

18.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência
as de outros proponentes, sob pena de desclassificação.
18.2. A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio, de preferência
timbrado.

18.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da
data da sua apresentação.

19. DO VALOR ESTIMADO

19.1. O valor total estimado para a contratação dos serviços R$ XXXXX ( ), conforme
elencado no Anexo I, com base na média aritmética dos valores de mercado, que foi
elaborado pelo setor competente, sendo parte integrante deste Termo de Referência.

20. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO □20.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o
processo de Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções
previstas na legislação brasileira.
20.2. O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pàréçeres emitidos
por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.
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20.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de
valor capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e
contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes;
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por melo de ameaças de dano à
pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços,
seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes;
c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de
Influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário
ou dos outros participantes do referido processo;
d) conluio: acordo entre os llcitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais,
não competitivos.
20.4. Fica constituído o Foro da Cidade de Alto Parnaíba- MA para solucionar
eventuais litígios, com prejuízo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

21.DARÊSCISÃO j
21.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os
enumerados no artigo 78, da Lei n° 8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do
mesmo o diploma legal.

22. DOS TRIBUTOS E DESPESAS

22.1. Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributos,
tarifas, emolumentos e despesas decorrentes de formalização do presente contrato e
da execução do seu objeto.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Para posteriores contatos para esclarecimentos e Informações adicionais acerca
deste Termo de Referência, contatar o Secretaria Municipal de Saúde Praça Adolf
Lustosa S/N°.

23.2. Fica constituído o Foro da Cidade de Alto Parnaíba- MA para solucionar
eventuais litígios, com prejuízo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Alto Parnaíba (MA), 16 de março de 2020.

Elaborado por

Aprovo o presente termo de referência em 16/03/2020:

Atenciosamente,

^Ana Joar$Jina Spares de Souza
Secretária Adjunta de Saúde

Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde
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TOTAL DE ITEM
(ATÉ)(R$); •

Veículo Automotor Furgão
Marca MERCEDES-
'  iNZ, Modelo 415

RINTER, Cor
predominantemente
branca, Ano/Modelo:
2018/2019, Motor a
Diesel, 146 CV, adaptado
para ambulância conforme
descritivo técnico
constante no Termo de
Referência da Ata de
Registro de Preços n?
84/2018, Pregão
Eletrônico-SRP n'^
44/2018, chassi;
8AC906633KE162868

01
100% da
Tabela
FIPE

05
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RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO-MANUTENÇÂO DE SEGURANÇA DE AMBULÂNCIA

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmaiLcom>
Qua, 15/04/2020 13:01

Para: Iindete(3)cordialagro.com.br <lindete@cordIaIagro.coni.br>

Bom dia!

Aguardando cotação.

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA

Enviado: sexta-feira, 20 de março de 2020 09:23

Para: lindete@cordialagro.com.br <iindete@cordiaiagro.com.br>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO-MANUTENÇÃO DE SEGURANÇA DE AMBULÂNCIA

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar provimento ao
processo cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo "ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas.

Segue em anexo descrição do veículo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos

Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços



RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO-MANUTENÇÃO DE SEGURANÇA DE AMBULÂNCIA

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>
Qua, 15/04/2020 13:01

Para: lindete@cordialagro.com.br <Iindete@cordialagro.com.br>

Bom dia!

Aguardando cotação.

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA

Enviado: sexta-feira, 20 de março de 2020 09:23

Para: lindete@cordiaiagro.com.br <lindete@cordialagro.com.br>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO-MANUTENÇÃO DE SEGURANÇA DE AMBULÂNCIA

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar provimento ao
processo cujo o^eto é a Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas.

Segue em anexo descrição do veiculo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos

Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços



RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmaiLcom>
Qua, 15/04/2020 13:02

Para: geraIdo.neto@lojacorr.com.br <geraldo.neto@lojacorr.com.br>

Bom dia!

Aguardando cotação.

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA

Enviado: sexta-feira, 20 de março de 2020 09:20

Para: geraldo.neto@lojacorr.com.br <geraldo.neto@ioJacorr.com.br>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar provimento ao
processo cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas.

Segue em anexo descrição do veículo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos

Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços



RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>
Qua, 15/04/2020 13:03

Para: nortesegseguros@gmail.com <nortesegseguros@gmaíl.com>

Boa tarde!

Aguardando cotação.

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA

Enviado: sexta-feira, 20 de março de 2020 09:16

Para: nortesegseguros@gmail.com <nortesegseguros@gmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar provimento ao
processo cujo objeto é a Contratação de pessoa mrídica, para manutenção de seguro de'
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos máteriais-
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas.

Segue em anexo descrição do veículo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos

Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços



RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>
Qua, 15/04/2020 13:04

Para: jcarvaIho@mapfre.com.br <JcarvalhQ@mapfre.com.br>

Boa tarde!

Aguardando cotação.

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA

Enviado: sexta-feira, 20 de março de 2020 09:14

Para: jcarvalho@mapfre.com.br <]carvalho@mapfre.com.br>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar provimento ao
processo cujo o^eto é a Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas.

Segue em anexo descrição do veículo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos

Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços



SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmalLcom>
Sex, 20/03/2020 09:13

Para: j.catvalho@mapfre.com.br <J.carvaIho@mapfre.com.br>

li 1 anexos (346 KB)

oficio - -.doe;

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar provimento ao
processo cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas.

Segue em anexo descrição do veiculo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos

Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento dè Preços



Prefeitura Municipal de

Sllto ̂ ísiasba
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

0fício052/2020

Alto Parnaíba/MA, 20 de março de 2020,

Assunto: S olicitação de Cotações de Preços

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar

provimento ao processo cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica,

para manutenção de seguro de Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -

192; com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roub o

ou furto, colisão, incêndio, danos causados pelanatureza, e assistência 24

horas.

Segue em anexo descrição do veículo.

Sem mais parao momento aproveito a oportunidade para reiterar
votos de estima consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro-Alto Parnaíba- MA - CEP: 65.810-000~cnpj-06.997.571/0001-29
e-maii: setordecomprasap@hotmail.com



SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setor.decomprasap@hotmaiLcom>
Sex, 20/03/2020 09:14

Para: jcarvalho@mapfre.com.br <JcarvaIho@mapfre.com.br:i

I 1 anexos (346 KB)

oficio - -..doe;

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar provimento ao
processo cujo oWeto é a Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência'-T92; com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas.

Segue em anexo descrição do veículo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos

Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços



SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>
Sex, 20/03/2020 09:14

Para: jcarvalho@mapfre.com.br <jcarvalho@mapfre.com.br>

I 1 anexos (346 KB)

oficio - -..doe;

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar provimento ao
processo cujo o^eto é a Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou fiirto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas.

Segue em anexo descrição do veículo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos

Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços



SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotnnaiLcom>
Sex, 20/03/2020 09:16

Para: nortesegseguros@gmaÍl.com <nortesegseguros@gmail.com>

i) 1 anexos (346 KB)

oficio - "...doe;

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar provimento ao
processo cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou flirto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas.

Segue em anexo descrição do veiculo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos

Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços
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0fício054/2020

Alto Parnaíba/MA, 20 de março de 2020.

Assunto: S olicitação de Cotações de Preços

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar

provimento ao processo cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica,

para manutenção deseguro de Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -

192; com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo

ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24

horas.

Segue em anexo descrição do veículo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar
votos de estima consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000- CNPJ - 06.997.571/0001-29
e-m ali: setordecomprasap@hotmail.com



SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE AMBULÂNCIA

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmaiLcom>
Sex, 20/03/2020 09:19

Para: vendas@ielmaseguros.com.br <vendas@ielmaseguros.com.br>

|j 1 anexos (346 KB)

oficio - -..doe;

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar provimento ao
processo cujo o^eto é a Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas.

Segue em anexo descrição do veiculo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos

Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços
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Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

0fício053/2020

Alto Parnaíba/MA, 20 de março de 2020.

Assunto: S olicitação de Cotações de Preços

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar
provimento ao processo cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica,
para manutenção deseguro de Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -
192; com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo

ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24
horas.

Segue em anexo descrição do veículo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar
votos de estima consideração e agradecimentos.

r

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.57l/0001-29
0-mail: setordecomprasap@hotmall.com



SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.conn>
Sex, 20/03/2020 09:20

Para: geraldo.neto@lojacorr.com.br <geraldo.neto@Iojacorr.com.br>

I 1 anexos (346 KB)

oficio - -.doe;

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar provimento ao
processo cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas.

Segue em anexo descrição do veículo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos

Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento-de Preços
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0fício052/2020

Alto Parnaíba/MA, 20 de março de 2020,

Assunto: Solicitação de Cotações de Preços

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar

provimento ao processo cujo objeto éa Contratação de pessoa jurídica,

paramanutenção de seguro de Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -

192; com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roub o

ou fiirto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24
horas.

Segue em anexo descrição do veículo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar
votos de estima consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços

Avenida Rio Parnaíba. 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000-CNPJ - 06.997.57l/0001-29
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>
Sex, 20/03/2020 09:22

Para: maseguros.bls@hotmail.com <maseguros.bls@hotmail.com>

d 1 anexos {346 KB)

oficio - -..doe;

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar provimento ao
processo cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas.

Segue em anexo descrição do veiculo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estiipa
consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos

Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços
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0fício053/2020

Alto Parnaíba/MA, 20 demarço de 2020,

Assunto: Solicitação de Cotações de Preços

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar

provimento ao processo cujo objeto é a Contratação de pessoa Jurídica,

p ara manutenção de segurp de Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -

192; com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo

ou furto, colisão, incêndio, danos causados p ela natureza, e as s is tência 24
horas.

Segue em anexo descrição do veiculo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar
votos de estima consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços

Avenida Rio Parnaíba,820 - Centro - Alto Parnaíba-MA- CEP; 65.810-000-CNPJ -06.997.57l/000l-29
0-m ali: setordecomprasap@hotmaii.com
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ANEXO I

1. OBJETO:

Contratação de pessoa jurídica, pára manutenção de seguro de Ambulância do
Serviço Móvel de Urgência -192; com c.óbertura contra danos materiais resultantes de
sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e

assistência 24 horas.

2. QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES
FROTA VEICULAR A SER SEGURADA

SECRETARIA

TITULAR

VEICULO ANO/

MODELO

combustível VEICULO

NOVO?

CHASSI

SECRETARIA DE

SAÚDE

Veículo Automotor Furgão

Marca MERCEDES-BENZ,

Modelo 415 SPRINTER, Cor

predominantemente branca.

Motor a Diesel, 146 CV,

adáptãdo para ambulância
conforme descritivo técnico

constante no Termo de

Referência da Ata de Registro

de Preços n? 84/2018, Pregão

Eletrônico-SRP n'^ 44/2018,

chassi;

2018/2019 Motor a diesel não 8AC906633KE16286

3. CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO v ;
3.1. DA APÓLICE I
A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando

custo para a CONTRATANTE. ■ ■

3.1.1. Deverá constar na apólice:

3.1.1.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.

3.1.1.2. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de

publicação.

3.1.1.3. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%.

3.1.1.4. Prêmios discriminados por cobertura. ;

Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes do Anexo IV -

3.1.1.5. Orçamento Estimativo:

3.1.1.6. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):

3.1.1.7. Valor para indenização de danos materiais: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);
3.1.1.8. Valor para indenização de danos pessoais: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
3.1.1.9. Acidente por Passageiro (APP):

3.1.1.10. Valor para indenização morte por pessoa: 12.000,00 (doze mil reais);
3.1.1.11. Valor para indenização invalidez por pessoa: 12.000,00 (doze mil reais).
3.1.1.12. Franquia aplicável.

Avenida Rio Parnaiba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.571/0001-29
e-mali: setordecomprasap@hotmail.com
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3.1.2. A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e
com assinatura eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento

pela CONTRATADA da nota de empenho emitida pela CONTRATANTE.

3.1.3. Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 15
(quinze) dias para verificação da sua conformidade e posterior confirmação de validade.

3.1.4. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não invalida

a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em

ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a aplicação das penas previstas em
lei pelo referido atraso.

3.2. DA AVARIA

3.2.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro,

isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura

do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.

3.2.2. Após procedimento de recuperação pelo município de Alto Pamaíba- MA, durante a

vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria.
3.2.3. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, assumira a responsabilidade, a partir

da contratação, de acordo com objeto deste seguro.

33. DO AVISO DE SIMSTRO

3.3.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro)

horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.
3.3.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade
em todo o território nacional.

3.3.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no

máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e

proceder à liberação do serviço a ser executado.

3.3.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo
máximo de 3 (três) horas após o aviso dê sinistro.

3.4. DO ENDOSSO

3.4.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na apólice
poderão ser solicitadas pelo fiscal do contrato do município de Alto Pamaíba e processadas pela
seguradora, mediante endosso.

3.4.2. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado,
endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e

placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto desta
contratação, durante o período da vigência da apólice.

3.5. DA FRANQUIA

3.5.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:
3.5.2. .A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio).

Avenida Rio Pamaíba. 820 - Centro - Alto Pamaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.57l/00Ol-29
e-mail: setordecomprasap@hotmail.com
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3.5.3. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice, não

devendo exceder o limite máximo de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil) devendo, para isso, serem

consideradas as informações e detalhes constantes deste termo podendo ser ofertada, de acordo

com análise por veículos e suas devidas, franquias de valores menores.
3.5.4. Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com

substituições unicamente de itens como para-brisas, retrovisores, faróis e lanternas não deverá

exceder o limite máximo de R$ 300,00 (trezentos reais).

3.5.5. A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças

sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será

cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna.

3.5.6. Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e

traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a CONTRATADA
não cobrará franquia para esses serviços.
3.5.7. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por

incêndio, queda de raio e/ou explosão.

3.6. DOS SALVADOS

3.6.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade
da seguradora.

3.6.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos
referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto aos
órgãos pertinentes.

3.7. DOS SINISTROS

3.7.1. Dos Riscos Cobertos: "SEGURO TOTAL". O seguro deverá cobrir os riscos derivados da

circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do
veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de
serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional,
conforme segue:
3.7.2. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo

os vidros.

3.7.3. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotameríto, Raios e suas
conseqüências, incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma
isolada e eventual por terceiros, quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes
externos sobre o veículo.

3.7.4. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.
3.7.5. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações,
inclusive quando guardado em subsolo.

3.7.6. Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida
higienização quando o sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica perda
de bônus para o segurado.

3.7.7. Danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto, estiver
em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais
causados a terceiros.

Avenida Rio Parnaiba, 820 - Centro ~ Alto Parnaiba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.571/0001-29
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3.7.8. Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, acessórios não
referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.

3.7.9. Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes serviços
mínimos: Chaveiro; Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane
mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE;

3.7.10. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das
pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.

3.8. DA REGULAÇÃO DO SINISTRO

3.8.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas conseqüências e concluir
sobre a cobertura.

3.8.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da
seguradora, o município de Alto Pamaíba- MA, poderá autorizar a realização de correção do
dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente. ^
3.8.3. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será

automática sem cobrança de prêmio adicional.
3.8.4. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para

execução do serviço ficará totalmente a cargo do município de Alto Pamaíba, não cabendo, pela
CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço.

3.8.5. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30

(trinta) dias do aviso de sinistro.

3.8.6. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará
sujeita a multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor da indenização, além das

penalidades previstas em lei.

4. DA INDENIZAÇÃO
4.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão,

obrigatoriamente, por conta da seguradora.

4.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na

tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de totál responsabilidade
da seguradora.

4.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo
da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais

comprovadamente causados pelo município e/ou por terceiros na tentativa de evitar o sinistro,
minorar o dano ou salvar a coisa.

5. DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL
5.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo
sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor

referenciado.

5.2. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado,

valores concernentes a avarias previamente constatadas.
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5.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de

propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do

veículo e da sociedade seguradora.

6. DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULO
6.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da

vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fomecer, previamente, orçamento que contemple
o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a
proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta contratação.

7. DA EXCLUSÃO DE VEÍCULO

7.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de
veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser
devolvido à Administração Pública, mediante a fórmula: .

X- 12 = YeYxZ = VTonde:

X = Valor anual do prêmio por veículo;
12 = Número de meses;

Y = Valor mensal do prêmio por veículo;

Z = Número de meses restantes para o término da apólice;

VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.

8. DA VISTORIA PRÉVIA:

8.1., As licitantes interessadas poderão vistoriar o veículo a serem segurado. A vistoria deverá
ser marcada previamente por intermédio do setor de compras deste município e realizada na
respectiva onde se encontra o veículo a ser vistoriado, conforme endereços constantes deste
termo.

8.2. O prazo para a marcação da vistoria deverá ser de, no mínimo, 72 (setenta e duas) antes da
vistoria a ser realizada e só deverá acontecer até 48 (quarenta e oito) horas) antes do início do

certame.

8.3. Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos para a sua marcação ou

realização, considerar-se-á que todos os concorrentes aceitaram as condições em que se
encontram os veículos.

8.4. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não motiva descumprir as

obrigações pertinentes a esse objeto, inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de

acessórios.

9. CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO
A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Serviço", a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades,
preços unitários e totais.

10. FISCAL DE CONTRATO

10,1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o
acompanhamento da execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos
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qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. São obrigações da CONTRATANTE:

12.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

12.1.2. Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

12.L3. Rejeitar, no todo ou em parte^ os serviços que a contratada prestar fora das
especificações do Edital;

12.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos serviços realizados;

12.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

12.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

12.1.7. Notificar, por escrito á CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre
o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta
apresentada e nas orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de
qualidade dos produtos a serem fornecidos;

b) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

c) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária,
para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

f) A Contratada responderá por eventuais danos causados aos bens ou pessoas, quando
resultantes de dolo ou culpa dos seus empregados.
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14. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

14.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o
instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente '
de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alto Pamaíba, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
14.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à
aplicação das seguintes multas de mora:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, á
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
14.3. Além das multas aludidas no item anterior,'á'Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até 05
(cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação.
14.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

14.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
14.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.
14.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
14.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.
14.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta)
dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação,
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de
direito;

15.2. O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA,
devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da
seguinte documentação:

a) Certidão Negativa de Débito, Dívida Ativa da União e Previdenciária;

Avenida Rio Parnalba. 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.57l/0001-29
e-mail: setordecomprasap@hotmail.com
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b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;

d) Outros que sejam necessários para a realização do certame.

15.3. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e
reapresentação.

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
16.1. O Contrato vigorará por 12 meses, contados da sua assinatura, e poderá ser prorrogado,
por mútuo acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, desde que apurada a vantajosidade,
observado o limite de 60 meses, conforme art. 57, II da Lei 8.666/93.

17. DA PROPOSTA

17.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as de
outros proponentes, sob pena de desclassificação.

17.2. A proponente deverá formular sua proposta em papel próprio, de preferência timbrado.

17.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da
sua apresentação.

18. DO VALOR ESTIMADO

18.1. O valor total estimado para a contratação dos serviços R$ XXXXX ( ), conforme'
elencado no Anexo I, com base na média aritmética dos valores de mercado, que foi elaborado
pelo setor competente, sendo parte integrante deste Termo de Referência.

19. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO HCITATÓRIO

19.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de
Licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação
brasileira.

19.2. O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por
técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação. ' -

19.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:

a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor
capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes;

b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à
reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação
de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes;

c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o
processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução
dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do
referido processo;

Avenida Rio Parnalba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.57l/000l-29
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Prefeitura Municipal de

fílto t^maíba
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MAIRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

d) conluio: acordo entre os licitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, não
competitivos.

19.4. Fica constituído o Foro da Cidade de Alto Pamaíba- MA para solucionar eventuais
litígios, com prejuízo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

20. DA RESCISÃO
20.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no
artigo 78, da Lei n° 8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma legal.

21. DOS TRIBUTOS E DESPESAS

21.1. Constituirão encargos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da execução do seu
objeto.

Avenida Rio Parnaiba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 -- CNPJ - 06.997.57l/OOOl-29
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ANEXO II

ESPECIFICAÇÃO
(RESUMIDA)

VEÍCULO / MARCA

Veículo Automotor Furgão

Marca MERCEDES-

BENZ, Modelo 415

SPRINTER, Cor

predominantemente

branca, Ano/Modelo:

2018/2019, Motor a

Diesel, 146 CV, adaptado
para ambulância conforme
descritivo técnico

constante no Termo de

Referência da Ata de

Registro de Preços n?

84/2018, Pregão

Eletrônico-SRP n'^

44/2018, chassi;
8AC906633KE162868

01

CASCO

100% da

Tabela

FIPE

05

RCF

DANOS

MATERIAIS

DANOS

PESSOAIS

APP

MORTE IN\'ALIDEZ

FRANQÜU

(LIMITE MÁXIMO)

PREÇO ESTIMADO

PRÊMIO UNITÁRIO
(RS)

TOTAL DE ITEM

(ATÉ) (RS)

i  càd> )pjlè
risele Nunes dos santos

Chefe dé^ivisão e Gerenciamento de Preços

Avenida Rio Pamaíba. 820 - Centro - Alto Parnaiba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.571/0001-29
e-mail: setordecomprasap(®hotmail.com



RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE AMBULÂNCIA

Vendas - lelma Corretora de Seguros <vendas@ielmaseguros.com.br>
Sex, 20/03/2020 15:09

Para: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmall.com>

Boa tarde Gisele,

infelizmente não conseguimos apresentar a cotação de seguro para a ambulância, pois conforme
informado pela Seguradora Porto Seguros, se trata de uma renovação de outro corretor, e a
Seguradora já liberou o orçamento para o corretor da apólice apresentar para vocês.

Disponha!

Atenciosamente,

Daniela Duarte

Setor de Vendas

C09RCT98A DCSCGUaOS

Av. Brasil N® 797, Potosí

Balsas-MA-65800-000

Fone:+ 55 99 3541-6314

+ 55 99 98833-5753

+ 55 99 98218-0000

+ 55 99 98839-0007

E-mail: vendas@lelmaseauros.com.br

De: Vendas - lelma Corretora de Seguros <vendas(5)lelmaseguros.com.br>

Enviado: sexta-feira, 20 de março de 2020 09:00

Para: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>

Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE AMBULÂNCIA

Bom dia Giseie,

recebido, iremos providenciar!

Disponha!

Atenciosamente,

Daniela Duarte

Setor de Vendas

COSRnSRA DE &ECUBDS

Av. Brasil N®797, Potosí

Balsas - MA - 65800-000

Fone:+ 55 99 3541-6314

+ 55 99 98833-5753

+ 55 99 98218-0000

+ 55 99 98839-0007

E-mail: vendas@ielmaseauros.com.br

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmai!.com>
Enviado: sexta-feira, 20 de março de 2020 08:49



" -f-

Para: Vendas - lelma Corretora de Seguros <vendas@lelmaseguros.com.br>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE AMBULÂNCIA

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar provimento ao
processo cujo o^eto é a Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas.

Segue em anexo descrição do veiculo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos

Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços



.RE: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

MA SEGUROS <maseguPos.bls@hotmail.com>
Ter, 31/03/2020 15:47

Para; SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>

I 1 anexos (90 KB)

MUNICÍPIO DE ALTO PARNAIBA-Cotação-2020.pdf;

Boa Tarde Gisele,

Segue orçamento com as mesmas coberturas do contrato anterior.

Certo de sua atenção, desde já agradecemos e ficamos no aguardo.

Att.

De: SETOR DE COMPRAS ALTO PARNAÍBA <setordecomprasap@hotmail.com>
Enviado: sexta-feira, 20 de março de 2020 08:51

Para: maseguros.bls(®hotmail.com <maseguros.bIs@hotmail.com>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO- MANUTENÇÃO DE SEGURO DE AMBULÂNCIA

Venho através deste, solicitar preços de mercado, para dar provimento ao
processo cujo o^eto é a Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de
Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas.

Segue em anexo descrição do veiculo.

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima
consideração e agradecimentos.

Gisele Nunes dos

Santos

Chefe de Divisão e Gerenciamento de Preços



PORTO
SEGURO

ORÇAMENTO - PORTO SEGURO AUTO FROTA

Orçamento: 285236932

Sucursal//^)ÕIice Anterior 9/1329780 Opefaçõo de Negódo: Convencional

Tipo de Emissão: Renovação Tarifa: Fevereiro/2020

Infdo da Vlgânda: 22/04/2020 Data do Orçamento: 20/02/2020

Término da Vigênda: 22/04/2021 Versão do cálculo: 1

Quantidade de Itens: 1 Última Uberação: 21/02/2020

Dados do corretor

Nome TelefMe Código SUSEP

D P DA S CORRETORA DE SEGUROS LTDA (99) 996312020 LIQBDJ

Dados do cliente

Rí Sodal: MUNICÍPIO DE ALTO PARNAIBA

CNPJ; 06.997.571/0001-29 Tipo Pessoa: Jurídica-

Alivldade: ADMINISTRAÇÃO PUBLICA EM GERAL

Prômto por Coberturas / Cláusulas / Acessórios

Descrfção Prêmio

CASCO
!

R$ 6.712,28

DANOS MATERIAIS - 1» RISCO ^ R$ 291,41

DANOS CORPORAIS - 1° RISCO R$ 38,04

ACIDEMTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO R$ 437,99

DA^^ MORAIS - Ifl RISCO
r"

R$ 8,96

070 "- üanos aos Vidros, Retrovisores. Lanternas e Faróis - Rede Referendada R$ 88,66

45V - Assistência 24h CompI^ - Rede Referendada R$ i;466,88

ACESSÓRIO CARROCERIA R$ 0,00

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS R$ 0,00

ACESSÓRIO SOM R$ 0,00

ACESSÓRIO KTT OAS R$ 0,00

Os veículos sâo de propriedade

Empresa (RJ): 1

Prêmio do Seguro



Prdmk) Uquklo do Segure: R$ 9.044,22

101^: 0,00% Prômto à vista do seguro: R$ 9.044,22

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO.

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA. QUANDO NECESSÁRIO.

PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA. NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EQUIPAMENTOS

OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO VEÍCULO.

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA PARA SE
MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO DO SEGURO. O EVENTUAL

PRÊMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE.

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA A ANALISE E CITAÇÃO
DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO. . " J" . '

í  Os valores deste orçamento são válidos até 21/03/2020

OPÇÕES DE PAGAMENTO

PAGAMENTO: À Vista - Boleto

Parcela Jures Parcela (R$) Total (R$)

0.00% R$ 9.044,22 R$ 9.044,22

PAGAMENTO: CamÔ a 30 d.d.

Parcela Jures Parcela (R$) Totel (R$)

0,00% R$ 9.044,22 R$ 9.044,22

PAGAMENTO: M^hor Data Todas Débito C.CofTMits

Parcela Jures Parcela (R$) Total (R$)

1 0.00% R$ 9.044,22 R$ 9.044,22

2 0.00% R$ 4.522,11 R$ 9.044,22

3 0,00% R$ 3.014,74 R$ 9.044,22

■  , 4 0,00% R$ 2.261,06 R$ 9.044,24

5 0,00% R$ 1.808,84 R$ 9.044,20

6 0,00% R$ 1.507,37 R$ 9.044,22

7 0,00% R$ 1.292,03 R$ 9.044,21

8 0,00% R$ 1.130,53 R$ 9.044,24

9 0,00% R$ 1.004,91 R$ 9.044,19

10 0,00% R$ 904,42 R$ 9.044,20

PAGAMENTO: Frac. 1> Parcela CamÔ

Paro^ Juros Parcela (R$) Total (R$)

2 0,00% R$ 4.522.11 R$ 9.044,22

3 0,00% R$ 3.014,74 R$ 9.044,22

4 0,00% R$ 2.261,06 R$ 9.044,24

5 0,00% R$ 1.808,84 R$ 9.044,20

6 0,00% R$ 1.507,37 R$ 9.044,22



Parc^ Juros Parcela (R$) Total (R$)

7 0,00% R$ 1.292,03 R$ 9.044,21

8 0,00% R$ 1.130,53 R$ 9.044,24

9 0,00% R$ 1.004.91 R$ 9.044,19

10 0,00% R$ 904,42 R$ 9.044,20

PAGAMENTO: Todas DébHo C. Conente

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 9.044,22 R$ 9.044,22

2 0,00% R$ 4.522,11 R$ 9.044,22

3 0,00% R$ 3.014.74 R$ 9.044,22

4 0,00% R$ 2.261,06 R$ 9.044,24

5 0,00% R$ 1.808,84 R$ 9.044,20

6 0,00% R$ 1.507.37 RS 9.044,22

7 0,00% R$ 1.292,03 .  RS 9.044,21

8 0,00% R$ 1.130,53 R$ 9.044,24

g 0,00% R$ 1.004,91 R$ 9.044,19

10 0,00% R$ 904,42 RS 9.044,20

PAGAMEhrrO: Todas Cartão de Crédito - Demais Barid^ias

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 9.044,22 RS 9.044,22

2 0,00% R$ 4.522,11 RS 9.044,22

3 0,00% R$ 3.014,74 RS 9.044,22

4 0,00% R$ 2.261,06 RS 9.044,24

5 0,00% R$ 1.808,84 RS 9.044,20

6 0,00% R$ 1.507,37 RS 9.044,22

7 0,00% R$ 1.292,03 R$ 9.044,21

8 0,00% R$ 1.130,53 RS 9.044,24

9 0,00% R$ 1.004,91 RS 9.044,19

10 0,00% R$ 904,42 RS 9.044,20

PAGAMENTO: 1« Boleto / Demais Camâ

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

2 0,00% R$ 4.522,11 R$;-9.044,22

3 0,00% R$ 3.014,74 RS 9.044,22

4 0,00% R$ 2.261,06 RS 9.044,24

5 0,00% R$ 1.808,84 RS 9.044,20

6 0,00% R$ 1.507,37 RS 9.044,22



Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

7 0,00% R$ 1.292,03 R$ 9.044,21

8 0,00% R$ 1.130,53 R$ 9.044,24

9 0,00% R$ 1.004,91 R$ 9.044,19

10 0,00% R$ 904,42 R$ 9.044,20

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito Porto Seguro

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$)

1 0,00% R$ 9.044,22 R$ 9.044,22

2 0,00% R$ 4.522,11 RS 9.044.22

3 0,00% R$ 3.014,74 RS 9.044,22

4 0,00% R$ 2.261,06 RS 9.044,24

5 0,00% R$ 1.808,84 RS 9.044,20

6 0,00% R$ 1.507,37 RS 9.044,22

7 0.00% R$ 1.292,03 R$ 9.044^21

8 0,00% R$ 1.130,53 RS 9.044,24

9 0,00% R$ 1.004,91 RS 9.044,19

10 0,00% R$ 904,42 RS. 9.044,20

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais CNPJ 61.198.164/0001*60 - Ramo Automdvel (0531) - Código Susep (05886)

AI. Barão da Piracicaba. 61S634 / Torre B - 2i> andar São Paulo - SP - CEP: 0121&612

Processo SUSEP VMR e VD n» 15414.900286/201^ UPÜU
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Keiacâo de Itens Completa - Auto Frota
•ORTO
EGURO

Orçamento no. : 285236932

Dados do CUente:

Razão Social:

CNPJ:

Atividade:

Data:

Tarifa:

Vigência:

Operação de Negócio:

MUNICÍPIO DE ALTO PARNAIBA

06.997.571/0001-29

ADMiNISTRACAO PUBLiCA EM GERAL

20/02/2020

Fevereiro/2020

22/04/2020 - 22/04/2021

Convencionai

Tipo de Pessoa:

Validade:

Última Liberação;

Quantidade de Itens:

Data da impressão:

Jurídica

21/03/2020

21/02/2020

1

31/03/2020



i Item Vetado . Dados, d SCO Cláusulas 8 Acessórios Valor Pranto

1  ̂ ' i  -■ 1. ,
.  ̂

n

-

VEÍCULO: MERCEDES BENZ - SPRINTER 415-CDI TIPO EMISSÃO: RENOVAÇÃO
VAN LUXO TALTO 2.2 BI-TB

ANO/MODELO: 2018/2019

CÓDIGO FIPE; 212733
OKm: Não

CHASSI: 8AC906633KE162868

COMBUSTÍVEL: Diesel

REGIÃO DE RISCO: ALTO PARNAIBA - MA
UTILIZAÇÃO: AMBULÂNCIA
PROPRIEDADE: Empresa (PJ)
NOME: MUNICÍPIO DE ALTO PARNAIBA

CNPJ: 06.997.571/0001-29

SUCURSAL: 9

APÓLICE: 1329780
CLASSE BÔNUS:1

MODALIDADE: VALOR DETERMINADO

TIPO COBERTURA CASCO: COMPREENSIVA

CASCO - R$ 165.059,00 / FRANQUIA: R$ 15.477,00

DMT IR - 18 R$ 50.000,00

DCT IR - IS R$ 50.000.00

APP Cf DMH - IS R$ 12.000,00

DM0 IR - IS R$ 10.000,00

CIs. 45V

Vidros 076 / FRANQUIAS:

Lanternas/Faróis: R$ 275,00

Parabrisa/Traseiro: R$ 264,00

Retrovisores: R$ 69,00

TOTAL

R$ 6.712,5

R$ 291,4

R$ 38.C

R$ 437,£

R$ 8.£

R$ 1.466,£

R$ 88,€

R$ 9.044,2

X ;



índice de Cobertura: n- TI
)MT 1R

ÍMT 2R

)MT DESAT IR

ÍMT DESAT 2R

ÍCT IR

3CT 2R

)CT DESAT 1R

)CT DESAT 2R

3U 1R

3U 2R

3U DESAT IR

3U DESAT 2R

\PP a DMH

)M0 IR

ÍMO 2R

SEMIRREBOQUE DESATRELADO RISCO

SEMIRREBOQUE DESATRELADO 2^ RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 1^ hi«uO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS 2^ RISCO

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E

DANOS MATERIAIS A TERCEIROS REBOQUE E

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 1^ RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS 2^ RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO RISCO

DANOS CORPORAIS A TERCEIROS REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 2® RISCO

GARANTIA ÚNICA RISCO

GARANTIA ÚNICA 2« RISCO

GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 1" RISCO

GARANTIA ÚNICA REBOQUE E SEMIRREBOQUE DESATRELADO 28 RISCO

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO COM DESPESAS MÉDICO HOSPITALARES

DANOS MORAIS 1» RISCO

DANOS MORAIS 28 RISCO

^)aiio .'Reserva:

:6C

I6E

:6A

;6F

:6B

■!6G

'Í6J

!6K

J6H

Í6L

■Í6I

':6M

•I6N

:60

:6P

:6Q

'6T

:6S

f^roteçôo a Vidros:
'8S

■6R

8R

6

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

CARRO EXTRA

BÁSICO,

BÁSICO,
BÁSICO,
BÁSICO,
BÁSICO,
BÁSICO,
PORTE

PORTE

PORTE

PORTE

PORTE

PORTE

PICKUP

PICKUP

PICKUP

PICKUP

PICKUP

PICKUP

REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 7 DIAS

REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS

REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS

MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 7 DIAS
MÉDIO. LIVRE ESCOLHA. 7 DIAS
MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS
MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 15 DIAS
MÉDIO, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS
MÉDIO, LIVRE ESCOLHA, 30 DIAS
LEVE. REDE REFERENCIADA, 7 DIAS

LEVE," LIVRE ESCOLHA. 7 DIAS

LEVE, REDE REFERENCIADA, 15 DIAS

LEVE, LIVRE ESCOLHA. 15 DIAS

LEVE, REDE REFERENCIADA, 30 DIAS

LEVE, LIVRE ESCOLHA. 30 DIAS

78S - DANOS A VIDROS - REDE REFERENCIADA

76R - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - LIVRE ESCOLHA
78R - DANOS A VIDROS - LIVRE ESCOLHA

076 - DANOS AOS VIDROS, RETROVISORES, LANTERNAS E FARÓIS - REDE REFERENCIADA



Assistônda 24h:

Í5V

45Y

D45

45X

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000mvi - REFERENCIADA

COMPLETA: SIN 2000KM / PANE 2000KM - LIVRE ESCOLHA

BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - REFERENCIADA

BÁSICA: SIN 2000KM / PANE 200KM - LIVRE ESCOLHA

índice dê Cláusiilas:

CLS. 104

LS. 115

CLS. 112

CLS. 20N

LS. 997

LS. 111

104 - EXTENSÃO DE PERÍMETRO

115 - EXTENSÃO DE COBERTURA DE RCF - DMT

112 - EXTENSÃO DA COBERTURA DA APÓLICE

20N - DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

997 - CLÁUSULA BENEFICIÁRIA

111 - EXTENSÃO PARA VEÍCULOS REBOCADOS

T
Acessórios:

CARROC.

EQUIP.

SOM .

<IT G

CARROCERIA

EQUIPAMENTOS

SOM

KIT - GÁS



Prefeitura Municipal de

Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS

PROCESSO N*'-024/2020 ALTO PARNAÍBA/MA
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais resultantes de
sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas.

ESPECinCAÇÂO
(RESUMIDA)

VEICULO/

^URCA

CASCO

RCF

DANOS

MATERUIS

DANOS

PESSOAIS

APP

MORTE INVAUDEZ

FRANQUIA

PORTO SEGURO

ORÇAMENTO

PORTO

SEURO

MENOR VALOR

PREÇO ESTIMADO

PRÊMIO UNITÁRIO (RS)
TOTAL DE

ITEM (ATÉ)
• (RS)

Veículo Automotor

Furgão Marca
MERCEDES-BENZ,

Mode]o41S

SPRINTER, Cor
predominantemente
branca, Ano/Modelo:
2018^019, Motora

Diesel, 146 CV,
adaptado para

ambulância conforme

descritivo técnico

constante no Termo de

Referência da Ata de

Registro de Preços n?
84^018, Pregão
Eletrônico-SRP n'^

44^018, chassi;
8AC906633KE162868

100%

da

Tabela

PI PE

R$50.000,00
R$

50.000,00
RS

12.000,00
RS12.000,00 RS 15.477,00 R$9.044,22 R$9.044,22 R$9.044,22

Alto Pamaíba-MA, 16 de abril de 2020.

Gisele Nunes dos Santos

CHéfe de Divisão de Compras e Gerenciamento

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.571/0001-29
e-mail: setordecomprasap@hotmaiI.com



Prefeitura Municipal de

Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DESPACHO

Alto Pamaíba/MA 16 de abril de 2Ó20.

Considerando a urgência para a renovação do objeto solicitado, pois o
prazo do contrato de seguro encerra-se em 25/04/2020, e entende-se que a
Ambulância não pode ficar sem seguro, reenvio processo qm tela, informando que
dentre as empresas que foram solicitadas cotações, apenas uma respondeu à
solicitação.

Atenciosamente,

isele mines dos SantosGi

Chefe de Divisão ae Compras e Gerenciamento de Preços
Alto Pamaíba/MA.

Avenida Rio Pamaíba, 820- Centro-Alto Pamaíba - MA-CEP: 65.810-000-CNPJ-06.997.571/0001-29
e-mail: prefeituramunicipalap@gmail.com



Prefeitura Municipal de

Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO

Alto Pamaíba/MA, 17 de abril de 2020.

Encaminha-se ao Setor de Contabilidade para informar a dotação
orçamentária, bem como, disponibilidade de recurso orçamentário por onde deverá
transcorre a despesa elencado neste processo.

Atenciosamente,

Ana Joaquma Soares de Souza
Secretária Adjunta de Saúde

Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Pamaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPj-06.997.57i/oaoi-29
e-mail: prefeituramunicipalap@gmail.com
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Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
SECRETARIA DE FAZENDA E FINANÇAS

Att

Ana Joaquina Soares de Souza
Secretária Adjunta de Saúde
Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde

Informa-se que dotação enviada anteriormente deverá ser desconsiderada,
com isso segue a dotação correta, e a presente despesa ocorrerá por conta da Dotação
Orçamentária.

10 122 0002 2.019 Manutenção e Funcionamento das Atividades da Secretaria de )
Saúde

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica

Alto Parnaíba/MA, 17 de abril de 2020.

Glei^anàro^ Queirb^Alencar
Setor de Corítabilidade

Alto Parnaíba/MA.



Prefeitura Municipal de

O/to Pamaíba
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA MANUTENÇÃO DE
SEGURO DE AMBULÂNCIA DO SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA -192; COM
COBERTURA CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE
ROUBO OU FURTO, COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA, E
ASSISTÊNCIA 24 HORAS.

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para os fins do disposto no Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar n° 101
de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o aumento da despesa Do
pedido Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de Ambulância
do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Autorizamos o presente processo que tem como objeto a Contratação de pessoa
jurídica, para manutenção de seguro de Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -
192; com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou
furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza,- e assistência 24 horas,
considerando que o índice de comprometimento orçamentário é suportável e não
comprometerá a gestão orçamentário-financeira do ente.

Encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para providências necessárias.

Alto Parnaíba (MA), 17 de abril de 2020.

""Ana JoaóOina Sójpza Soares
Secretária Adjunta de Saúde

Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, autuo este Processo
Administrativo que deu origem ao presente processo licitatório nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO

Processo Administrativo N° 24/2020

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO
Tipo: Menor Preço Global
Requisitantes: Secretaria Municipal de Saúde

DO OBJETO DA DISPENSA

Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de Ambulância do Serviço
Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros
de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24
horas.

DO VALOR

O valor máximo estimado a ser pago, será de: R$ 9.044,22 (Nove mil e quarenta e quatro
reais e vinte e dois centavos).

PEÇAS PRÉ - EXISTENTES:

São consideradas peças pré-existentes: Solicitações dos Requerentes, Autorização para
abertura da Dispensa de Licitação, Despacho e Dotação Orçamentária, Declaração de
Impacto Orçamentário - Financeiro, Declaração Sobre o Aumento de Despesas, Despacho e
Autorização para Comissão de Licitação, constantes dos autos.

Alto Pamaíba - MA, 17 de abril de 2020.

José Melo dé Oliveira jJunior
Presidente da CPL

Avenida Rio Pamaíba, 820 - Centro —Alto Pamaíba - MA - CEP: 65.810-000 — CNPJ — 06.997.571/0001-29
e-mail: prefelturamunicipalap@gmail.com
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Aqui começa o Maranhão!

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ -06.997.571/0001-29

PORTARIA N" 71, DE 13 DE SETeMBRO DE 2019.

Dispões sobre a nomeação do Pregoeiro e a Equipe
de Apoio da Prefeitura Municipal de Alto Parnaiba
para o exercício de 2019 e dá outras providencias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e com fulcro na Lei do
Executivo n® 031/2017,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor JOSÉ MELÍ) DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, solteiro,
motorista, matrícula n® 1269-1, portador .do RG n° 03pi971220056 SSP-MA e do CPF n°
030790503-98para exercer a função de Pregoeiro, que também ficará como responsável pela
condução dos trabalhos dos Pregões realizados durante o seu período de pemianência na
função do município. ■

Art. 2® - Para a Equipe de Apoio titular ficam designados os seguintes servidores, que
deverão prestar a necessária ao Pregoeiro: •• .

a) FÁBIO RODRIGUES PEREIRA, brasileiro, solteiro, fiscal de trânsito, matrícula n®
1081-1, portador do RG n® 1694138 SSP-MA e do CPF n° 505260143-34, na função de
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

b) ROMULLO BATISTA BIAH, brasileiro, solteiro, servidor público, matrícula n®
1194-1, portador do RG n® 5669211 SSP-GO e do CPF n® 029733683-59 na função de ■
MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

c) MARINA DE CARVALHO BRITO, brasileira, solteira, servidora pública, matrícula
n° 1309-1, portador do RG n® 6459970 SSP-GO e do CPF n® 004.676.903-08, na função de
MEMBRO SUPLENTE.

Art, 3° - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, são:

1 - O credenciamento dos interessados; •

II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance
de melhor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração da ata;

VII — A condução dos trabalhos de equipe de apoio;

Avenida Rio Pamalba, 820 - Centro - Alto Parnaiba - MA - CEP: 65.810-000 3559 7344- e-mall;..
pfefeituramun}cipalapf5?Qmaíl.com
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PREFEITURA MUIíICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ - 06.997.571/0001-29

VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e •

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando a homologação e a contração.

Ali. 4® - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos durante o período de 12 (doze) meses a
contar da assinatura desta.

Ali, 5° - Todos os trabalhos desta comissão deverão ser registrados em atas, devidamente
assinados e arquivados no setor competente.

(  Ali. 6° - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n® 8.666, de 12 de junho de
1993, e da Lei Federal n® 10.520, de 17 de junho de 2002, bem conlo do Decreto Municipal'n®
008/2017.

Art. 7" - A presente Portaria entrará e vigor na data de publicação, retroagindo os seus efeitos
a data da assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE ALTO P^íAÍBA, ESTADO DO MARANHÃO,
AOS TREZE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2019.

A
(ENS StíSSUMU OGASAWARA

refeito Municipal

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Pamaiba - MA - CEP: 65.810-000 - Tel: (89) 3569 7344- e-mail:
orefeÍtüramüniciDaÍaDf5)Qmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUOTCIPAL DE ALTO PARNAÍBA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO

Tendo em vista a possibilidade de dispensa, junto documentos da empresa de

habilitação de acordo com a lei n° 8666/96.

Alto do Pamaíba, 20 de abril de 2020.

José Me ra Júnior

Presidente da GPL de Alto do Pamaíba - MA

Avenida Rio Parnaiba, 820- Centro-Aito Pamaíba - - CEP: 65.810-000 -CNPJ-06.997.57Í/00ÜI-29
e-mail; prefeituramunicÍDaiap@qmail.com



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO

MINUTA DO CONTRATO

QUE ENTRE 31 CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PARNAÍBA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX E
A EMPRESA

O Município de Alto Parnaíba, ente de Direito Público, situada na Av. Rio Parnaíba, n° 820,
Centro, Alto Parnaíba/MA CNPJ n° 06.997.571/0001-29, por meio do(a)
(órgão contratante), CNPJ n° , doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato, representado pelo(a) Secretário(a) ,
nacionalidade, estado civil, RG n° e CPF n.° ,
residente .obedecido os requisitos da Cláusula Décima Oitava deste Termo
Contratual, sendo o(a) Secretário(a) ^ , Ordenador de Despesas
conjunto e solidário com o Gerenciador .Financeiro , nacionalidade,
estado civil , RG n° e\ CPF n° , residente

,  por força do Decreto .Municipal n° 093/2018, de outro, a. empresa
,  doravante'denominada CONTRATADA, CNPJ n.°

neste ato

,  Inscrição Estadual n°
representado por

, situada na

RG. • n° ,  CPF n.°
, firmam o presente CONTRATO de prestação de serviço, conforme constam

dos Processos Administrativos n.° XXX/2020 - Alto Parnaíba/MA, obtido junto a Dispensa de
Licitação n° XX/2020 - Alto Parnaíba/MA, submetendo-se as partes às disposições
constantes da Lei Federal n° Lei Federal n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores e as
cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto contratação de pessoa jurídica, para manutenção
de seguro de Ambulância, do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos
materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela
natureza, e assistência 24 horas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme itens, quantitativos e valores individuais abaixo:

SECRETARIA

TITULAR
VEÍCULO

.  ANO/

MODELO

VEICULO

NÒVO?
CHASSI

SECRETARIA

DE SAÚDE
Veículo Automotor Furgão Marca MERCEDES-
BENZ, Modelo 415 SPRINTER, ̂ Cor

predominantemente branca. Motor a Diesel, 146
CV, adaptado para ambulância conforme descritivo

técnico constante no Termo de Referência da Ata de

Registro de Preços n° 84/2018, Pregão Eletrônico-
SRP n/^ 44/2018, chassi;

2018/201

9

Não 8AC906633K

E162868
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ANEXO I - ORÇAMENTO ESTIMATIVO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1. O objeto deste Termo de Referência, está fundamentada com base na Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações bem como a circular SUSEP n°269/2004. Aplicar-se-á também
os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei
Complementar 147, de 07 de agosto de 2014. ^"y'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA |
3.1. o Contrato vigorará por 12 meses, contados da sua. assinatura, e poderá ser
prorrogado, por mútuo acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo, desde que apurada
a vantajosidade, observado o limite de 60 meses, conforme art. 57, II da Lei 8.666/93. i
3.2. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante,
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada
deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no termo de referência desta Dispensa.

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA E À
PROPOSTA DA CONTRATADA

4.1. Os signatários do presente Termo de Contrato, independente de transcrição no corpo
deste, encontram-se vinculados ao Termo de Referência da Dispensa n° XX/2020, e anexos,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° XX/2020.

4.2. A ratificação da dispensa de licitação se deu em xx/xxx/xxx.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
5.1. O valor da presente contratação perfaz o montante de R$ '(®xtenso reais),
o qual será pago em contrapartida ao serviço realizado.
5.2. Ò valor a ser dispensado à Contratada deverá ser feito observando a proporção da
execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
RECURSOS

6.1. O pagamento referente às despesas decorrentes da presente contratação correrá por
conta da dotação abaixo relacionada:
X

X  ■>
X

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO:
7.1. DA APÓLICE

A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não
gerando custo para a CONTRATANTE.
7.1.1. Deverá constar na apólice:
7.1.1.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.
7.1.1.2. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos
de publicação.
7.1.1.3. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%.

7.1.1.4. Prêmios discriminados por cobertura.

.- -A-
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Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes do Anexo I
7.1.1.5. Orçamento Estimativo: /
7.1.1.6. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):
7.1.1.7. Valor para indenização de danos materiais: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);
7.1.1.8. Valor para indenização de danos pessoais: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
7.1.1.9. Acidente por Passageiro (ARP):
7.1.1.10. Valor para indenização morte por pessoa: 12.000,00 (doze mi! reais);
7.1.1.11. Valor para indenização invalidez por pessoa: 12.000,00 (doze mil reais).
7.1.1.12. Franquia aplicável.
7.1.2. A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e
com assinatura eletrônica válida, nò prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento pela CONTRATADA da nota de empenho emitida pela CONTRATANTE.
7.1.3. Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 15
(quinze) dias para verificação da sua confoimidade e posterior confirmação de validade.
7.1.4. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado não
invalida a aplicação, dentro do prazo è termos previstos nesta contratação, da cobertura
deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlates bem como a aplicação
das penas previstas em lei pelo referido atraso.

7.2. DA AVARIA

7.2.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do
seguro, isto não será impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas
da cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.
7.2.2. Após procedimento de recuperação pelo município de Alto Parnaíba- MA, durante a
vigência do seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria.
7.2.3. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, assumira a responsabilidade, a
partir da contratação, de acordo com objeto deste seguro.

7.3. DO AVISO DE SINISTRO

7.3.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro)
horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de
sinistro.

7.3.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com
acessibilidade em todo o território ,nacional.
7.3.3.-Ap0s.registro.de. sinistro, por, um dos meios acima eiencados, a CONTRATADA terá,
no máximo,-5 (cinco) dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e
proceder à liberação do serviço a ser executado.
7.3.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo
máximo de 3 (três) horas após o aviso de sinistro.

7.4. DO ENDOSSO

7.4.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na
apólice poderão ser solicitadas pelo fiscal do contrato do município de Alto Parnaíba e
processadas pela seguradora, mediante endosso.
7.4.2. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado,
endereço, local de permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e
placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto
desta contratação, durante o período da vigência da apólice.

7.5. DA FRANQUIA

7.5.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados ôs itens a seguir:
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7.5.2. .A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio). ■
7.5.3. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na
apólice, não devendo exceder o limite máximo de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil) devendo,
para isso, serem consideradas as informações e detalhes constantes deste termo podendo
ser ofertada, de acordo com análise por veículos e suas devidas, franquias de valores
menores.

7.5.4. Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros
com substituições unicamente de itens como para-brisas frontais, retrovisores, faróis e
lanternas não deverá exceder o limite máximo de R$ 300,00 (tezentos reais).
7.5.5. A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças
sinistradas. Assim, por exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna,
será cobrada uma franquia para o farol e outra para a lanterna.
7.5.6. Em havendo sinistro com a necessidade específica dé substituição de vidros laterais e
traseiros, troca de lente de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a CONTRATADA
não cobrará franquia para esses serviços. . *
7.5.7. Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização Integrai ou danos
causados por incêndio, queda de raio e/ob explosão.

7.6. DOS SALVADOS .

7.6.1. Uma vez paga a indenização integrai, os salvados passam a ser de inteira
responsabilidade da seguradora.
7.6.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência^
dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA
junto aos órgãos pertinentes.

7.7. DOS SINISTROS

7.7.1. Dos Riscos Cobertos: "SEGURO TOTAL". O seguro deverá cobrir os riscos derivados
da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte
do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações
de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território
nacional, conforme segue:
7.7.2. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto.
Incluindo os vidros.

7.7.3. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abairoamento e capotamento. Raios e
suas conseqüências, incêndios e explosões, ainda que' resultantes de atos danosos
praticados de forma isolada e eventual por terceiros, quedas em precipícios ou de pontes e
quedas de agentes externos sobre o veículo.
7.7.4. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.
7.7.5. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações,
inclusive quando guardado em subsolo.
7.7.6. Em casos de que trata o item acima, a seguradora deverá providenciar a devida
higienização quando o sinistro não atingir o yalor da franquia. Sua utilização não implica
perda de bônus para o segurado.
7.7.7. Danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou furto,
estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou
pessoais causados a terceiros.
7.7.8. Quebra de para brisas, totai ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, acessórios
não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica.
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7.7.9. Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguintes
serviços mínimos: Chaveiro; Reboqueyou transporte do veiculo segurado em caso de
acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pela CONTRATANTE;
7.7.10. Transporte da pessoa segurada por imobiiizaçâo do veiculo segurado; transporte
das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo.

7.8. DA REGULAÇÃO DO SINISTRO
7.8.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as
circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas
conseqüências e concluir sobre a cobertura.
7.8.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da
seguradora, o município de Alto Parnaíba- MA, poderá autorizar a realização de correção do
dano, devendo a seguradora arcar com o,ônus da execução integralmente.
7.8.3. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração
será automática sem cobrança de prêmio adicionai.
7.8.4. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para
execução do serviço ficará totalmente a cargo do município de Alto Parnaíba, não cabendo,
pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da execução do serviço.
7.8.5. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior
a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro.
7.8.6. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficará
sujeita a muita diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor da indenização, além
das penalidades previstas em lei. , . '

7.9. DA INDENIZAÇÃO
7.9.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro
ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora.
7.9.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na
tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total
responsabilidade da seguradora.
7.9.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite
máximo da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais
comprovadamente causados pelo município e/ou por terceiros na tentativa de evitar o
sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

7.10. DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL
7.10.1. Será caracterizada a indenização integrai quando os prejuízos, resultantes de um
mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do
valor referenciado.

7.10.2. Em caso de indenização integrai a seguradora não poderá deduzir, do valor
referenciado, valores concernentes a avarias previamente constatadas.
7.10.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do
veículo e da sociedade seguradora.

7.11. DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULO
7.11.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período
da vigência da apólice, a CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que
contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para
isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou esta contratação.
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7.12. DA EXCLUSÃO DE VEÍCULO
7.12.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de
veículo(s), a CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser
devolvido à Administração Púbiica, mediante a fórmula:
X-12 = YeYxZ = VTonde:

X = Valor anual do prêmio por veiculo;
12 = Número de meses;
Y = Valor mensal do prêmio por veiculo;
Z = Número de meses restantes para o término da apólice;
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Púbiica.

7.13. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça o
fornecimento dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente a Secretaria de
Saúde, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo
após o recebimento do aviso da contratada, a Secretaria de Saúde deverá avaliar a situação
e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.
7.14. Ressalvado o disposto na cláusula décima segunda, se a Contratada descumprir
qualquer prazo contratual, a Secretaria de Saúde, poderá, sem prejuízo de outras medidas
prevista no Contrato, ou na Lei n° 8.666/93, deduzir do preço contratual, a título de muita, o
valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do preço do material a ser fornecido por dia
de atraso, até que a entrega dos materiais seja cuinprida respeitando o limite de 10% (dez
por cento) do valor contratual do fornecimento, quando a Secretaria de Saúde deverá
rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária de licitar e
impedimento de contratar com o Município. i

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO:
8.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o
acompanhamento da execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam'
medidas corretivas por parte da mesma.
8.2. Dentre outras atribuições, o fiscal do contrato deverá atestar os documentos de
despesa quando comprovada o fiel e correto cumprimento dos serviços, para fins de
pagamento;
8.3. O fiscal do contrato deverá anotar em registro próprio as ocorrências relacionadas ao
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Para garantir o fiei cumprimento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a;
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Recber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Editai;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada prestar fora das
especificações do Edital
d) Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos serviços realizados;
e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento no prazo determinado na Cláusula Décima Primeira;
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g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

!  CLÁUSULA pÉCIWIA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:
a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando
sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com
a proposta apresentada e nas orientações do Fiscal do Contrato, observando sempre os
critérios de qualidade dos produtos a serem fornecidos;
b) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
c) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

j  assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária,
para efeito de crédito de pagamento das obrigações;
e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.
f) A Contratada responderá por eventuais danos causados aos bens ou pessoas, quando
resultantes de dolo ou culpa dos seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO:
11.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta)
dias, contados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação sen/iços, com
aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada
por quem de direito;
11.2. O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA,
devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio
da seguinte documentação:
a) Certidão Negativa de Débito, Dívida Ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Outros que sejam necessários para a realização do certame.
11.3. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para
retificação e-reapresentaçâo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS:
12.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho
ou a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais lidtantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alto Parnaíba, pelo prazo de até 05
(cinco) anos;
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
12.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
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b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte
por cento) do valor do contrato.
12.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total
ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo
de até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as
còndições de reabilitação.
12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".
12.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.
12.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o matehai recusado pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.
12.7. As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
12.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.
12.9. A iicitante que ensejar o retardamento, da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO:

13.1. O interessado deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo
Administrativo e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na
legislação brasileira.
13.2. A autoridade superior poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou
especialistas no assunto objeto desta licitação.
13.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor
capaz de influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes;
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, á
reputação ou á propriedade, o processo de aquisição de bens ou a execução dos contratos
correspondentes;
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c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o
processo de aquisição de bens a execução dos contratos correspondentes em detrimento
do Mutuário ou dos outros participantes do referido processo;
d) conluio: acordo entre os licitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, não
competitivos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:
14.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no
artigo 78, da Lei n° 8.666/93, e correrá nos termos do arí. 79, do mesmo o diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIWIA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e
dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
16.1. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões ao objeto
contratado, em até vinte e cinco por cento do valor inicial atualizado do contrato, de acordo
com o artigo Art. 65 § 1° da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO RESUMIDA DO CONTRATO
17.1. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, o resumo deste contrato, nos termos
da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ORDENADORES DE DESPESA PARA EFEITO DE
PROCESSAMENTO DA DESPESA

18.1. Por força do Decreto Municipal n° 093/2018, em função da Lei n° 031/2017 e demais
legislações de regência, são considerados ordenadores de despesas, para efeito de
processamento da despesa:
a) Pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social para movimentar solidária e
conjuntamente com o Gerenciador Financeiro deste município, as despesas públicas,
incluindo contas bancárias, vinculadas ao CNPJ n° 18.042.067/0001-54 do Fundo Municipal
de Assistência Social de Alto Parnaíba/MA e ao CNPJ n° 06.997.571/0001-29 no que se
refere a recursos vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
b) O Coordenador do Fundo Municipal de Saúde para movimentar solidária e conjuntamente
com o Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas, incluindo, contas
bancárias vinculadas ao CNPJ n° 11.743.691/0001-30 do Fundo Municipal de Saúde de Alto
Parnaíba/MA e ao CNPJ n° 06.997.571/0001-29 no que se refere a recursos vinculados à
Secretaria Municipal de Saúde.
c) O Secretário Municipal de Educação para movimentar solidária e conjuntamente com o
Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas
ao CNPJ 06.091.025/0001-24 no que diz respeito aos recursos vinculados à Secretaria
Municipal de Educação de Alto Parnaíba/MA.
d) O Secretário Adjunto de Fazenda e Finanças para movimentar solidária e
conjuntamente com o Gerenciador Financeiro do município, as despesas públicas e contas
bancárias vinculadas ao CNPJ 06.997.571/0001-29 no que diz respeito aos recursos
vinculados aos demais recursos do Município não elencados nos itens anteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Alto Parnaíba, Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

19.2. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam
seus legais e jurídicos efeitos

Alto Parnaíba/MA, XX de XX de 2020.

CONTRATANTE

CONTRATADA

GERENCIADOR FINANCEIRO

TESTEMUNHAS:

CPF N°

CPF N°

k:



Prefeitura Municipal de

Êitú Pamsibs
Aqui começa o Maranhão! .

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

'  j

V-

HABILITAÇÃO

Avenida Rio Pamaíba, 820 - Centro-Alto Pamaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ - 06.997.571/0001-29
e-mail: prefeituramunicipalap@gmail.com
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 61.198.164/0001-60

Certidão n°: 649685/2020

Expedição: 07/01/2020, ãs 09:43:42
Validade: 04/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

61.198,164/0001-60, CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em face do inadimplemento de•obrigações estabelecidas

no(p) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade
suspensa:

0113000-43.2004.5.15.0115 - TRT 15" Região *

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.

Total de processos: 1.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n* 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto .de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

i

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

suficientes.

Düvida.s e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

vTUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 61.198.164/0001-60

Certidão n°: 649685/2020

Expedição: 07/01/2020, às 09:43:42

Validade: 04/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

61.198.164/0001-60, CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em face do inadimplemento • de obrigações estabelecidas
no(s) processeis) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade
suspensa:

0113000-43.2004.5.15.0115 - TRT 15" Região *

* Débito garantido por deposito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.

Total de processos: 1.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do GPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.

Dúvidas e sugestões; cndtatBt.jus.br



20/04/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

61.198.164/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/02/1966

NOME EMPRESARIAL

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

TiTULO DO ESTABELEOMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
65.11-1-01 • Sociedade seguradora de seguros vida

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

AVRIO BRANCO

NUMERO

1489

COMPLEMENTO

RUA GUAIANASES, 1238

CEP

01.205-001

BAIRRO/DISTRITO

CAMPOS EUSEOS

MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO i ^
SOUCITACOES.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Ü- '• •

ii. •

TELEFONE

(11) 2393-6762

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/04/2020 às 10:30:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



20/04/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

61.198.164/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/02/1966

NOME EMPRESARIAL

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros nâo vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada
■L

LOGRADOURO

AV RIO BRANCO
NUMERO

1489
COMPLEMENTO

RUA GÜAIANASES, 1238

CEP.' >

01.205-001
BAIRRO/DISTRITO

CAMPOS EUSEOS
município
SAO PAULO

UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO ^ T": ^
SOLICITACOES.SOCIETARIO@PORTOSEGURO.COM.BR

TELEFONE

(11) 2393-6762

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/04/2020 às 10:30:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

09/04/2020 9335294

CERTIDÃO N": 733024 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
08/04/2020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****************

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60, conforme
indicação constante do pedido de certidão.*"********"***"'****"**"**"******'^*****"***"*""*****

I

:  Esta certidão não aponta ordinarianiente os.processos em.Que.a.pessoa-Cuio„nomeJoi
pesquisado figura ,.cpmò^"aütof '(a)'." São'apontados os'feitos "com situação érn tramitação.já
cadastrados no .sistemá^informatizado referentesiàl todas .as Comarcas/Foros Regionais e, Distritais
do Estado de São Paülo. J

A-dataíde/infoirnatização óé cada:ÇjDmarca/Foro pede
oo/ôn-iQ "''ü ^,.3! 3

V
SPI n® 22/2019.
r - ,

.

ser/verificada-no ̂ Comunicado

Esta çèrtidão considera os feitos distribuídos na 1® Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso. Il ^

Não existe cbnexão com qualquer pútra base de dados de instituição pública pu cprTÍ!::a
Rèceíta'"FederaHqué~vè?ifiqüé^ãFidêntidãíie^b NOME/RAZAO^SÕClAlr^^^còm^P-^CPF/GNPJr-Â^

l  V

conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
i-J

r-;S-

t.

destinatário da certidão.

3 fíí. i'1'.V r.!í F.iiíij iii,
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e

ás filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão {EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 9 de abril de 2020.

PEDIDO N®:

0.135294



^ fí « «í*.»

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

09/04/2020 9335294

CERTIDÃO W; 733024 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capitai, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a |
08/04/2020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *"""*•****"* • f,

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ: 61.198.164/0001-60, conforme
indicação constante do pedido de certidão.**"********""**************"'******'"*******""*"***'"*

1
l' 1 k

^  'M.

I^Esta;.certidão.-não.aponta,.ordinariajnénte,-.os.processos.em.vque.a.pessoa.cujo,nome,foi
pesquisado figura: c^niq^ áutdf " (ã). São apontados ds "feitos cbrh situação.'eni tramitação Já
badastrados no sistemaNnformatizado-referentes.áitodas-as Comarcas/Foros Rèqiónais e Distritais;
do Estado de São F^uio.le oaü ra^iu.

SPi n" 22/2019
i

 ^ i ,,j f ^ ^
de informatização'de cadaipLmarcajForo piàé tr'vetifi^da-^no Comunicado

s  '

1 ' • - 4 : -l t - • • '1
Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1® Iristância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso. ''

j  Não existe-conexão com qualquer outra base de dados de instituição públicà ou com ã
Receita- Fêdérahque"^ãÍfiquã^^^idéhtidáde'-^o jNOME/RAZÂO^SOCIAlr^còm^o^GPF/CNPüi-^Á
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

j  ¥r \ íCíiKíííC} JiC ití74
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e .

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 9 de abril de 2020.

Q1

PEDIDO N"":
5294



24/12/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribylções sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:19:13 do dia 18/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/06/2020.

Código de controle da certidão: 6ACD.8CE5.A4AD.5C1C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
MS 5021097-18.2019.4.03.6100 da 7® Vara Cível Federal de São Paulo

1/1



24/12/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.198.164/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade físcal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão,
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n** 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:19:13 do dia 18/12/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/06/2020.

Código de controle da certidão: 6ACD.8CE5.A4AD.5C1C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
MS n® 5021097-18.2019.4.03.6100 da 7® Vara Cível Federal de São Paulo
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30/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Itar Impnmir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 6i.i98.i64/oooi-6o
Razão SocialíORTO seguro companhia de seguros gerais

Endereço: AV rio branco 1485/9 R guaianazes 1238 / campos eliseos / sao
PAULO / SP / 01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que,lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada ericontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou' encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;15/03/2020 a 12/07/2020

Certificação Número: 2020031500415814066889

Informação obtida em 30/03/2020 15:22:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I.'

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



30/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 6i.i98.i64/oooi-60
Razão Social:PORTO seguro companhia de seguros gerais

Endereço: AV rio branco 1485/9 r guaianazes 1238 / campos eliseos / sao
PAULO/SP/01205-001

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2020 a':i2/07/2020

Certificação Número: 2020031500415814066889

Informação obtida em 30/03/2020 15:22:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei ésta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pag6s/impressao.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - CAT
SUBCOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA
DE DADOS E ATENDIMENTO

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL - DRTC-II
POSTO FISCAL DA CAPITAL - LAPA

RUA NOSSA SENHORA DA LAPA 370 r- LAPA/SÃO PAULO - SP

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS

SFPEXP 202002196A

INTERESSADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

lE: 108.377.122.112 1 CNPJ: 61.198.164/0001-60 .V

Não constam débitos físcals, não Inscritos em dívida ativa, relativos ao ICMS, até a presente data.

CERTIDÃO NEGAfivÃ

1. Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os tributos estaduais, uma vez que o
contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para débitos relativos ao tributo ICMS. Assim, débitos relativos
ao IPVA e ITCMD não foram objeto de pesquisa para esta certidão.

2. Esta Certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do interessado; (b) Outros
débitos de tributos eventualmente não mencionados acima e (c) Débitos Inscritos em "Dívida Ativa" do Estado,
Certidão para este último fim deverá ser emitida por meio eletrônico no endereço:
http://www.dividaativa.Dge.SD.gov.br.

3. Esta certidão está sendo emitida com a finalidade declarada pelo interessado como "LICITAÇÃO .

4. Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima, não Incluindo outros estabelecimentos da
mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários
que venham a ser apurados uíteriormente.

5. Efetuado o recolhimento da Taxa de Fiscalização e Serviços, de acordo com a Legislação vigente.

6. Prazo de validade da Certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT ns 135 de 18/12/2014.

Local de emissão:

POSTO FISCAL DA CAPITAL - LÃPA

Emitido

ELCIO DE SOU2A4ÍUFINO^
Assistente Fiscal do Posto Fiscal da Capital — Lapa

Data de emissão:

15 de janeiro de 2020

Responsável:
A

CEISO ESPÍNDOLA PINHEIRO (Substituto)

Chefe do Posto Fiscal da Capital - Lapa

,

C6d^Autê^cà'tãQ^02Zl21D12ÒÍS54380V47.f^á5Í!:2í/Ó1/Z020



21/01/2020 https://aLitdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/1022721012015543a0147

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital^ ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado dá Paraíba, a Corregedoria Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exempio: Selo Digital: ABC1234^
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço htlp://conegedoria.tjpb.jus.br/seio-digitai/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/01/2020 16:20:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório /Vzevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdíaital.az8vedoba5tos.not.br e infonne o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1441169

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/01/2021 15:55:26 (hora local).

^Código de Autenticação Digital: 102272101201554380147-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGIT/U.

-Cufi
K.a3.^d«,

https://autdigitai.azevedobastos.not.br/home/comprovante/102272101201554380147 1/1



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

GOORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - CAT
SUBÇOORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO, COBRANÇA, ARRECADAÇÃO, INTELIGÊNCIA
DE DADOS E ATENDIMENTO

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL - DRTC-II
POSTO FISCAL DA CAPITAL - LAPA

RUA NOSSA SENHORA DA LAPA ns 370 - LAPA/SÃO PAULO - SP

CERTIDÃO DE DÉBITOS ISIÃO INSCRITOS

SFPEXP 202002196A

INTERESSADO: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

lE: 108.377.122.112 1 CNPJ: 61.198.164/0001-60

Não constam débitos físcais, não Inscritos em dívida ativa, relativos ao ICMS, até a presente data.

CERÍlMí;fiÉGÍ!^^

1. Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os tributos estaduais, uma vez que o
contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para débitos relativos ao tributo ICWÍS; Assim, débitos relativos
ao IPVA e ITCMD não foram objeto de pesquisa para esta certidão.

2. Esta Certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros ertabelecimentos do interessado; (b) Outros
débitos de tributos eventualmente não mencionados acima e (ç) Débitos inscritos em "Dívida Ativa" do Estado.
Certidão para este último flrn deverá ser emitida por meio eletrônico no endereço:
httP://wvvw.dívidaativa.oge;sD.gov.br.

3. Esta certidão está sendo emitida com a finalidade declarada pelo interessado como ''LICITAÇÃO".

4. Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima, pão incluindo outros estabelecimentos da
mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários
que venham a ser apurados ulteriormente.

5. Efetuado o recolhimento da Taxa de Fiscalização e Serviços, de acordo com a Legislação vigente.

6. Prazo dè validade da Certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT ns 135 de 18/12/2014.

Loca! de emissão:

POSTO FISCAL DA CAPITAL - LAPA

Data de emíssãoí

15 de janeiro de 2020

Emitido eej:.

ELCIO DE SOUZARUFINCT

Assistente Fiscal do Posto Fiscal da Capital - Lapa

Responsável:

CeIsO ESPÍNDOLA PINHEIRO (Substituto)
Chefe do Posto Fiscal da Capital - Lapa

CARTORIQ SASTflS i* ortcoOE «cstroc:^ cas iumws
SíSIUifflKêf ETitBeui»iATODE»iOTAS-CM»<.CIueU7C4

..wiVahítqtajdoAlgM^]^



21/01/2020 ht^s://autdlgital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/102272101201554380147

V.-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030*00, João Pessoa PB
Tal.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civii de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticara reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital* ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas è Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento iaz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/01/2020 16:20:03 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o /Vt 1**, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httos://autdiaital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1441169

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/01/2021 15:55:26 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 102272101201554380147-1
'Legislações Vigentes: Lei Federai n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.405/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n" 8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

https://autdigitai.azevedobastos.not.br/home/comprovante/102272101201554380147 1/1



PREFEITURA DE

SÃO PAULO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidão Número: 0302971 - 2020

L

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

Unidades Tributárias:

CCM 1.204.467-9-

CCM 8.258.319-6-

CCM 4.106.384-2-

CCM 4.599.172-3-

CCM 4.699.169-3-

CCM 6.774.669-2-

CCM 2.924.848-5-

CCM 3.910.998-4-

CCM 6.573.036-4-

CCM 2.005.668-6-

CCM 2.426.705-8-

CCM 9.660.535-9-

CCM 3.414.141-3-

CCM 2.240.455-4-

CCM 9.713.239-0-

CCM 9.713.176-8

CCM 9.713.175-0-

CCM 9.566.847-0-

CCM 9.566.850-0-

CCM 2.103.343-9

61.198.164/

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

09/04/2020

06/10/2020

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instela^o^^undon^^nj
TaxadeFiscalizaçãodeAnúncio-TFAV^^Í')

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento,~TFÉ/

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços"de Saúde,- TRSSíjíncidência à partir de Jan/2011)

imposto Sobre Transmissão deiBéns"^lmóveis^TBI-'

Inicio atv :21/12/1945 (AV MBj|AgO,-^1489 - CEfív.01205-0ÒJ|[
Inicio atv :14/03/1974 (R pSfeÊJNlÁJGA, 01024--..ÇEP?03Í8|^|t0^ em: 27/04/1994),

Inicio atv :06/08/204^^^A!ANASES|oVí2Ç:CERroÍ,:^^^ )
Inicio atv;J^2/201^ÇC RAMOS DE AZEVEDO, 00206 - CEP: 01037-010)
Inicio ̂ á09/05/2Ô0O(R TIBURCIO DE SOUSA, 01407 - CEP: 08140-000 - Cancelado em: 10/07/2001)

IniclaÍv 1^3/2009 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01175 ■ CEP: 01202-003)
-^fciol^|/10/2019 (AVSAO MIGUEL, 6257- CEP: 08070-002 )
|g^om;15/10/1991 (RANTONIO GIL, 00050-CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018)
Inid^áv 102/10/1995 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancelado em; 31/10/2001)
inicio atv :16/08/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 ■ CEP: 05106-010Cancelado em: 24/03/1994)

inicio atv :27/04/2005 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 05090 - CEP: 05340-002 )

inicio atv :29/04/1993 (R VERENA, 99999 - CEP: 03614-010 )

Inicio atv :31/01/1990 (R AZEVEDO SOARES, 01043 - CEP: 03322-001 )

Inicio atv :31/01/1990 (AV REBOUCAS, 01669 - CEP: 05401-250 - Cancelado em: 12/06/2015)

Inicio atv :31/01/1990 (AV PACAEMBU, 00035 ■ CEP: 01155-000 )

Inicio atv ;11/10/1988 (R ESTADO DE ISRAEL, 00289 - CEP: 04022-001 - Cancelado em: 31/10/2001)

Inicio atv: 18/07/1988 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 - Cancelado em: 02/12/1992)

Inicio atv :10/09/1992 (AL GABRIEL M.DA SILVA, 00075 - CEP: 01441-000 - Cancelado em: 01/06/2010)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, instrução Normativa SF/SUREM n^ 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n®268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 10:41:04 horas do dia 09/04/2020 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: A17A53E6

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://vvww.prefeitura.sp.gov.br/sf



PREFEITURA DE

BAO PAULO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 3.722.285-6- Inicio atv :16/01/2008 (AL BR DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010 )

CCM 9.772.192-1- Inicio atv :11/07/l990 (AL BR DE PIRACICABA. 00618 - CEP: 01216-010)

CCM 9.796.356-9- Inicio atv :17/09/1990 (R GAVEA, 00616 - CEP: 02121-020 )

CCM 9.324.577-7- Inicio atv :14/07/1986 (R BOM PASTOR. 00975 - CEP; 04203-051 )

CCM 9.324.581-5- Inicio atv ;14/07/1986 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00387 - CEP; £5078 ;ancelado em; 27/07/2018)

CCM 2.424.702-2- Inicio atv :22/12/1995 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: OISOS-OIO^

CCM 9.412.797-2- Inicio atv :16/02/1987 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-001

CCM 2.196.364-9- inicio atv :27/08/1993 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410 - CEP: 04j

CCM 2.196.358-4- Inicio atv :02/09/1993 (R CARLOS STEINEN, 00059 ■ CEP: b^b4-C

ía^ladoem: 10/07/2001)

vCancelado em: 24/09/1999)

CCM 9.403.257-2- Inicio atv :16/02/1987 (R C0NSELHEIRp.|^BI/^12^CE^
CCM 9.507.503-8- Inicio atv :14/04/1988 (R DA MOOGA:;iOÍ2^^'CEF^O^|

lo02 - Cancelado em: 02/12/1992)

:E-S|g7-100)
^^õ8Cgr^002,r'Cancelado em: 03/11/2015)

CCM 9.511.680-0- inicio atv :11/04/1988 (AVNOVE DE-JULÍiO)'

CCM 2.024.555-8- Inicio atv :21/11/1991 (AV SAO MfâUE^625£'
CCM 2.031.982-7- Inicio atv :22/01/1992 (LG DA MI|È|iCORDI4''Qb024^^P: 01|T^20 )
CCM 2.420.487-0- Inicio atv :22/11/1995 (AV N^VA-^|NT^^^^07^^^ CEP:-0||3g00p
CCM 9.545.153-6- Inicio atv:08/08/1988 (R IBlT^pJ|oí^^gp3Y86-020"^ G^^á^em: 27/04/1994)
CCM 9.550.197-5- inicio atv :l8/08/1988 (R GUA^Í^^piO^I -"^P: 012p4;pÒÍ^"Çi4nceiado em: 19/09/2002)
CCM 9.550.192-4- Inicio atv :18/08/1988 (R CO

CCM 2.243.010-5- Inicio atv :30/03/1994 (R D-

NEBIAS,-Q1.144 ~CEPMt20á^b02 - Cancelado em: 02/12/1992)

0964-='CÉP: 01138Í00CI ÍÍ Cancelado em: 21/11/1997)
-"'■ir'' >'

CCM 2.437.324-9- Inicio atv :02/10/199^(^bC^^^I>ÍlE^NTES. 01851 -,GEF?F04553-011 - Cancelado em: 31/01/2017)
CCM 2.499.542-8- inicio atv :01/07/1996ÍCífBAf^ pE:[TÁRE]1NINGA^0021^ ■ Cancelado em: 13/05/1998)

... . .CCM 2.532.515-9- Inicio atv :15/1 l7l^^^lGADElRq:Gi^GPEIXOIg^3'- CEP: 05078-000 )
CCM 2.531.864-0- Inicio atv :1$|^99^L NOTHMANN, 00563'í'CER'Ôl216-000)
CCM 2.531.867-5- Inicio alM5/11/Í|9^ GUAIANASES, 01087 - CEP: 01204-001 )CCM 2.531.869-1- lnÍMW^^1996 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-011 )
CCM 2.597.485-8^à^^,^0/o3l997 (AV REBOUCAS, 01669 - CEP: 05401-250 )
CCM 2.681 .522-^^®^^™3/1998 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164 - CEP: 05106-010 )
CCM 2.705.146-3- lnici^Í :16/04/1998 (VIA RAPOSO TAVARES, 99999 - CEP: 05576-000 - Cancelado em; 30/12/1998)
CCM 2.692.501-0-' Inicio atv :16/04/1998 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406 - CEP: 05477-000 - Cancelado èm: 30/12/1998)
CCM 2.711.762-6- Inicio atv :25/06/1998 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105 - CEP: 01037-001 )

CCM 2.850.825^- Inicio atv :09/09/1999 (AV PROF LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100 - Cancelado em:
22/10/2015)

CCM 2.851.979-5- Inicio atv :29/09/1999 (AVGIOVANNl GRONCHI, 05420 - CEP: 05724-002 )

CCM 2.878.007-8- Inicio atv :29/11/1999 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597 - CEP: 03930-310)

CCM 2.911.318-0- Inicio atv :09/05/2000 (AL Barão de Piracicaba. 00618 - CEP: 01216-012)

CCM 2.942.029-6- Inicio atv :21/07/2000 (AV RIO BRANCO. 01489 - CEP: 01205-001 )

CCM 2.942.053-9- Inicio atv :21/07/2000 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-010)

CCM 3.005.872-4- InicíO atV :28/03/2001 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n" 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n®268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 10:41:04 horas do dia 09/04/2020 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: Al 7A53E6

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 3.057.201-0- Inicio atv ;08/08/2001 (AV ATLANTICA. 00646 - CEP: 04768-000 )

COM 3.065.489-0- Inicio atv ;01/10/2001 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000 - Cant^ r^^07/2016)

CCM 3.097.288-4- Inicio atv : 15/01/2002 (AV LÍDER, 03263 - CEP: 08285-000 )

CCM 3.140.905-9- inicio atv :04/06/2002 (AVSAPOPEMBA. 21743 - CEP: 03989-010 - Cancelado 3)

CCM 3.149.170-7- Inicio atv :21/06/2002 (AV RIO BRANCO. 01448 - CEP: 01206-001 )

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :25/08/2005 (R CARLOS SAMPAIO. 00053 - CEP: 01333-

CCM 3.671.260-4- Inicio atv :03/07/2007 (AV JABAQUARA, 00798 - CEP: 04046-100

CCM 3.737.075-8- Inicio atv :08/02/2008 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-MG

CCM 3.782.376-0- inicio atv :12/06/2008 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204á|)1
CCM 3.793.695-6- Início atv :27/06/2008 (AV BRIGADEIRO.QF^RIÁ jlMA,J^9^^^426-100 - Cancelado em: 26/09/2013)
CCM 3.798.860-3- Inicio atv :05/08/2008 (AV NORDESflNA,^Õ^)Ò;fCEl® Cancelado em: 24/09/2012) '
CCM 3.846.507-8- Inicio atv :10/11/2008 (R GAL 02417-140 )

CCM 3.856.884-5- Inicio atv :G6/01/2009 (R BARRA^|UNDAfòÕ3oí^^RS|
CCM 3.886.857-1- Inicio atv :12/02/2009 (R EST|^D^|^NIDOSr00367 -GgP: - Cancelado em: 04/07/2012)
CCM 3.967.729-0- Inicio atv :11/05/2009 (AV IPjRi|84. 046-010»:-01046-010)1^-5

CCM 3.970.662-1- Inicio atv :16/09/2009 (AL Rli ?.17-CEP;01217t010;).

CCM 3.992.228-6- Inido atv :21/10/2009 (AVIN^Í|^^^^^^7 - CEP: ̂4063-|OÍ%^
CCM 3.992.225-1- Inicio atv :21/10/2009 (AL 007?;7r

;ts, 00644 - CEP:.04048f061;

ilíaCEP: 05470-0^'fpancélado em: 03/07/2013)
CCM 3.992.218-9- Inicio atv :21/10/2009 (R Dí

CCM 3.992.220-0- inicio atv :21/10/200^(R^
CCM 3.992.223-5- Intclo àtv :21/10/200^^^^^NJHE!^O'e^^ARS^^Alf^^ - CEP: 02413-100)
CCM 3.992.219-7- Inicio atv :21/10^009 (R^NDÉ DE PORTO^L^^ 04608-003 )
CCM 3.994.203-1- Inicio atv :2Í^g009%V DOUTOR CAMPOS M'^0URA^ 00290 - CEP: 03568-010 )
CCM 4.043.011-1- Inicio atéíe/OS/íOí^L BARAO DE PiRACICABA, 00740 - CEP: 01216-012)
CCM 4.043.008-1- ini^^^^ffl3/2010 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00874 - CEP: 01216-012)
CCM 4.101.634-3gíij:^^|£1/06/2010 (R TURIASSU, 00770 - CEP: 05005-000 )
CCM 4.101.631-ftidôS^1/06/2010 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 - Cancelado em: 12/12/2012)
CCM 4.237.676-9- inic Jl :21/01/2011 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010 - Cancelado em: 15/05/2018)
CCM 4.237.670-0-Inicio atv :21/01/2011 (R TIJUCO PRETO. 01248 - CEP: 03316-000)

CCM 4.294.695-6-Inicio atv :19/05/2011 (AL BR DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001 )

CCM 4.332.047-3- Inicio atv -.08/07/2011 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000 - Cancelado em: 01/08/2018)

CCM 4.464.247-4- Inido atv :18/01/2012 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000 )

CCM 4.577.624-5- inicio atv :04/07/2012 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28/08/2018)

CCM 4.577.625-3- Inicio atv ;04/07/2012 (AVS JOÃO, 00313 - CEP: 01035-000 )

CCM 4.578.935-5- Inicio atv :13/07/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO. 00299 - CEP: 01155-060 )

CCM 4.660.688-2- Inido atv :03/12/2012 (R SANTANA DO PARAÍSO, 00062 - CEP: 01504-030 )

CCM 4.685.191-7- inicio atv :16/01/2013 (AVTTE JOSE JERONIMO DE MESQUITA, 00402 - CEP: 02146-000 )

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n" 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n® 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de juntio de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SP n® 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 10:41:04 tioras do dia 09/04/2020 (tiora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: A17A53E6

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http;//www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 4.719.551-7- Inicio atv :08/03/2013 (R ALVARES PENTEADO. 00231 - CEP: 01012-001 )

COM 6.443.965-8- Inicio atv ;17/10/2014 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 )

CCM 5.686.992-4- Inicio atv :22/l 2/2014 (R Alvarenga, 01653 - CEP: 05509-003 )

CCM 5.686.986-0- Inicio atv :22/01/2016 (R Nestor Pestana, 00101 - CEP: 01303-010)

CCM 5.252.452-3- Inicio atv :08/05/2015 (R GUAIANASES, 01238 - CEP: 01204-002 )

CCM 5.483.272-1- Inicio atv :09/03/2016 (R GUAIANASES, 1238 - CEP: 01204-001 )

CCM 5.610.121-0- Inicio atv :02/01/2017 (AL Barão de Piracicaba, 00653 - CEP: 0121^2)
CCM 6.437.282-0- Inicio atv :07/02/2019 (AL BR DE PIRACICAB/^ 00740 - CEP; a^216-0^

CCM 6.530.316-4- Inicio atv :20/08/2019 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115 - CEP:,

CCM 6.438.562-0- Inicio atv :05/09/2019 (AV BRASIL, qi640:-^EP^430^^i
CCM 6.438.561-2- Inicio atv :05/09/2019 (AV IBIRAPÜÉfWíp2M^^EP

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cqbraV e insçrev^^áisquètjtàidas de responsabilidade do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquer^ía^qu^^^emp.p, incluslve^em relação ao período contido neste
documento, relativas a tributos administradosIpieláíSe^et^lMúnicipàl da.Fa^^^^^ e a inscrições em Dívida Ativa

REGULAR. CERTIFICO QUE A PRESENTE ÍeS^ÃÇ^E EMITIDAíPOR FÒRÇA DE LIMINAR OBTIDA NO
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL N® 15Ò38lS^54^020;8.;^6,OÓ90

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua auteqlieidade na Internet, no endereço
htlp:/W.pr8(èllur^^
Qualquer rasura invalidara este documentoSwU-- c ..-vrí? #' " '- Wí

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n®4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 10:41:04 horas do dia 09/04/2020 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: A17A53E6

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf



PREFEITURA DE

SÃO PAULO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiiiários

Certidão Número: 0302971 - 2020

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação:

Validade:

61.198.164/

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

09/04/2020

06/10/2020

Tributos Abrangidos; imposto Sobre Serviços - ISS
Taxa de Fiscalização de Localização Instela^o e Kuncipnarr

''"v.-rTr •-'"íl'
Taxa de Fiscalização de Anuncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabeieclmentôl-TFE ■—
Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde.-TRSSitíncidência a partir de Jan/2011)
imposto Sobre Transmissão de;Ben"3 imóveisj-iTBl

Unidades Tributárias:
."V

CCM 1.204.467-9- Inicio atv :21/12/1945 (AV RlOBRANCO,'01489 - CEF»; 01205-OQ1y)f'/^'^?
CCM 8.258.319-6- Inicio atv :14/03/1974 (R Plg^CUNUNGA, 01024- CEP: 03187^qia^Canceiado em; 27/04/1994)
CCM 4.105.384-2- Inicio atv ;01/06/201p;(AV,RS§Í&Db;UBANO. 02200|XER?04502-200 )
CCM 4.599.172-3- Inicio atv :06/08/2012XR.BOi\?PASTORr'01029 - CEP:;04203-051 )/ ^
CCM 4.599.169-3- Inicio atv :06/08/2012-.(R^CUAIANASEÍS7.01227'"CERr'Ót204:'Ô01 )

«. A ^ ' ti"
CCM 5.774.569-2- Inicio 8tvj14/í2/2015TRC RAMOS DE AZEVEDO, 00206 - CEP: 01037-010)
CCM" 2.924.848-5- Início at^qp/O^Õ^R TIBURCIO DE SOUSA. 01407 - CEP: 08140-000 - Cancelado em: 10/07/2001)
CCM 3.910.998-4- lni^0.atv^^^^0D9 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01175 - CEP: 01202-003)
CCM 6.573.036-4'^iofelQ2/10/2019 (AVSAO MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002)
CCM 2.006.668-6^"^% :15/10/1991 (R ANTONIO GIL, 00050 - CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/06/2018)
CCM 2.426.705-8- InicictaS :02/10/1995 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancelado em: 31/10/2001)
CCM 9.660.535-9- Inicio atv: 16/08/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010 - Cancelado em: 24/03/1994)

CCM 3.414.141-3- Inicio atv :27/04/2005 (AV CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES. 05090 - CEP: 05340-002 )

CCM 2.240.455-4- inicio atv :29/04/1993 (R VERENA, 99999 - CEP: 03614-010 )

CCM 9.713.239-0- Inicio atv :31/01/1990 (R AZEVEDO SOARES. 01043 - CEP: 03322-001 )

CCM 9.713.176-8- Inicio atv :31/01/1990 (AV REBOUCAS, 01659 - CEP: 05401-250 - Cancelado em: 12/06/2015)

CCM 9.713.175-0- Inicio atv :31/01/1990 (AV PACAEMBU. 00035 - CEP: 01155-000 )

CCM 9.566.847-0- Inicio atv :11/10/1988 (R ESTADO DE ISRAEL. 00289 - CEP: 04022-001 -Cancelado em: 31/10/2001)

CCM 9.566.850-0- Inicio atv :18/07/1988 (AV RIO BRANCO. 01457 - CEP: 01205-001 - Cancelado em: 02/12/1992)

CCM 2.103.343-9- Inicio atv: 10/09/1992 (AL GABRIEL M.DA SILVA, 00075 - CEP: 01441-000 - Cancelado em: 01/06/2010)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4. de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n" 3, de 6 de abni de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n**268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida ás 10:41:04 horas do dia 09/04/2020 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade; Al 7A53E6

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.gov.br/sf



PREFEITURA DE

SÃO PAUIjO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 3.722.285-6-

CCM 9.772.192-1-

CCM 9.796.356-9-

CCM 9.324.577-7-

CCM 9.324.581-5-

CCM 2.424.702-2-

CCM 9.412.797-2-

CCM 2.196.364-9-

CCM 2.196.358-4-

CCM 9.403.257-2-

CCM 9.507.503-8-

CCM 9.511.680-0-

CCM 2.024.555-6-

CCM 2.031.982-7-

CCM 2.420.487-0-

CCM 9.545.153-6-

CCM 9.550.197-5-

CCM 9.650.192-4-

CCM 2.243.010-5-

CCM 2.437.324-9-

CCM 2.499.542-8-

CCM 2.532.515-9-

CCM 2.531.864-0-

CCM 2.531.867-5-

CCM 2.531.869-1-

CCM 2.597.485-8-

CCM 2.681.522-2,1

CCM 2.705.146-3-

CCM 2.692.501-0-

CCM 2.711.762-6-

CCM 2.850.825-4-

22/10/2015)

CCM 2.851.979-5-

CCM 2.878.007-8-

CCM 2.911.318-0-

CCM 2.942.029-6-

CCM 2.942.053-9-

CCM 3.005.872-4-

Inicio atv :16/01/2008 (AL BR DE PIRACICABA, 00618 - CEP; 01216-010 )

Inicio atv :11/07/1990 (AL BR DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010)

Inicio atv :17/09/1990 (R GAVEA, 00616 - CEP; 02121-020 )

Inicio atv :14/07/1986 (R BOM PASTOR. 00975 - CEP; 04203-051 )

Inicio atv ;14/07/1986 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 00387 - CEP; 0M78 lado em; 27/07/2018)

Inicio atv ;22/12/1995 (R NESTOR PESTANA. 00101 - CEP; 01303-

Inlcio atv :16/02/1987 (R GUAIANASES. 01446 - CEP; 01204-001 )

Inicio atv :27/08/1993 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410 - CEP;

Inicio atv ;02/09/1993 (R CARLOS STEINEN, 00059 - CEP: 0^4;^
(lado em: 10/07/2001)

Xancelado em; 24/09/1999)

Inicio atv ;16/02/1987 (R CONSELHEIRO^EBI^^126|^CÉÇ;^^ 2a
Inicio atv ;14/04/1988 (R DA MOÓOA>.0Í29t^CÍP;Í0^^
Inicio atv ;11/04/1988 (AV NOVE DE\jULHO?'04:^|^Ee^|g>7-100)

^02 - Cancelado em; 02/12/1992)

Inicio atv ;21/11/1991 (AVSAO; #D6Qg)Í0024:Cancelado em: 03/11/2015)

Inicio atv ;22/01/1992 (LG DA Mfe'^ICO^^Ó0024^EP; 01g^20 )
Inicio atv ;22/11/1995 (AV N^|J^T^^p&746^- CÉ^::iD^^ÍOQ|)
Inicio atv ;08/08/1988 (R IBTO^Jq0^^E^3186-020'j3a^^^ 27/04/1994)
Inicio atv ;18/08/1988 (R GUA^N^p^^W^CEP: OÍ^poii-^nc^lado em; 19/09/2002)
Inicio atv ;18/08/1988 (R C^gJ^|fe^^BIASr.0j1-144^C^^|2q^ - Cancelado em; 02/12/1992)
Inicio atv :30/03/1994(R

Inicio atv ;02/10/1995JAV D^G^á^Ell^NTES. 01851 - GEp:-:Ô4553-011 - Cancelado em: 31/01/2017)
Inicio atv ;01/07/1996^^^^ DE;|JAPE™iNG^0pí1^5^^^ - Cancelado em: 13/05/1998)
Inicio atv :15/1 ImW - CEP: 05078-000 )

Inicio atv :15)'M/1996íÍAL NOTHMANN, 00563^ CEpro1216-000)

Inicio ̂ Í5/ÍT/199#í GUAIANASES. 01087 - CEP: 01204-001 )
lniá^^^t^1996 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP; 01217-011)
M^%tó0/®997 (AVREBOUCAS, 01669 - CEP: 05401-250)
|nii®lv^/03/1998 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00164 - CEP; 05106-010 )
Iniciai ;16/04/1998 (VIA RAPOSO TAVARES, 99999 - CEP: 05576-000 - Cancelado em; 30/12/1998)
Inicio atv :16/04/1998 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04406 - CEP; 05477-000 - Cancelado em: 30/12/1998)

Inicio atv :25/06/1998 (R CONSELHEIRO CRISPINIANO, 00105 - CEP: 01037-001 )

Inicio atv :09/09/1999 (AV PROF LUIZ IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100 - Cancelado em:

Inicio atv ;29/09/1999 (AV GlOVANNl GRONCHI, 05420 - CEP: 05724-002 )

Inicio atv :29/11/1999 (AV RIO DAS PEDRAS, 03597 - CEP; 03930-310)

Inicio atv ;09/05/2000 (AL Barão de Piracicaba. 00618 - CEP; 01216-012)

Inicio atv ;21/07/2000 (AV RIO BRANCO. 01489 - CEP; 01205-001 )

Inicio atv ;21/07/2000 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP; 01217-010)

Inicio atv ;28/03/2001 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP; 04063-002)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4. de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n" 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n»268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 10:41:04 horas do dia 09/04/2020 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade;' A17A53E6

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://vvww.prefeltura.sp.gov.br/sf
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 3.057.201-0- Inicio atv ;06/08/2001 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000 )

COM 3.065.489-0- imclo atv ;01/10/2001 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777 - CEP: 02924-000 - Cance@^:|2.^07/201S)
CCM 3.097.288-4- Inicio atv: 15/01/2002 (AVLIDER, 03263 - CEP: 08285-000 )

CCM 3.140.905-9- Inicio atv :04/06/2002 (AV SAPOPEMBA. 21743 - CEP: 03989-010 - Cancelado e^^3^^03)
CCM 3.149.170-7- Inicio atv :21/06/2002 (AV RIO BRANCO. 01448 - CEP: 01206-001 )

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :25/08/2005 (R CARLOS SAMPAIO. 00053 - CEP: 01333-021.

CCM 3.671.260-4- Inicio atv :03/07/2007 (AV JABAQUARA 00798 - CEP; 04046-100

CCM 3.737.075-8- Inicio atv :08/02/2008 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-^

CCM 3.782.376-0- Inicio atv ;12/06/2008 (R GUAIANASES. 01239 - CEP: 01204^
CCM 3.793.695-6- Inido atv ;27/06/2008 (AV BRIGADEIRpr^F^lALy\K^^^^^^!5426-100 - Cancelado em: 26/09/2013)
CCM 3.798.860-3- Inicio atv :05/08/2008 (AV NORDlsflNÂ^OÒâlÓyCEP^Og^TOQP'• Cancelado em; 24/09/2012)
CCM 3.846.507-8- Inicio atv :10/11/2008 (R GAL NEStORiPASS(^?0^Í2^Gi^ 02417-140)

CCM 3.856,884-5- Inicio atv :06/01/2009 (R BARRA RLINDA.:Ob301^EI?ft4452-OQO.->>

CCM 3.886.857-1- Inicio atv :12/02/2009 (R ESTADOS'UNIDp^'00367^P: 05212fÇtóO t Cancelado em: 04/07/2012)

CCM 3.967.729-0- Inido atv :11/05/2009 (AV IPI^fÍGA. 003^^^:-0l046-af0-)|ií^5^^',
CCM 3.970.662-1- Inido atv: 16/09/2009 (AL RIBEIR^A
CCM 3.992.228-6- Inicio atv :21/10/2009 (AV INDlS^^OÜS^iOISO? - CÍP: a4Ò63-ofe^^;^.
CCM 3.992.225-1- Inido atv :21/10/2009 (AL 0077;7^j CEP^12p^^^,
CCM 3.992.218-9- Inicio atv :21/10/2009 (R D^CÀIilÍELtAS, OoW;^cèh;b404|^èyí^
CCM 3.992.220-0- Inicio atv :21/10/2009,(R B^^MrjJOÓS^-. CEP; 05470-Ò40.^ãi^íado em: 03/07/2013)
CCM 3.992.223-5- Inicio atv :21/10/2009;(AVEN.GENHEIRO CAETAtíO ALVARES,:05411 - CEP: 02413-100 )

^ xW 7.—
CCM 3.992.219-7- Inicio atv :21/10/2009 (RiCONDE DE PORTO,A.EGREr,018^T CEP: 04608-003 )

CCM 3.994.203-1- Inicio atv :2l7l0/2009<AV DOUTOR CAMPOS MOURA) 00290 - CEP: 03568-010)

CCM 4.043.011-1- Inicio BARAO DE PIRACICABA, 00740 - CEP: 01216-012)

CCM 4.043.008-1- Inic^^lf03/2010 (AL BARAO DE PIRACICABA, 00874 - CEP: 01216-012)
CCM 4.101.634-3^^^^1/^2010 (R TURIASSÜ, 00770 - CEP: 05005-000 )
CCM 4.101.631-®pÍGi:õ;^ :01/06/2010 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 05509-003 - Cancelado em: 12/12/2012)
CCM 4.237.676-9- InidoJI :21/01/2011 (R ALFREDO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010 - Cancelado em: 15/05/2018)
CCM 4.237.670-0- Inicio atv :21/01/2011 (R TIJUCO PRETO. 01248 - CEP: 03316-000)

CCM4.294.695-6-Inicio atv :19/05/2011 (AL BR DE LIMEIRA, 00621 - CEP: 01202-001 )

CCM 4.332.047-3- Inido atv ;08/07/2011 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000 - Cancelado em: 01/08/2018)

CCM 4.464.247-4- Inicio atv:18/01/2012 (R TAGIPURU, 00906 - CEP: 01156-000)

CCM 4.577.624-5- Inido atv :04/07/2012 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28/08/2018)

CCM 4.577.625-3- Inicio atv :04/07/2012 (AVS JOÃO, 00313 - CEP: 01035-000)

CCM 4.578.935-5- Inicio atv :13/07/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060)

CCM 4.660.668-2- Inido atv :03/12/2012 (R SANTANA DO PARAÍSO, 00062 - CEP: 01504-030)

CCM 4.685.191-7- Inicio atv:16/01/2013 (AVTTE JOSE JERONIMO DE MESQUITA, 00402 - CEP: 02146-000)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, instrução Normativa SF/SUREM n' 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 deiuntiode2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n''268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 10:41:04 horas do dia 09/04/2020 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: A17A53E6

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeltura.sp.gov.br/sf



PREFEITURA DE

SÃO PAULO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de tributos Mobiliários

CCM 4.719.551-7-

CCM 6.443.965-8-

CCM 5.686.992-4-

CCM 5.686.986-0-

CCM 5.252.452-3-

CCM 5.483.272-1-

CCM 5.610.121-0-

CCM 6.437.282-0-

CCM 6.530.316-4-

CCM 6.438.562-0-

CCM 6.438.561-2-

Inicio atv :08/03/2013 (R ALVARES PENTEADO. 00231 - CEP: 01012-001 )

Inicio atv :17/10/2014 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP; 01205-001 )

Inicio atv;22/12/2014 (R Alvarenga, 01653-CEP: 05509-003 )

Inicio atv :22/01/2016 (R Nestor Pestana. 00101 - CEP; 01303-010) ,

Inicio atv :08/05/2015 (R GUAIANASES, 01238 - CEP: 01204-002)

Inicio atv :09/03/2016 (R GUAIANASES. 1238 - CEP: 01204-001 )

Inicio atv :02/01/2017 (AL Barão de Piracicaba. 00653 - CEP: 0121^m )"
Inicio atv :07/02/2019 (AL BR DE PIRACICABA. 00740 - CEP: Çp16^
Inido atv :20/08/2019 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115 - CEP::

Inicio atv :05/09/2019 (AV BRASIL, 01640'-CEfè:6l430-

Inicio atv :05/09/2019 (AV IBIRAPDÉ}wí^!2pfecéP^Í|

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal coBtire inscre^^S^ÍS|^^^ de responsabilidade do sujeito passlvoí-
que vierern a ser apuradas ou que se verifiquertiMãtuatqu^rtternpo.jnclustye^eiTi^ relação ao período contido neste
documento, relativas a tributos administrados|çe1a^Se^^n^jyrmicipaTdaí^^^ e a inscrições em Dívida Ativa
M

i| I* f i'i'f W W II Iwwi iyvww I V M

Jqtle aunicipal, junto à Procuradoria Geral do
aos créditos tributários inscritos e não inscrito'
REGULAR. CERTIFICO QUE A PRESENTE
PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL N° 15^

A aceitação desta certidão está condiciona
http://www.prefeitura.sp.gov.br/ci
Qualquer rasura invalidará este docum^

;Siti!a^plâiscal do Contribuinte supra, referente
iva:àbrahgidbfrp^f^eita certidão, até a presente data é:

iDÂaÉ^EMlTIDArpOR FORÇA DE LIMINAR OBTIDA NO
'SM0;8^6,0d90H|MTi''

de éúa.aüteiiticlcíaâe na Internet, no endereço

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n" 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691. de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n®268. de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 10:41:04 horas do dia 09/04/2020 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: A17A53E6

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf



PREFEITURA DE

SÃO PAULO
Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0000266760-2020

008.016.0054-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO BRANCO .01475,
CEP: 01205-001

01205-001

26/03/2020

22/09/2020

MPOS ELISIOS

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cqbrar^Mnscre\^ de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verj^quem a^qualquer témj^o^inolusive em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos,administr^óspela^ecretáríá^Municipal da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradçirí^-Cer^o^ünlçípioié.çèrti|^ que a Situação Fiscal do
Contribuinte supra, referente ao Imposto PrqdiajJ||ferritona|Üfe Pública, Taxa de
Conservação de Vias e Logradouros Públicos^lma d^jÇ^mbàte e^^Sirii^rqs^e^Con^ de Melhoria
incidentes sobre o imóvel acima identificado ins^ròs^^ão inscritosma |)íviãa>Ativa até a presente data é:
REGULAR.. CERTIFICO MAIS QUE CONSjFÀM^bÉBlTOS REt:ÀtlVpsVÀSj;NL-1 DOS EXERCÍCIOS DE 2014
A 2019. HÁ MANIFESTAÇÃO DA PROCUr^DORr^ GÈRAll DO MÜNÍCÍPÍÒ PGM FISC DE QUE NÃO HÁ
ÓBICE PARA EMISSÃO DA CERTIDÃO DÉRÈGULARIDÃDÉ FISCÃt.^ÓÍDNFORME SEI 6017.2020/0012444-

^'%'s
; %/-Ví>'i ^

1.'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação dé'sua'^a'utéhticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura.sp.gov.brtód^d^secrètarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este^cumen^.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n''4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n® 4 , de 05 de Janeiro de 2012 e Portaria SF n® 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida ás 09:14:26 horas do dia 26/03/2020 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: 8F07BAAF

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://wvnv.prefeltura.8p.gov.br/sf



PREFEITURA DE

SÃO PAULO
Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários

Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:
I  ■

Liberação:

Validade:

0000266760-2020

008.016.0054-5

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO BRANCO . 01475,
CEP: 01205-001

01205-001

26/03/2020

22/09/2020

ELISIOS.CAMPO

«sí-..:-

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobi^r^lnscreyéfffuáis^ de responsabilidade do sujeito
passivo que vierem a ser apuradas ou que se vêntíquen:i.a^(iualq^rtêm^^ em relação ao período
contido neste documento, relativas a tributos^admi^istg^os!T)ela^cretan^ da Fazenda e a inscrições
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria^lbera®^^^ ÇcèrtiÇiMâp que a Situação Fiscal do

incidentes sobre o imóvel acima identificado insc^^^ão inscritos'*ha Díyiâa^Ativa até a presente data é:
REGULAR.. CERTIFICO MAIS QUE CONStÀM'DÉBlTÒS RElJÍtjVds\ÃS-NL-1 DOS EXERCÍCIOS DE 2014
A 2019. HÁ MANIFESTAÇÃO DA PROCUfâDÓíffe GÈRAL DÒ MUNICÍPIO PGM FISC DE QUE NÃO HÃ
ÓBICE PARA EMISSÃO DA CERTIDÃO DÉ|I^GÜLÃRIDÀDE.FISCÁL,tC^^ SEI 6017.2020/0012444-
1.

A.aceitação desta certidão está condicionad
httD://www.Drefeitura.sp.qov.br/ei@èfeec^tarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará est@ccumenfo.

à verificação de-süa'áütenticidade na Intemet, no endereço

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n®4 , de 05 de janeiro de 2012 e Portaria SF n''268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 09:14:26 horas do dia 26/03/2020 (hora e data de Brasília)

Código de autenticidade: sfotbaaf

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeItura.8p.gov.br/sf



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Dívida Ativa

CNPJ BASE: 61198164

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os
seguintes débitos tributários:

RslMlVM C

DrÍ9«m:

CNN;

Situa(4e:

COA

Ta<a Ju9i£iati3

TR13UKALCE JUSTIÇA

61.1».16«OCIO1-G0

IntoBo

10Sjr7123l12

Rebltvosa.- IPVA

Origem: SECRETARIA OAFAZEHOA

CNPJ: 6I.IBd.1í4/OOOt-6(3

SttuagSo: tnioft» f Suxpe»ss

iJíMíUSAiA^AíjíAM.ijysASiAW.iiOn-iW-wi-uin.iiaia.iATí.tWAJa.taTí.iM.ist.iíi/Atit.iíS.iJW.iiMM.iATi.iif^.iJiri.iitJ.AirTAitAsa.iwiiiiír.ian-iiíjTa.vwrmTia.iJaBíMorí.i.inwr"
IUMSÍ.m.VI»Ua*a» MUJSaACJ,IJMjaaAttl0SJJS»J0%IJ«MI*A».1JMJ91AM.ti*X»tJ»1.1ÍISA»ÍAir.tJ«»A*«AÍ«»A7ia«.«íaí**.O«.iAÍSA»»«4.1A4Í.CTW03.lWA«»JM.I0«»A31»a.ií>«4AÍ9^Bi»*.iM*iwM5SAZLiAri.itM«.iem.íAaumjium.iwiii>fli.i»ri.iitrr<iA7Ai.e.44aufi.iwA3i.imi.SAeAiA«j»*a,Mai*»tó,i.usAiiJ»ai.'S7^«AiAswe)7.te»s«3o.i<in.*.m

ua.ISJSA liía*fi3A UMía.jro, WMAirjm. AWaUAM, imMAÍSr.líWOlJíA «JWIWWSA 1JWJ0t6»1P««»im.l.l>U.«»ÍOT, vmcSMÍIJAMArjm 1.^

«n I14.ÍSA ij«0Aa.i(V>. (.I35-«A«1. líiiJõíJ»». IJÍÍJ0»*11 nAâjsam. ixe»AM«i. iJMAaAii. ix«Aa«>«. i»i,Tas*ia. uèhajaíx. .jsm*»»

fATJ.IWACe, .jri.,r»r,UI7a.l.l»«.7J»ÍJI»miJ«A««A143A.IMIA1.1»l3t7elMI«»mi.im»M7».A4âiMU«..JW.K3JM,l«M«^t«AmA«.1J«í04.>».A(«M1JS«.iAM^1J«.^.W^•A»W4AiA«.A»i»Aij)Mín3ti,iJ»ArociAiA*iD4;»i.ij*iJBixa,.flo.w.i!!e.i«i47ur»..í«*«riM».t»iTBijM.i»njo«»a.ij«i»*4a, iiei7S6ar2..askMiA«i.uwAí7A«.«An.w«A*.i/iTi..jsni
1 emitiu ijrmtijí*. ijjn-wtití. ijití.ut.íís. «easAiVH. lAeajtrjoi.i.iíMUíM. i.iaeetJ»». t.iw*» t«» i.mAtt.in

Ribtivgt K

Ongem:

CNPJ;

SltUAfSo]

COA

UuDs ̂ ca

FUNQAÇAO OE proteção E defesa 00 CONSUI.flDOn ' PROCOM
61.«S8.i6«COai-60 1^1
Insotu i Suepenso

106377123113

(' )

IPVA

SECRETARIA DA FAZENDA

ei.ias.iM/0034.:s

Iroouo 7Susperao

Relitivot a;

Origem:

CNPJ:

SiUi»çS<K

COA

ijTXMxns

RelaUvus]

Origem:

CNPJ:

SttuaoOe:

?^«m^^1«M7Am.1J»M«JW.1ms»e3»l«A€TA.*A1A«JCTJlA1/MJml^1JWA»»mlA0JAm3eA1JeM7eA79,i,a^»^A!A1«A«J«V13»«'^»»•A"J^»»•'«W'TJ«11AUA77AlliAM.0»«.
iaiM7«MI. 1JÍJ:«7*C17.ia»ÍA77JS7,1í«ÍT73l».1XS3*f»JW.lJ*«TSÍí».l£«JA7»2se,lB«lAne«l.l«ÍArrAM.I«lAm5».1P«S«7Be'A «MMTMtl.JÇejSJlMi

IPVA

SECRETARIA DA FAZENDA

61.103.ie«t)1S&-1S
InMcKa/ Su^3ett$o

e:

Anotação SEFAZ:

A CERTIDÃO POSITIVA TEM EFEITO DE NEGATIVA PARA OS DÉBITOS AG!MA_CITADOS CONFORME MANIFESTAÇÃO DA

Local de emissão: Responsável; /

DRTC- I

CRDA n® 25209729
Folha 1 de 2

Data e hora da emissão 18/02/2020 16:27:57 (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS ] mês{es) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

(DOE de 02/04/1998).

erOR roflcio DE RESSIROCIVn. DAS PESSOAS KATUPAS'VJJA.N e TASEUONATO OÍNOTAS-CedM CHJ 0t.l7H
iW.B7i»n«»<ti»»o.i«mm.-er.niiinfltnn<(Bepemai

ve'.Al'iS3daL4f»eehlí63SH9M|^eift(V*«Ç,f»^

v^>~»^ÂSlõ'qKM«0tíJ(eee«rtiiaore«!»»l».O™!indí4<êid«d«iOmfí^;Ç:;S^„'^_^^
Cód;^^tentfca^ag2272tÒ22ÓO328250512-1;:Oatág2Í/Ó2fe020 09:30|



PROCURADORIA GERAL DÒ ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 61198164

D. SUBPROCURADORIA FISCAL PF-5 EXARADA EM 18/02/2020 NO PGE-EXP-05447/2020. , ,
PARA ELABORAÇÂO.DA CERTIDÃO FORAM PESQUISADOS TODOS OS DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA ATE A
PRESENTE DATA.

. Final dá Certidão.

Local de emissão:

DRTC- 1

Responsável:

■rSTZS:
FolhaCRDA n® 25209729

Data e hora da emissão 18/02/2020 16:27:57 (horário dè Brasília)
Prazo de validade da certídâo: 06 (SEiS ) mês(es) conforme,portaria CAT NR.:20 de Ò1/04/1998
(DOE de 02/04/1998).

2 de

rortoooE ii£«sTRO cml das pessoas iummA.-s ■
ETAEEUONMOOEííOTAS-CóiosCHJWfM i

^ •'^^tfcai^óa8^272Jt)220ft928250512-2;;Datág21/02ÍZ020 09;30g



21/02/2020
https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/102272102200928250512

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADOEM1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e f® ®
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento ern anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes®.
nFriARO ainda aue oara oarantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de N^s e Registros do
Ltedb da Paraíba, aCorregedoria Geral de Jastiça editeu e Provimento CGJPB N" 003/2014, determinando a -li
atos notoriais e reaistrais assim cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um codigo unico (por exemplo. Se/o Digital. ABC1234^XfX2)?deL processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e ve^cada tantas vezes quanto for necessáno
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS^ERAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia ^
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

F«?ta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/02/2020 11:23:31 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório tóevêdo Sastos, de
ar.nrdo como Art 1® 10® e seus8§ 1® e2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o CertflMdo Deitai doSLr dr^LrtóTo kevèdl Baioi poderé ser solicitado dire'tamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao
Cartório pelo endereço de e-maii autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httBSi^^gital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consuita desta
Deciaração. -

Código de Consulta desta Declaração: 1469520

A consulta desta Deciaração estará disponível em nosso site até 21/02/2021 09:30:25 (hora local).

n. 2200/2001, Uel Pebera, b= 13.105/2015, Lei

Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé. [

CHAVE DIGITAL

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/102272102200928250512 1/1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

Inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 61198164

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou Inscrever quaisquer dividas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do interessado(a) constam os
'  seguintes débitos tributários:

RslaUvM K

Ori9*m:

CNPJ;

Sltua;Se:

COA

i.2rMatS»i

TataJieUi3Ti.i

TRiBUIMI. CE JUSTIÇA

Relativos a: IP^TA

OríBcm: SECRETARIA DA FAZENDA
CNFj!

S{b>»(3e: bisa^ t Suspenso

i.i372n.iri. t.«m<c»^í %LêXies^iS.i 11»uijmo 14»jjw*! 1Asajonr. 1 t
10táÂZi sa^ %MA42aJ3le UtSsIl 1btt.11íUM, IAJTÍ.IIlast iXfftA tWX 1mA1 1mi«>*«. %9^U Jfft ca 4«uêl-m. 1 Aaa.f»«ô! 1-fiftsiewtl 1^14»ÍM, 1 P«*4»4J*. 1

1SiESi~i=ESiEi=iSE^ii
;sí;íese:ezíeíes;eses=í=í=esí=
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FUNSAÇAO OePROTEÇiO ÊDEFÉSA DO CONSUUIOCR-PROCCN
61.l6í.tM«X)1-eO ®
insotio I Suspenso
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IPVA

SECRETARIA DA FAZENDA

éi.TSS.ieAiobj^
Insotioi Suspenso

Reittive*»:

Orisem:

CNFJ;

SltuaçSe:

CDA
ixnxjju

Retstlveea:

Ortaémi

CNPJS

SiluKSo:
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BVA

SSO^ARIA DA FAZENDA

si.ias,iG4/oi»-is
Inseri» ̂  Suspenso

Anotação SEFAZ:

A CERTIDÃO POSITIVA tEM EFEITO DE NEGATIVA PARA OS DÉBITOS ACIMA CITADOS CONFORME MANIFESTAÇÃO DA

Local de emissão:

DRTC- I

Responsável: / -ApvJCC*

Folha 1de 2
CRDA n" 25209729

Data e hora da emissão 18/02/2020 16:27:57 (horário de Brasília)
Prazo de validade da certidão: 06 ( SEIS ) mês(es) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

(DOE de 02/04/1998).

1* ÒFlOOOE RECBTRO CML DAS PESSOAS NATURAIS
f  EtABEtJONAIODEHOUS-CÒ£geCNJOt.lT»4.
•SfeílíTliiMSeUUBnKi'-—-^Iiiilll I II leill ■ >i iii ittJmuIB^ysCÜWJageu»»

C6dI'j^t^tfcacaoÍ3Ó22Za022D0929b0512:frOataS2t/0Zf2b 09:30
oíS'NennatcS
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

inscritos na Divida Ativa

CNPJ BASE: 61198164

n «il mPROCURADORIA FISCAL PF-5 EXARADA EM 18/02/2020 NO PGE-EXP-05447/2020. . «
PARA ELABORAÇÃO DA CERTIDÃO FORAM PESQUISADOS TODOS OS DÉBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA ATÉ A
PRESENTE DATA.

. Finai da Certidão.

Local de emissão:

DRTC-1

Responsável:

FolhaCRDA n" 2S209729

Data e hora da emissão 18/02/2020 16:27:57 (horârio dè Brasília)

Prazo de validade da certidão: 06 (SEIS) mês(e5) conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

(DOE de 02/04/1998).

2 de
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21/02/2020
https*J/autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/102272102200928250512

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARA[BA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall; cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeira Re^stro Civil de Nascimentos d óbitos e °
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...
DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai' ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vrigentes .

DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos ser>^ços de N^s e Registros do
eSÍo da Paraíba, a Corregedoria Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N» 003/2014 deterrniriando a inserção de
atos notoriais e registrais assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo. Se/o DlgHal.
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser corifirmada e ve^cada tantas vezes quanto-for necessáno
atrav4 do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-dtgital/ .

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMP^^^^
SEGUROS GERAIS tinha posse de um documento com as mesmas caracterfstcas que foram reproduzidas na coga
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

PQta nFCLARACÃO foi emitida em 21/02/2020 11:23:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório teevêdo bastos, de
acordo com o Art 1® 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o
te dC^SLrtóTo LlLo BastoÇ poderâ ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentlca@azevedoba8tos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site http.s;/Mg"al.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consuita desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1469520

A consuita desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/02/2021 09:30:25 (hora local).
'Código de Autenticação Digitei: 102272102200928250512-1 a 102272102200928250512-2 o i «i
«Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94. Lei Federai n® 10.406/2002. Medida Provisóna n® 2200/2001. Lei Federal n 13.105/2015. Lei
Estadual n® 8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ H" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

f»i»»«n wWnAeerwei

CeuO<«

Múaa Pievbúrta N.* 32»^
«te24d8flaoaoá9 2001.

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/102272102200928250512 1/1
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28/05/2019
https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/102272805191131440229

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epltácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privarivo de Casamentos, Interdições eaSio de aS e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em wrtude de Lei. etc...
DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento ern anexo identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

riPriARO ainda oue oara oarantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notes e Regtetros do
Lted^da pTraL' a Co^gedo^^^^ Justiça elu o pLmento CGJPB N» 003/2014 deterrninando a
fltns! nntnriais e reoistrais assim cada Selo Digitai de Fiscalização Extrajudicial contém um código unico (por exemplo. Selo 0/gfaA ABC1234^«iíl deSa pala nosaa Se^entia pode aar çontaada e ve^cada tantas vezes quente fer necessáne
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/seIo-digitai/
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO
SEGUROS GERAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

F<5fa nFCLARACÃO fol emitida em 28/05/2019 12:25:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório ̂ evêdo Bastos, de
aw^rrin mm o Ari 1' 10° e seus SS 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
S dí^SLrto^ izevêdo BasÜ® JodeS ser soircitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hHp.si/Mgit^' a7evedQba5tos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1259040

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/05/2020 11:35:21 (hora local).

Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OiMMMM EnMM 1

nt!Sà$Mcia Rcpú&iica
ChaCM

(.èociij Provtíra K.* a2C4,
^ 2< da lacaio 4a 8M1.

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/102272805191131440229 1/1



f
8
?
<

í
q
:
» i
f
W
A
w
'
-

Z^
Íg
>M
>{
":
^ •

 R
gP
ÚB
UC
Â F

EO
ER
AT
IV
A D

O 
BR
AS
IL

'■ 
ES

TA
DQ

D6
;S

ÂÒ
.P

AU
IU

3\_
.;. 

^-8
2-

10
S£

C.B
rrA

?íl
!*ÍW

^S
mu

BA
NÇ

Ã'P
D3

UC
íi 

, 
'.^

ffíiíB
tVro

cEí
DeK

i^jO
ft^õ

pcA
Rró

ouu
eix^

ON
CA

iPiT
 •'t

 
_v 

g

Y
M

fS
^

B
O

T
ir

(j
u

>
H

 ,

- v
A

üp
a 

em
 to

d
o

 o
 te

rr
it
ó

ri
o

 n
a

ci
o

n
a

l

■ 1
8 .

 30
4-.

" 5
íz

-x
l: .

^É
gt

ó 1
6/

JU
L/

20
11

' R
O

BE
RT

O
 -

D
E'

 S
.Q

aZ
A,

 D
IA

S
 

_ 
.

.
 -;k

;
'"n

-c
-,S

rP
AU

Da
\-S

P"
'ffÃ

| te
ji'"

,. ;
',.• 

06
/JU

N/
19

,68
:

''D
Dc

b'^
M

 ,S
ÃÓ

' p
ku

íiÓ
^S

R
 

r.
'

'V
L.

M
A

T
IL

D
E

"v
 

--
-''

i'.
 

•• 
' 

'
■ •'■

 
:C

C
 :;

LV
.-

B
7-

4'
'/E

LS
 . 

27
 5

 
/N

'; 
02

2L
22

1.
1;

^ 
ll>

,8
'3'

8.
4 6

8/
83

i-.
_ 

1^
21

93
32

T4
52

 •;
-

^«
vr

* 
-"

••
'•

?• 
/|í

>^
 %8

0'lS
c!c

Ra
do 

Dív
isi.

otó
fto

 
í1

 v!
[ .
 , 

- »
1 V

. Í'
, 

Ro
bg

rfb
tS

4A
^m

<o
OO

»c
ã^

iai
ma

US
Sy

.51
^

t-E
' n

q 
7.

1 t
s
 q

e
 T

s
m

m



r"

i3

t
l
l
i
^
s
P

S
 &i

í.
^ 
Ia

i
i
i
B
 I

'
M
 ̂
I
.
5
^
Í
£
 ?
c
s

u
n
>
 
h
á
^
i
-
^
^
 n
íi

l
í
i
i
a

^
^
1
^
2
8
.
 54
 3/

3 9
Ü-

.8
. J
^,

^i
;4

;6
./

PP
T/

■S
iÀ

Ui
l 

RE
PH

BU
GA

 FC
Pg

HA
TIV

A D
O 

BR
ft5

'U
'-V

i--
T-

À
"f

^r
\-r

\r.
 C

 Â
i~

rp
A

l 1
) iS

""
M

U,
...

 .
j 

-i
í.

-^
,-

. 
, 

._
 .
 ■

 
w

.<
 

\^
 -
 '■

, 
•.;
 

..
 

-í
g

;;,
„J

-jo
se

;«
zí

w
;;í

)^
^ 

'.. 
i

E
■

m
m

&
M

u
m

ã
, 

ZE
N

ÍiW
^:

tAi
. v

4-
¥a

^£
í%

^
'.O

O
C

.,ü
5»

js
m

_ 
-
r
—

. 
-jr

»;

Í. :
,i!

,! 
■: :
 -r B

OQ
Ul

RK
^^

Ía
fe

ü
;-

 
^^

-Â
.".

 
,.

>
 •

 
7

»
'>

^n
-T

V
/I
?

T
MT

; ^
J
ji
J

a
r
*

íp
iM

W
iT

eD
Ez

af
üü

)^
>

X
v<

c
a

rt
e

ir
a

 d
e 

lO
EN

Ti
D

AD
b

-■
 

"
' 

- 
"
'"
 

1



RENATO HENRÍQOE/ PINTO NASCIMENTOrAC

05-'

. 1 Sc^

^.-Sgs
e^io
j.-g-g.po
'. 5 2

.Í»ft£IU(S3llO

^ooc.!DeMnooe/òw. cmusm/^jf «
p6641713'SSP/SPv " -]'".

j j^cH- -.1.1- I. ..i.! ■ M . ..-pmwiiSCWEwo^ 'k>á'í. , '^[359 :6'49.99e'^4oH 27^10/1989} ;^|
-RENATO I^DRIGUES NASCI^4
MENTO;'^

; ÊATIKA'iMGI^W)NTEÍRa- '
'■NpniTÓ'.làscÍMENTd. •:* v -,- &

:B

URC^-
JS

0'45B,PQQ;S3Ó3j;i|[^14/ClI/:202i^( 0/0 '/?Q0^^:

—CSSERVACSeS,.:.
r  ■ ■ ..V ■ • -.í V -i ---f, . '-r '-

,s', ' 1 ■ i .;- ^

.  .«»íA/ífc.iiUÍ?> ' ^ ■":
-  .'- '. -1 . . './ -KffV - xi^„>ní-iaKk^"V r ■ èA-nEK5to'_j£M?S

■M

, SAO, BhVLO;, SP.

>v r:

roftc» DE SSISnEOCMl SM PESSOAS NJkTUUa ;
ETASEUrnUO DEWTAS • CM<«CMJ C«.rM

I  CSJf «*>'KOSM» i

cafioiTiííibf « ̂ cyí",4i

V.*.» «

fào"»dfldo3'doáifl>mffinpsrtfselò<ijg)telljpyu8^"rVüMf



S
 ?
1
 S
m

■\
i-'

y.
-n

m
%

fl-
^'^

''i'
^^

 J
 - 

'- 
.V

AÜ
ÒJ

^iM
JO

bO
'^i

l/^
BÓ

IB
lD

OP
l^I

IfjC
AR

. 
:.j 

OT
ÍlU

UT
Óm

O N
AC

lON
Ak

^H
-1

'1
80

'8
1.

95
81

3-
!^

ÍS
^
S

2
S

 
■ 

Ij
í-

'-
- 

rj
..

- 
..

 
i
 i,

...
>:

18
:0

 8
19

5,
81

3;

■
 f
,
'

•>
- 
-t

f;
í-

„í

M
tM

is
m

y
-

/'
r'
-

'-M
M

í
'



^
1
^

'
M
m
m
m

f
i
-
C

V
a
-
f
c
-

í
~
»
I
O
»
«
V
f í
r
^
A
f
õ
H

í
r
U
W

P
R
O
I
O
t
O
O
 P
U
S
T
I
F
I
C
M
'
'
J

>
i
f
-
V
A
U
M
I
M
T
O
O
Õ

k
O
 T
Cf

it
UT

an
iO

^N
AC

IQ
NA

l

ll
l;
53
37
íà
li
-s
^

'v
> 
r
R
U
I
O
I
O
O
 P
U
S
T
I
F
I
B
A
R
^
'
:
.

'á
te

íí
as

p:
^:

■
''.

'lí
w

x»
--



L.

, 'cRisTi^ PE òiir/sísÀ"r vMass
•òbd íóòfliBía/^EMiaaft/tP--^
299X6B9S.SSe/?? "-v" • . ■

^^MraNtóaHEí^-\
|22/1Í/1994|

j—nUAçAtt^^'"— ,; . ,, r -
GILBÈR!^;-pÈ-,o£r^ •

-K ■.-,. »='• •"
^SpMtó>»?GÍ^A'pE:'CiLI^ 1

—.FEsMtàstó.";
'  B.- -1:1

VAUOMJE'q gf^gniQ-" . -. 'I '•

Q353328S'533 jl O5/Ó2/j2021 11 13./03/200,5i
•l*H«nJT>ÇiP

.X

.^VrX:'í:^ MW^gSStó-TTrutóCr-:-^ r—^ ^ : -!,pçm^as^---rn, „v^ ^-'-.ll^Ò PÁOlO. SP '. - ' "' ' ■' )i'0S/02/201S'j

r|>bo-; ., , ,
-a .og •' -v^; t •/ :• i- '-V:'. . .vi

V oFlce OE Rcaano civ%. DAS pessoas katums »
e tAEEUOKAJODE WTAS-C<Maa CNJ U JT94 ^

»»««»*« wstítriySr^vKAiaMÚíifâoitfAaiãrâAeA^B»»!»'^;;!^^,'

M!ff!flonftnfg&dajMtfc>atoernrh^s://s^'p^lállp;<Í^i"'»^



'
V,

: p
aO
lQ
ID
O 
P
L
«
«
H
C
A
B
 i

'

to
;|
||
^!
e!
s"
«

S'
<K

'=
fí
^B
§Í

,P
-V

s'
èí

V
A
U
O
A
E
M
T
O
D
O

O
T
E
R
W
T
Ó
W
O
 N
A
C
I
O
N
A
l

1.
7,
85
60
4,
89
,3

V
 
A
—
i
 •«

• '
a7
8|
6"
Í4
J'
93
,;
f^
^^
§

M
M

'
 

V 
C
 .3

''
J 
'i

',
í;

?:
í2

 S
Cf

c

SS
li

5i

l
ü

^:
Í;
^P
Í

-
r
i
i
u
n

'
A s-

'-
i 
s

.
V
 •
'

^
 ̂V

^í
r/

vf
j

, • 
h.
::

•
 I-

 
• 

••
''

•-
.
<
a
 &

'
 

; '
Í'i

v'-
m"o

j"'
u'C

?'
'l

vS
^r

2í
S-

'A

E



28/05/2019
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888 _

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av Epltáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB ^
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br ..
E-mail: cartorío@azevedobastos.not.br

âí

DECLAERAÇÂO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel Válber A^evêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitar ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes®.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de N^s e Registros do
Estado da pTatoa. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB 003/2014. determinando a inserção de ̂ ^dgo ®m todo^^^^
atos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código uniro (por exemplo. Se/o Digital. ̂ ^^34^
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e venficada tantas vezes quanto for necessáno
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-dlgitai/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO f̂ GURO CO^
SEGUROS GERAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/05/2019 12:25:17 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório toevêdo Ba^^^^^ de
acordo com o Art 1® 10» e seus §§ 1» e 2» da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado °
to d^Carto^ tóevôdo Bastos poderá ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentca@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autd|qital.azevedobastQs.not-br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1259040 '

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/05/2020 11:35:21 (hora local).
'Código de Autenticação Digital: 102272805191131440229-1 a 102272805191131440229-7 „ ^ , «-o i
«Legislações Vigentes: Lei Federal n» 8.935/94, Lei Federal n» 10.406/2002, Medida Provisona n« 2200/2001, Lei Federal n 13.105/2015, Lei
Estadual n» 8.721/2008, Lei Estadual n» 10.132/2013 e Provimento CGJ N® 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

PimísAna 2,SOM,
tfogJdacastfiodaaMt.

o

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/102272805191131440229 1/1
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Prefeitura Municipal de

Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA IVrUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PARECER DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo N^' 024/2020

OBJETO; Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de Ambulância

do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais resultantes

de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e

assistência 24 horas.

ASSUNTO: DISPENSA OB LICITAÇÃO

r(

Trata-se de processo de contratação de pessoa jurídica, para manutenção

de seguro de Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192; corh cóbertura contra

danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos

causados pela natureza, e assistência 24 horas.

Instruído com Termo de referência, autorização do presidente para abertura

do processo, cotação de preços e dotação orçamentaria.

A empresa realizou cotação no valor de. R$ 9.044,22, sendo neste ponto

pdssivèl a dispensa de licitação pelo valor do objeto a ser contratado.

Ressálte-sé que a Licitação é o procedimento administrativo por meio do

qual ó Poder Público, mediante critérios prèestabelecidos, Isonômicos e públicos, büsca

escolher a melhor alternativa para contratação, estimulando a competitividade entre os

potenciais contratados, oferecendo igualdade de condições a todos que queiram

contratar com a Administração.

A lei 8.666/93 prevê duas exceções ao dever de licitar, quais sejam a

dispensa de licitação e inexigibílidade de licitação, vejamos:

"Ari. 24. É dispensável a licitação

II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso il do

artigo anterior e para alienações, nos casos. previstos

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um

vr
Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Aito Parnaiba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ -06.997.571/0001-29

e-mail: prefeituramunicÍDalaD@amall.com



Prefeitura Municipal de

r^-

Aqui começa o Maranhao!

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

mesmo sen/iço, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez;"

Nesse sentido é manifesto que a empresa PORTO SEGURO AUTO

FROTA possui a melhor proposta para a contração dos serviços de forma direta entre

os preços ofertados na pesquisa e condições necessárias para prestação dos serviços

necessários de acordo com a fls.21/22.

Isto posto, devido á necessidade de fornecimento do objeto e as vantagens

pela não abertura de procedimento externo licitatório, trazendo consigo ainda,

celeridade, economia processual e financeira ao órgão, desburocratízaçâo da

contratação, eficiência e celeridade na contratação do serviço, opino pela dispensa à

necessidade de licitação de acordo com o Art. 24, II da Lei 8.666/93 para

realização de contratação direta com a empresa PORTO SEGURO AUTO FROTÀ

Encaminhe-se o processo para a Diretoria administrativa

Alto Parnaíba - MA, 22 de abril de 2020.

José Meig/d^Òliveira Júnior

Presidente da CPL de Alto Parnaíba

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP; 65.810-000-CNPJ - 06.997.571/0001-29
e-mail; prefeituramuniclDa(ap@qmaii.com



Prefeitura Munídpal de

fíltú Pansaíbs
Aqui começa o Maranhão!
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER jurídico

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24/ 2020

Consulente: Comissão Permanente de Licitação

DISPENSA DE LICITAÇÃO - MANUTENÇÃO DE SEGURO
DE AMBULÂNCIA
BASE LEGAL! CIRCULAR SUSEP N''269/2004. LEI FEDERAL
N.° 8.666/93 E LC 123/2006. '
ANÁLISE DA VIABILIDADE E DA MINUTA DO CONTRATO.
APROVAÇÃO.

1. DA CONSULTA

Trata-se de análise solicitada pela Comissão Permanente de Licitação, para
emitir parecer concernente viabilidade da dispensa de licitação e análise da minuta do
contrato, referente a Dispensa de Licitação n° 02/2020, destinado à contratação de pessoa
jurídica, para manutenção de seguro de Ambulância do Serviço Móvel de Urgência -192;
com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão,
incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas, a fim de atender a demanda
do Órgão Participante, tendo como base o Processo Administrativo n° 24/2020.

Após decisão da autoridade administrativa de autorizar a contratação e
demonstrar, por meio de justificativa, a sua necessidade, foram trazidos aos autos do
processo os seguintes documentos essenciais; 1) Memorandos de solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde; 2) Termo de Referência, aprovação e demais documentos; 3) Minuta
do contrato; 4) Ato da CPL/AP solicitando análise da viabilidade da dispensa de licitação e
encaminhando a minuta do contrato à Procuradoria Geral do Município para análise e
Parecer;

Ressalte-se, que a análise em comento toma por base os documentos e
informações constantes dos autos concernentes ao processo licitatório na forma do art. 38,
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos
atos administrativos, estando excluídos quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas
de conveniências e oportunidades, assim como os de caráter técnico, econômico e/ou
discricionário, cuja avaliação não compete a esta Procuradoria, haja vista que este parecer é
ato de natureza meramente opinativa não vinculante.

É o Relatório, passa-se a opinar.

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ
06.997.571/0001-29 e-maü: prefeituramunlcipalap@gmail.com



Prefeitura Municipâl.de

Êim Pamêêba
Aqui começa o Maranhão!
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

a) Do Contrato Semipúblico ■

Inicialmente destacamos que a pactuação dos contratos de seguro, que possui
como parte a Administração pública, são regalares porque tais ajustes, conquanto regidos
por algumas regras de direito público, sofrem maior influência de normas de direito
privado, aplicando, em sua essência, a circular SUSEP n°269/2004 que disciplina as
contratações de seguro, bem como as normativas de garantias, forma de contratação,
franquias, indenização integral, liquidação de sinistros e da apólice..

Para subsidiar o entendimento supra, colacionamos os ensinamentos contidos
no art. 62, § 30, da Lei n° 8.666/93, in verbis:

"Art. 62 § 3°. Aplica-se o disposto nos arts.. 55 e 58 ã 67
desta Lei e demais normas gerais, no que couber: -
I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em
que o Poder Público seja locatário, e aos demais cujo
conteúdo seio regido, predominantemente, por norma de

direito orivado*. (Grifo e Negrito nosso).

Desse modo, é possível afirmar que os contratos de seguro celebrados pela
Administração não podem ser classificados como contratos administrativos propriamente
ditos, uma vez que são regidos predominantemente pelas regras do direito privado e pelas
condições fixadas pelo órgão regulamentador competente, no caso, a Superintendência de
Seguros Privados (SUSEP), sendo-lhes aplicadas apenas as normas gerais contidas na Lei
de Licitações que sejam compatíveis com o regime jurídico próprio incidente sobre a
contratação.

Diante desse contexto, com base na tese adotada pela AGU e pelo TCU, o
contrato de seguro comporta solução que pode ser configurada como contínua, de modo
que isso admitiria a contratação sucessiva com base no art. 57, inc. II, da Lei n° 8.666/93,
sem que, contudo, fosse imposto o limite de 60 meses.

b) Objeto técnico da análise

É a contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de Ambulância
do Serviço Móvel de Urgência-192; com cobertura contra danos materiais resultantes de
sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24
horas, do Município de Alto Pamafba/MA, conforme os padrões pré-estabelecidos no
Termo de referência.

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Alto Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ -
06.997.571/0001-29 e-mail: prefeituramunicipalap@gmail.com
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Prefeitura Municipal de

Sito P^msíbê
Aqui começa o Maranhão!

ESTXdÒ DÒ I^RANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

c) Quanto à Dispensa de Licitação

Hely Lopes Meirelles conceitua Licitação como o "procedimento
administrativo obrigatório mediante o qual a administração pública seleciona a proposta
mais vantajosa para o contrato de seu interesse" [Licitação e contrato administrativo. I®.
ed., Revista dos Tribunais, 1990, p. 505].

O preceito mais genérico existente em nosso ordenamento jurídico acerca dessa
obrigatoriedade da administração pública realizar licitação previamente a suas contratações
está no inciso XXI do art. 37 da Constituição de 1988, cuja redação abaixo se reproduz: •;

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações".

Da intelecção do dispositivo constitucional acima colacionado verifica-se que o
próprio constituinte estabeleceu elemento permissivo que garanta a possibilidade de "fuga"
à regra de licitar. Trata-se de clara intenção em consagrar o princípio da economicidade,
tendo em vista que, nas hipóteses previamente determinadas, a contratação possui
procedimento simplificado.

Nesta esteira o legislador, ao editar a Lei Federal n° 8.666/1993, incluiu, em
seus arts. 24 e 25, o rol de hipóteses que permitem a contratação direta pela Administração
Pública estabelecendo situações de "dispensas" e "inexigibilidades", respectivamente, os
quais são conceituados pelo Tribunal de Contas da União' nos seguintes termos:

Nos casos de licitação dispensável, embora possível a competição, não é
obrigatória a utilização de qualquer uma das modalidades licitatórias previstas
nos comandos legais.
Caracteriza-se inexigíbilidade de licitação por haver apenas um determinado

I  objeto ou pessoa que atenda às necessidades da Administração.

Em síntese, a diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na
dispensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação; de modo que a lei
faculta a dispensa, que fica inserida na competência discricionária da Administração. Nos
casos de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, sendo a licitação, portanto,
inviável.

Do processo administrativo, pode-se observar que o valor proposto no
orçamento enquadra-se no disposto no art. 23, inciso II, alínea "a" e no art. 24, §1® da Lei

' Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações e contratos; orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas
da União. - 4. ed. rev., atual, e ampl. - Brasília : TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria
Especial de Editoração e Publicações, 2010.

Avenida Rio Parnaíba, 820 - Centro - Aito Parnaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ -

06.997.571/0001-29 e-maii: prefeituramunicipaiap@gmail.com #



o

Prefeilura Municipal de

íllto Pamaíba
Aqui começa o Maranhão!

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

n° 8.666/93, mencionando a dispensa de licitação para contratação de serviços e compras,
com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação.

O art. 24, II, da Lei n°. 8.666/93 dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação
quando o valor para compras for de até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo 23.

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Observa-se que o Decreto n° 9.412/2018 alterou os valores limites de licitação
disposta "na Lei Federal n° 8.666/93. Contratações por meio de dispensa de licitação
também foram atualizadas. Nesse caso, os valores máximos são de R$ 33 mil para obras e
serviços de engenharia e R$ 17,6 mil para as demais licitações. Os limites,correspondem a
10% do previsto na modalidade convite, conforme estabelece a Lei de Licitações, no artigo
24.

A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta para a
prestação dos serviços a ser (em) contratados conforme mapa de apuração apensado. Nota-
se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetivamos
atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente
contratação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e
convite se filia não só à dimensão-econômica do contrato. A lei determinou que
as formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e
da necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública."

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei n° 8.666/93 e na
urgência da contratação, dada a necessidade do veículo tipo Ambulância do SAMU 192,
que circula constantemente em rodovias e vias de tráfego intenso, ser protegido por meio de
seguro, estando, desta forma, assegurado da ocorrência de sinistros, que podem também
originar indenizações por danos pessoais sendo, portanto, vantajosa a contratação.

3. DA FASE PREPARATÓRIA

a) Da Justificativa da Necessidade Da Contratação
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A justificativa da necessidade da contratação revela-se como requisito essencial
em qualquer procedimento licitatório. A descrição do objeto deve ser realizada com toda a
precaução, podendo se valer a Administração de estudos técnicos, audiências públicas,
entre outros meios para definir, de maneira precisa, o que realmente contempla o interesse
público, conforme definido no Termo de Referência.

Ressalta-se, que a pretensa contratação encontra-se devidamente justificada no
item 2. anexo I do Termo de Referência, aduzindo que tal aquisição se faz necessária, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Parnaíba,
objetivando manter o patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde - frota de veículos
oficiais - devidamente assegurada, a fim de evitar possíveis prejuízos na eventual
ocorrência de sinistros e indenizações ao Município de Alto Parnaíba e a terceiros.

b) Da Definição do Objeto e da Adjudicação por Item

O objeto da presente licitação está definido no item 1.1 do Ternio de referência
e trata-se da contratação de pessoa jurídica, para rrianutenção de seguro de Ambulância do
Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais resultantes de
sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela naturezá, e assistência 24
horas, visando atender as necessidades do município de Alto Parnaíba através da Secretaria
Municipal de Saúde. As especificações do objeto (Item 4 do anexo ,I - Termo de
Referência) encontram-se descriminados, não trazendo nenhuma particularidade que os
retire da categoria de bens e serviços comuns.

Quanto à obrigatoriedade de parcelamento quando comprovada sua viabilidade
técnica e econômica, cabe mencionar que o TCU já tem os seguintes entendimentos
firmados:

ENUNCIADO: Quando o obfeto da licitação for de natureza divisível,

deve ser observada a obrigatoriedade da admissão da adjudicação por

itens e não nelo nreco global, com vistas a propiciar a amola participação

dos licitantes que, embora não dispondo de capacidade nara a execução,
fomecimenlo ou aquisição da totalidade do obieto. possam fazê-lo com
referência a itens ou unidades autônomas. Ao descartar o parcelamento, a
instituição pública contratante deve fazer constar do processo licitatório o
conjunto probatório de que o parcelamento seria inviável. (TCU, 2407/2006-
Plenário. Rei. Min. Benjamin Zymler).

Assim, essa forma de adjudicação visa ao atendimento dos princípios da
economicidade e competitividade, lembrando que a economia de escala deve ser sempre
levada em consideração, consoante assevera o art. 23, § 1®, da Lei 8.666/1993.

Em sintonia com o explicitado, o valor global estimado para a manutenção do
seguro pela empresa contratada é RS 9.044,22 (nove mil e quarenta e quatro reais e vinte
e dois centavos), que será custeado pela Secretaria Municipal de Saúde.
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c) Da Legalidade do Certame /Análise Prévia do Termo de Referência e da Minuta do
Contrato

Quanto aos documentos, ora em exame, denota-se que o Termo de Referência é
modelo padrão elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n®
8.666/93. Razão pela qual entende que o termo de Referência preenche os requisitos
obrigatórios contidos delineados pelo Tribunal de Contas da União quais sejam: 1)
Indicação do objeto; 2) Justificativa da contratação; 3) Especificação do objeto; 4)
Requisitos necessários; 5) Critérios de aceitabilidade da proposta; 6) Critérios" de
aceitabilidade do objeto; 7) Estimatva de valor da contratação e dotação orçamentária e
financeira para a despesa; 8) Condições de execução; 9) Obrigações das partes envolvidas;
10) Gestão do contrato; 11) Fiscalização do contrato; 12) Condições de pagamento; 13)
Vigência do contrato; 14) Sanções contratuais; 15) Condições gerais; 16) Orçamento
detalhado estimado em planilha com preço unitário e valor global; 17) Cronogramafísico-
financeiro (se for o caso).

Desta forma, a contratada deve observar as especificações que o Termo de
Referência apresenta como o item 10. que menciona a vistoria prévia, definindo que as
empresas interessadas poderão vistoriar o veículo a serem segurado. Entretanto, a vistoria
deverá ser marcada previamente por intermédio do setor de compras deste munícipio e
realizada na respectiva onde se encontra o veículo a ser vistoriado, conforme endereços
constantes deste termo.

Quanto a minuta do contrato entende-se que contém as cláusulas obrigatórias
e essenciais, conforme o disposto no artigo 55, e incisos, da Lei de Licitações e Contratos
.Públicos

Logo observa-se que todos os documentos contém, de forma clara e suficiente,
as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os itens, estimativa,
direitos e responsabilidades, estando, portanto, aptos a fornecer as informações necessárias
e satisfatórias ao proponente para que ele possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a
Administração Pública necessita. Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos
legais pertinentes foram atendidas.

^ Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: I - o objeto e seus elementos característicos; II
- o regime de execução ou a forma de fornecimento; III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento; IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classífícação funcional programática e da categoria econômica; VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas; VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das
multas; VIII - os casos de rescisão; IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso; XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do Hcitante vencedor; XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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CONCLUSÃO

Considerando que, restou demonstrado nos autos que os documentos
consignados no Processo Administrativo n° 024/2020 que originou a dispensa de licitação
n° 002/2020 apresentam-se em conformidade com o estabelecido na Circular SUSEP
n°269/2004 e na Lei Federal n° 8666/1993, havendo-se pautado de acordo" com os ditames
da Constituição Federal, em seu art. 37, XXL

^ ̂ Esta procuradoria opina pela viabilidade do presente certame, com a
^ y observâncias dos requisitos pertinentes e as condições estipuladas no ato convocatório, vez

que não se insere na vedação preconizada pelo art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Encaminhe-se ao Ordenador de Despesas

É o parecer, S.M.J. •

Alto Pamaíba, (MA) 21 de abril de 2020.

Giovana Sir<}üeífâ Lopes Barros
Subprocuradora Geral do Município

OAB/MA 18867
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Processo Administrativo n°. 24/2020.

; Objeto: Contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de Ambulância do

\ Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros

de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas.

Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, e,
considerando a legalidade e validade dos atos praticados pela Comissão de Licitação,
designada pela Portaria n°. 71, de 13 de setembro de 2019, que RATIFICO a disp.eri.sa
de licitação em favor das empresas PORTO SEGURO AUTO FROTA, CNPj N°
61.198,164/0001-60, no valor de R$ 9.044,22, o objeto da presente contratação,

RATIFICO, o presente procedimento de dispensa de licitação dé acordo com o
artigo 24, II, da Lei n° 8666/93.

Alto Parnaíba - MA, 23 de abril de 2020.

\o^ £co^
Ana Jo^uina Soares de Souza
Secretária Adjunta de Saúde

Coordenadora do Fundo Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA

AVISOS DE DISPENSA DE LIQTAÇÂO

(ERMO D£ RAIIFICAÇÁO ÜE OISPfcNSA.Ríoeesso Admlnislralivo n« 36/2020.
Comrat3(3o dc empresa para aquisiçlo equipamento hospitalar ventilador

mecânico BIPAP dedicado a ventilação não invasiva para tratamento de distúrbios
respiratórios diversos para atender a população do munlupio de Alto Parnaíba em caso de
emergência, de acordo com as condições e espedticaçôcs constantes no Termo de
Referência.Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, e,
considerando a legalidade o validade dos atos praticados pela Comissão de Licitação,
designada pela Portaria n^. 71, de 13 dc setembro de 2019, que RATIFICO a dispensa de
licitação em favor da empresa A LUMIAR HEALTH BUIIDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA - CNPJ n' 05.057,747/0001-06 no valor de RS 17.200,00, o objeto da presente
contratação, RATIFICO, o presente procedimento dc acordo com art. 4â da Lei Federal n.
13.979/2020, tendo em vista a edição do Decreto n. 149, de 21 de Março de 2020.,

ratificação DE D^PENSA,Processo Administrativo nflTM/Mla ?
j8*&tt-í>!iCcntr^ç3o de.ipessoa!juriüica,ipara manutenção de seguro de. Ambulância do.

Serviço Movél-der Urgência -192;."còm.cobertura contra danos materiais resultantes dé/
slnÍstrõ'rde'ròúbo cú furto, colisão, inccndiõTBanas c3usâ'dos pcla nsturcza.-c assistcítcíá
24 horas.Em face dos elementos constantes no processo administrativo em epígrafe, e,
considerando a legalidade e validade dos atos praticados pela Comissão de licitação,
designada pela Portaria nv. 71. de 13 de setembro de 2019, que RATIFICO a dispensa de
licitação em favor das empresas PORTO SESURO AUTO FROTA, CNPJ N? 61.193.164/0001-
60, no valor de RS 9.044,22, o objeto da presente contratação, RATIFICO, o presente
procedimento de dispensa de lidtação de acordo com o artigo 24. II, da lei 8665/93.

Alto Pamaíba-MA, 23 de abril de 2020.
ANA JOAQUINA SOARES DE SOU2A

Secretária Adjunta de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME

EXTRATO OE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N» 2/2020

Pregão Eletrônico 11/2019 - Contrato 20200166
RESENHA DO CONTRATO DE FORNECilVlENTO ADESÃO N» 001/2020- SEMED • Contrato N»
20200166. PARTES; Prefeitura Municipal de Arame • MA, através Secretaria Municipal de
Educação - SEMEO c CHH INDUSTRIAL 00 BRASIL ITDA (DETENTORA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Ni 2/2020 - DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NO 11/2019:
Contratação de empresa para fornecimento de transporte escolar diário de estudantes,
denominado Õnubus Rural Escolar - ORE 2 para atender a Rede Pública de Ensino do
Município de Arame • MA.. Conforme espedficaçfies contidas nn processo llcitatório
modalidade Tomada de Preço N' TP-002/2020<PL e proposta apresentada. BASE LEGAL;
Lei ns 8.666/93, Decreto 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 (alterado pelo Decreto 8.2S0 de
23 de maio de 2014 e demais normas regulamentares pertinentes a espécie. VALOR
GLOBAL; Valor; 214.000,00 (duzentos e quatorze mil reais). VIGÊNCIA: 11 de Maio de 2020
a 31 de Dezembro de 2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; E^icrcíclo 2020 Projeto
0501.1212300S6.1.009 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente, Classificação
econômica 4.4.S0.S2.00 Equipamentos e material permanente. Sub elemento 4.4.90.52.52,
SIGNATÁRIOS: Sra. JUILY HALLV ALVES DE MENEZES - Prefeita Municipal de Arame - MA,
pela Contratante, e Sr. Renato Perrotta - Representante da Empresa. DATA DA
ASSINATURA: 11 de Maio de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO N» 20200165

PARTES; Prefeitura Municipal de Arame • MA, através Secretaria Municipal dc Obras e
Urbanismo • SOU e CAMPO ALEGRE EMPREENDIMENTOS LTDA-ME; ContrauçSo de
empresa para prestação dc scrvnço de engenharia de pavimentação c rccapeamertto em
vias públicas do município de Arame • MA. Conforme especificações contidas rio processo
llcitatório modalidade Tomada de Preço N» TP-002/2020-CPL e proposta .apresentada. BASE
LEGAL; Lei ns 8.666/93, a lei Complementar ns 123/06 c demais normas regulamentares
pertinentes â espécie. VALOR GLOBAL Valor: R5 1.491.286,46 (um milhão, quatrocentos e
noventa e um mil, duzentos e oitenta e .sei; reais e quarenta e seis centavo;}.. VIGÊNCIA;
11 dc Maio ds 2020 a 31 dc Dezembro de 2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2020
Projeto 1101.267820181.1.055 Const. dc Calçamento e Pavimentação de Vias Urbanas,
Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, 5ubelemento 4.4.90.51.99,
SIGNATÁRIOS; Sr. Pedro Oonfzctc da Silva - Secretária Municipal dc Obras o Urbanismo,
pela Contratante, e Sr. Noé Dias Da Costa Júnior - Representante da Empresa. DATA DA
ASSINATURA; 11 de Maio de 2020.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» TP-002/2020-CPL

Processo: 00000014/2020. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de
engenharia de pavimentação e recapeamento em vias públicas do município de Arame -
MA. CONFORME TEHf^O DE REFERÊNCIA.

Resultado; Homologado â empresa CAMPO ALEGRE EMPREENDIMENTOS LTDA-
ME, CNPJ; 09.011.896/0001-89 Valor: RS 1,491.286,46 (um milhão, quatrocenlos e noventa
c um mil, duzentos c oitenta c seis reais e quarenta c seis centavos). Homologantc: Sr.
Pedro Donizete da Silva - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - SOU. Data;
08/05/2020.

Arame-MA, 11 de melo de 2020,
JULIY HALLY ALVES DE MENEZES

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE CONTRATO

RESENHA DO CONTRATO N9 288/2020 - SESAU. RESULTANTE DA DISPENSA DE UCUAÇAO
Ní 011/2020. PARTES: Município de Balsas, através da Seaetaria Municipal de Saúde e a
do outro lado, a empresa CENIRO DE PATOLOGIA PADRE ANDEIO DE LASSALANORA LTDA
Inscrita no CNPJ nO 11.8SS.218/0001-06. DO OBJETO; contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de exames tipos testes imunológicos para SARS-COV-2
MÉTODO; QUIMIOLUMINESCENCIA E SOROGIA PARA C0ViD-19( IGg/lGM), NA CAMPANHA
CONTRA O CORONAVIRUS VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SESAU • BALSAS- MA, na
campanha de prevenção ao COVID-19. DATA DA ASSINATURA; 12/05/2020. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O presente contrato iniciar-$e-á na data de sua assinatura e terd vigência até 90
(noventa) dias, Inlciando-se na data dc sua assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
10.122 0210.2999.3.3,90.39.00.00. VALOR: RS 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil
reais). BASE LEGAL Este contrato tcrn como amparo legal a Dispensa de Licitação n<
011/2020 - CPL, e rcgc-se pelas disposições expressas na Lei na 13.979, dc 6 dc fevereiro
de 2020 e na Lei n* 8.666/1993, e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito
público. ASSINATURAS: Kaylson Felix Barros (Contratante] e Paulo Roberto Marchioretto
(Contratada).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA DO l« TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N« 0187/2020- SEMED.
RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL N® 050/2019. PARTES: Município de Balsas, através
da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO e a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO BREU, inscrita no CNPJ n» 13,819.017.0001-17. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA; O nome empresarial de lARAI SANTOS DE SOUSA COMERCIO, após alteração
contratual, fica transformada a firma empresaria em Empresa Individual de

Este do<jT«rio wdp v^jrie»r1o fto eniitreço cletfôr<Q
S í se»l»/3<j|tniicid»l;.ritirt polo coBiíO C5302JZ0CS13O311S

Responsabilidade Limitada, sob nome empresarial PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EIREll. com sub- rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes,
conforme disposto no ato constitutivo. Fica alterada a titularidade da empresa para
RAIMUNDO GOMES (VIAIA NETO. DATA DA ASSINATURA; 12 de maio de 2020. DA

INAITERABIUDADE: essa alteração contratual importará apenas as modíRcações estipuladas
nesse termo aditiva, sendo que todas as obrigações assumidas no contrato original
permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão unilateral.
BASE LEGAL; Este contraio tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão
Presencial SRP n' 050/2019 - CPL e rege-se pelas disposições expressas na Lei n*
8.666/1993 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. DO FORO;
Comarca de Balsas. ASSINATURAS: Márcio Teixeira Rêgo (Contratante) e Raimundo Comes
Mala Neto (Contratado).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

EXTRATO DO CONTRATO N® 556/2020

PROCESSO ADMINISTRADVO N® 556.01.4/2020 DISPENSA OE LICITAÇÃO N® 56/2020.
PARTES; Fundo Municipal de Saúde e AP DISfHIÜUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ
n.O 32.651.599/0001-10. OBJETO; Aquisição de equipamentos de proteção individual e
testes sorológicos para serem utilizados no combate da pandemia provocada pelo Covidl9.
DATA OE ASSINATURA O7/O5/2O20. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA; 02.30.01- SECRETARIA DE
SAUDE; 10.122.0090.2123.0000 - Ações de Combate e Enfrentamento ao Câvld-19;
3.3.90.30.00 • Material de Consumo. Decreto Munitípal n® 044/2020, de 13 de abril de
2020. BASE LEGAL: Art 4® §§ 19 ao 6® da Lei Federal n» 13.979 dc 06 de fevereiro de 2020,
subsidiada pelo Inciso iV, do art 24, da Lei n® 8.666/93, c/c Deaeto Municipal ns 041, de
27 de março de 2020 e demais normas pertinentes i espécie. VALOR CONTRATUAL RS
122.200,00 (cento e vinte e dois mil c duzentos reais). VIGÊNCIA; 07/05/2020 ate
31/12/2020. FORO: Comarca de Buríticupu/MA. SIGNATÁRIOS; Valerie Izaura Bogea Duarte
• Secretária Municipal de Saúde e Anderson Ramos Pachin • AP DISTRIBUIDORA DF
MEDICAMENTOS LTDA. Bem Jesus tias ScIvas/MA
07 de maio de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 9/2020

Á Prefeitura Municipal de Buríticupu • MA, através do seu Pregoeiro, torna
público para conhecimento dos Interessados, que o pregão presencial SRP N® 009/2020,
marcado para o dia 15 de maio de 2020, às IShOOmIn, sob a égide da Lei n® 10.520/02 e
subsidlariamente as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, do tipo
Menor Preço Por Item, sob o Regime de fornecimento, objetivando: Formação de registro
de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios para atender as
neces.sldades das diversas secretarias Municipais de Suritieupu/Ma, será realizado em,
ABERTURA; 20 de maio de 2020, às IShOOmirt; estando de acordo com a Lei n®.
8.666/93.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a
Comissão Permanente de Lidtação, onde poderão ser' consultados gratuitamente ou
adquiridos mediante o recolhimento da Importância de R$ 50,00 (cinqüenta reais) feito
exclusivamente através de documenta de Arrecadação Municipal (DAM), Rua São
Rainiundo, n® 01, Centro. Buriticupu - MA, e demais Informações no telefone (98) 981CS-
3987 ou no e-mall eplburiticupu2016@gmall.com. Buriticupu - MA.

Em 11 de maio de 2020.

FAQIANO DE 1ESU5 BARBOSA FERREIRA

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENOAL SRP N« 8/2020

A Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, através do seu Pregoeiro, torna
público para conhecimento dos interessados, que o pregão presencial SRP N® 008/2020,
marcado para o dia 15 dc maio dc 2020, ás llhOOmln, sob a égide da Lei n9 10.520/02 c
subsidlariamente as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, do tipo
Menor Preço Por Item, sob o Regime de fornecimento, objetivando; formação de registro
dc preço para futura c eventual contratação dc empresa para fornecimento dc produtos
de enxoval para recém-nascidos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Buriticupu • MA, será realizado em, ABERTURA; 70 de maio de 2020, às llhOOmln; estando
dc acordo com a Lcl ns. 8.666/93.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a
Comissão Permanente de Licitação, onde poderão ser consultados gratuitamente ou
adquiridos mediante o recolhimento da Importância dc R$ 50.00 (cinqüenta reais) feito
exclusivamente através de documento de Arrecadação Municipal (DAM), Rua São
Raimundo, n® 01, Centro, Buriticupu - MA, e demais informações no telefone (98) 98108-
3987 ou no c-mall cplburiticupu2016@gmall.com. Buriticupu - MA.

Em 11 de maio de 2020.

FABIANO DE JESUS BARBOSA FERREIRA

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 7/2020

A Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA, através do seu Pregoeiro, torna
pública para conhecimento dos interessados, que o pregão presencial SRP N® 007/2020,
marcado para o dia 15 de maio de 2020, ás 09h00mln, sob a égide da Lei n® 10.520/02 e
subsidlariamente as disposições ria Lei R.666/93 e suas alterações posteriores, do tipo
Menor Preço Por Item, sob o Regime de fornecimento, objetivando: Formação de Registro
de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de aparelhos
de ar condicionado para as diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Buriticupu - lulA,
será realizado cm, ABERTURA; 20 de maio de 2020, ás 09h00min; estando dc acordo com
a Lei n®. 8.666/93.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a
Comissão Permanente de Udtação. onde poderão ser consultados gratuitamente ou
adquiridos mediante o recolhimento da importância de RS 50,00 (cinqüenta reais) feito
exclusivamente através de documento de Arrecadação Municipal (DAM), Rua SSo
Raimundo, n® 01, Centro, Buriticupu • MA, e demais Informações no telefone (98) 98108-
3987 ou no e-mall cplburiticupu2016|S)gmall.com. Buriticupu - MA.

Em 11 dc maio de 2020.
FABIANO DE JESUS BARBOSA FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

AVISOS DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 18/2020

A Comissão Central de Udtação - CCL do Município de CaxIas-MA, toma público

aos interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2020, tendo como objeto a Aquisição

dc veiculo tipo caminhonete, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Educação, Ciência e Tecnologia-SEMECT, com data de juigamenlo prevista para o dia

20/05/2020 ás OSh;hOOmin (oito horas] fica adiada para a data do dia 26/05/2020 as

OSh;hOOmln (oito horas), devido a necessidade de retificação do edital. Informações

adicionais poderão ser obtidas junto á Comissão Central de Ucltaçâo-CCl e/ou no portal:

www.portaldecompraspubticas.com.br.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 024/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 002/2020
CONTRATO N" 150/2020

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍBA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MUNICIPAL SAÚDE E A EMPRESA PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.

O Município de Alto Pamaíba, ente de Direito Público, situada na Av. Rio Pamaiba, n° 820, Centro, Alt^o
Parnaíba/MA CNPJ n" 06.997.571/0001-29, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde,
CNPJ n° 11.743.691/0001-30, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato, representado pela Secretária
Adjunta ANA JOAQUINA SOARES DE SOUZA, brasileira, solteira, residente neste Município, Coordenadora do
Fundo Municipal de Saúde, portadora do RG n" 2017355 SESP/DF e CPF n.° 719.552.831-68, obedecido os
requisitos da Cláusula Décima Oitava deste Termo Contratual, sendo a Sra. Secretária Adjunta, Coordenadora do
Fundo Municipal de Saúde, Ordenadora de Despesas conjunta e solidária com a Gerenciadora Financeira Sra. MARA
REGINA PIZZATO, brasileira, solteira, RG n° 030190202005-1 SSP/MA e CPF n." 853.065.099-91, residente
neste Município, por força do Decreto Municipal n° 093/2018, de outro lado, a empresa PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, doravante denominada CONTRATADA, CNPJ n." 61.198.164/0001-60,
situada na Av. Rio Branco, N° 1489, Rua Guaianases,1238, Campos Eliseos, São Paulo - SP, CEÉ,01.205-001, neste
ato representado por procuração pelo Sr. Roberto de Souza Dias, RG. n" 18.304.552-X, CPF n.° 115.838.468-83,
flnnam o presente CONTRATO de prestação de serviço, conforme constam dos Processos Administrativos n.°
024/2020 - Alto Pamaíba/MA, obtido junto a Dispensa de Licitação n" 002/2020 - Alto Pamaíba/MA, submetendo-
se as partes às disposições constantes da Lei Federal n" Lei Federal n.® 8.666/93, e suas alterações posteriores e as

1 cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de Ambulância
do Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros^de roubo ou furto,
colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme itens, quantitativos e valores individuais abaixo:

SECRETARIAI.

; TITULAR 'MobELO!
iVEÍCUtO
.;?NÒVÓ?,i-s

SECRETARIA

• DE SAÚDE

Veículo Automotor Furgão Marca MERCEDES-BENZ,
Modelo 415 SPRINTER, Cor predominantemente brancà.
Motor a Diesel, 146 CV, adaptado para ambulância
conforme descritivo técnico constante no Termo de

Referência da Ata de Registro de Preços n® 84/2018, Pregão
Eletrônico-SRP 44/2018, chassi;

2018/2019 Não

8AC906633

KE162868

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO
2.1. O objeto deste Termo de Referência, está fundamentada com base na Lei Federai n® 8.666/93 e suas alterações
bem como a circular SUSEP n®269/2004. Aplicar-se-á também os procedimentos determinados pela Lei
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1. O Contrato vigorará por 12 meses, contados da sua assinatura, e poderá ser prorrogado, por mútuo acordo entre
as partes, mediante Termo Aditivo, desde que apurada a vantajosidade, observado o limite de 60 meses, conforme
art. 57, II da Lei 8.666/93.

Avenida Rio Pamaíba, 820 - Centro - Alto Pamaíba - MA - CEP: 65.810-000-CNPJ- 06.
e-mail: prefeitiiramunicipalap@gmail.com

.571/0001-29

NBDE :
OUVBRA r
SOUZA:2054

0856851-''

ROBERTO 06 :
SOUZA ;i
DIAS:nS83846'
883 y/ '•

K. ã



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAÍBA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
3.2.0 contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, independentemente de qualquer notificação
ou interpelação judicial desde que a Contratada deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de
ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n® 8.666/93 e no termo de referência desta Dispensa.

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE REFERÊNCIA E À PROPOSTA DA
CONTRATADA

4.1. Os signatários do presente Termo de Contrato, independente de transcrição no corpo deste, eucontram-se
vinculados ao Termo de Referência da Dispensa n® 002/2020, e anexos, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 024/2020.

4.2. A ratificação da dispensa de licitação se deu em 23/04/2020.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
5.1. O valor da presente contratação perfaz o montante de R$ 9.044,22 (Nove mil, quarenta e.quatro reais e vinte
e dois centavos), o qual será pago em contrapartida ao serviço realizado.
5.2. O valor a ser dispensado à Contratada deverá ser feito observando a proporção da execução do objeto deste
Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
6.1. O pagamento referente às despesas decorrentes da presente contratação correrá por conta da dotação abaixo
relacionada:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 122 0002 2.019 Manutenção e Funcionamento das Atividades da Secretaria de Saúde
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica

Valor global por dotação RS 9.044.22

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO:
7.1. DA APÓLICE K

A emissão deverá resultar em uma única apólice, que ocorrerá por meio eletrônico, não gerando custo para a
CONTRATANTE.

7.1.1. Deverá constar na apólice:
7.1.1.1. Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações.
7.1.1.2. Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos veículos de publicação.
7.1.1.3. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No caso 100%.
7.1.1.4. Prêmios discriminados por cobertura.
Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes do Anexo I
7.1.1.5. Orçamento Estimativo:
7.1.1.6. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):
7.1.1.7. Valor para indenização de danos materiais: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);
7.1.1.8. Valor para indenização de danos pessoais: RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais).
7.1.1.9. Acidente por Passageiro (APP):
7.1.1.10. Valor para indenização morte por pessoa: 12.000,00 (doze mil reais);
7.1.1.11. Valor para indenização invalidez por pessoa: 12.000,00 (doze mil reais).
7.1.1.12. Franquia aplicável.
7.1.2. A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e com assinatura
eletrônica válida, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento pela CONTRATADA da nota de
empenho emitida pela CONTRATANTE.
7.1.3. Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE terá o prazo de 15 (quinze) dias para
verificação da sua coufomiídade e posterior confirmação de validade.

Avenida Rio Paniaíba, 820 - Centro - Alto Pamaíba - MA - CEP: 65.810-000 — CNPJ- 06.997.571/0001-29
e-mail: piefeituramunicipalap@gmail.com
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7.1.4. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo estipulado nào invalida a aplicação, dentro
do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas
correlates bem como a aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso.
1.1. DA AVARIA

7.2.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contratação do seguro, isto não será
impeditivo para a contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em caso de sinistro de
Perda Parcial.

7.2.2. Após procedimento de recuperação pelo município de Alto Pamaíba- MA, durante a vigência do seguro, este
deverá submeter o veículo a uma nova vistoria.
7.2.3. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, assumira a responsabilidade, a partir da contratação, de
acordo com objeto deste seguro.
7.3. DO AVISO DE SINISTRO

7.3.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante
7 (sete) dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.
7.3.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço online, com acessibilidade em todo o território
nacional.

7.3.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo, 5 (cinco)
dias, a contar da data do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado.
7.3.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 3 (três) horas
após o aviso de sinistro.
7.4. DO ENDOSSO

7.4.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos na apólice poderão ser solicitadas
pelo fiscal do contrato do município de Alto Pamaíba e processadas pela seguradora, mediante endosso.
7.4.2. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado, endereço, local de
permanência e unidade da federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos emitidos erroneamente,
entre outras necessidades referentes ao objeto desta contratação, durante o período da vigência da apólice.
7.5. DA FRANQUIA

7.5.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os itens a seguir:
7.5.2. .A franquia não deverá ser objeto de classificação das propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função
dos preços propostos (prêmio).
7.5.3. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice, não devendo exceder o
limite máximo de RS 28.000,00 (vinte e oito mil) devendo, para isso, serem consideradas as infonnaçôes e detalhes
constantes deste tenno podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos e suas devidas, franquias de valores
menores.

7.5.4. Os valores de franquias considerados especificamente para ocorrência de sinistros com substituições
unicamente de itens como para-brísas frontais, retrovisores, faróis e lantemas não deverá exceder o limite máximo
de R$ 300,00 (trezentos reais).
7.5.5. A franquia de que trata este item será aplicada de acordo com a quantidade de peças sinistradas. Assim, por
exemplo, se houver a quebra simultânea de um farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia para o farol e outra
para a lanterna.
7.5.6. Em havendo sinistro com a necessidade específica de substituição de vidros laterais e traseiros, troca de lente
de retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a CONTRATADA não cobrará franquia para esses serviços.
7.5.7. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por incêndio, queda de
raio e/ou explosão.
7.6. DOS SALVADOS

7.6.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de inteira responsabilidade da seguradora.
7.6.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, providenciar a transferência dos referidos salvados e o
devido encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto aos órgãos pertinentes.
7.7. DOS SINISTROS

7.7.1. Dos Riscos Cobertos: "SEGURO TOTAL". O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veiculo
segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela

Avenida Rio Pamaíba, 820 - Centro - Alto Pamaíba - MA - CEP: 65.810-000 - CNPJ- 06.997.571/0001-29
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CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro,
em todo o território nacional, conforme segue:
7.7.2. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros.
7.7.3. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento, Raios e suas conseqüências, incêndios
e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros, quedas em
precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo.
7.7.4. Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.
7.7.5. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado
em subsolo.

7.7.6. Em casos de que trata o item acima, a seguradora devei*á providenciar a devida higienizaçào quando o sinistro
não atingir o valor da franquia. Sua utilização não implica perda de bônus para o segurado.
7.7.7. Danos causados durante o tempo em que, como conseqüência de roubo ou forto, estiver em poder de terceiros,
excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros.
7.7.8. Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores, acessórios não referentes a som e
imagem, inclusive os originais de fábrica.
7.7.9. Cobertura adicional de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com os seguirites serviços mínimos: Chaveiro;
Reboque ou transporte do véículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada
pela CONTRATANTE;
7.7.10. Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por
roubo ou furto do veículo.

7.8. DA REGULAÇÃO DO SINISTRO
7.8.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstâncias no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis para caracterizar o risco, suas conseqüências e concluir sobre a cobertura.
7.8.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da seguradora, o município
de Alto Pamaíba- MA, poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da
execução integralmente.
7.8.3. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem
cobrança de prêmio adicional.
7.8.4. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará
totalmente a cargo do município de Alto Pamaíba, não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer impedimentos para
liberação da execução do serviço. . , l • .
7.8.5.0 prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso
de sinistro.

7.8.6. Havendo descumprimento do prazo estabelecido item anterior, a seguradora ficará sujeita a multa diária
correspondente a 2% (dois por cento) do valor da indenização, além das penalidades previstas em lei.
7.9. DA INDENIZAÇÃO

7.9.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por
conta da seguradora.
7.9.2. Os danos materiahnente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na tentativa de evitar o
sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora.
7.9.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a totalidade do limite máximo da garantia
contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente causados pelo município e/ou
por terceiros na tentativa de evitar o sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.
7.10. DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL

7.10.1. Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo sinistro, atingirem
ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado.
7.10.2. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do vâlor referenciado, valores concernentes
a avarias previamente constatadas.
7.10.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de propriedade do veículo
deverá ser previamente preenchido com os dados da proprietária do veículo e da sociedade seguradora.
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7.11. DA INCLUSÃO E SUBSTITUIÇÃO DE VEICULO
7.11.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo(s), durante o período da vigência da apólice, a
CONTRATADA deverá fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada
veículo a ser incluso, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou
esta contratação.
7.12. DA EXCLUSÃO DE VEÍCULO
7.12.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, de exclusão de veículo(s), a
CONTRATADA deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Administração Pública,
mediante a fórmula:

X-^12 = YeYxZ = VT onde:

X = Valor anual do prêmio por veículo;
12 = Número de meses;

Y = Valor mensal do prêmio por veiculo;
Z = Número de meses restantes para o término da apólice;
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública.
7.13. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça o fornecimento dentro do
prazo, a contratada deverá notificar previamente a Secretaria de Saúde, por escrito, do motivo da demora, sua
provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da contratada, a Secretaria de Saúde deverá
avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.
7.14. Ressal\'ado o disposto na cláusula décima segunda, se a Contratada descumprir qualquer prazo contratual, a
Secretaria de Saúde, poderá, sem prejuízo de outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei n® 8.666/93, deduzir do
preço contratual, a título de multa, o valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do preço do material a ser
fornecido por dia de atraso, até que a entrega dos materiais seja cumprida respeitando o limite de 10% (dez por cento)
do valor contratual do fomecimento, quando a Secretaria de Saúde deverá rescindir o Contrato, aplicando à
Contratada a pena de suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO:
8.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento da
execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte da mesma.
8.2. Dentre outras atribuições, o fiscal do contrato deverá atestar os documentos de despesa quando comprovada o
fiel e correto cumprimento dos serviços, para fins de pagamento;
8.3.0 fiscal do contrato deverá anotar em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
b) Recber os serviços adjudicados, nos tennos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Edital;
c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a contratada prestar fora das especificações do Edital
d) Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo recebimento dos
serviços realizados;
e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
í) Efetuar o pagamento no prazo determinado na Cláusula Décima Primeira;
g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto,
fixando prazo para a sua correção;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1. Visando ao cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:
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a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações do
Fiscal do Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos a serem fornecidos;
b) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execução do contrato;

c) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de crédito
de pagamento das obrigações;
e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
ou na minuta de contrato.

f) A Contratada responderá por eventuais danos causados aos bens ou pessoas, quando resultantes de dolo ou culpa
dos seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO:
11.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir
da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito;
11.2. O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, devendo esta demonstrar
tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação:
a) Certidão Negativa de Débito, Divida Ativa da União e Previdenciária;
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Outros que sejam necessários para a realização do certame.
11.3. A Nota Fiscal que for apresentada com eiTO será devolvida ao contratado para retificação e reapresentação

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENAUDADES CONTRATUAIS:
12.1. Se a licitaiite vencedora, injustifícadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o
instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços
para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:
a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Alto Pamaíba, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
12.2.0 atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à aplicação das
seguintes multas de mora;
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, desde
o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir do
trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
12.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à Contratada,
garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do Contrato:
a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) impedimento para pai-ticipar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública, pelo
prazo de até 02 (dois) anos ou até que o contratado cumpra as condições de reabilitação.
12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea
"b".

12.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
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12.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito^
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; / .
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.
12.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da notificação,
em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
12.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável ou
judicialmente.
12.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,- pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO:
13.1. O interessado deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo Administrativo e na
execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.
13.2. A autoridade superior poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto
desta licitação.
13.3. Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz de influenciar o
processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos
correspondentes;
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à reputação ou à propriedade,
o processo de aquisição de bens ou a execução dos contratos correspondentes;
c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o processo de aquisição
de bens a execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido
processo;

d) conluio: acordo entre os iicitantes destinados a gerar ofertas com preços artificiais, não competitivos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:
14.1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei n®
8.666/93, e correrá nos termos do art. 79, do mesmo o diploma legal.

CLÁUSULA DÉCLMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93 com suas alterações, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
16.1. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até vinte e
cinco por cento do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o artigo Art. 65 § T da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO RESUMIDA DO CONTRATO
17.1. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, o resumo deste contrato, nos termos da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ORDENADORES DE DESPESA PARA EFEITO DE
PROCESSAMENTO DA DESPESA

18,1. Por força do Decreto Municipal n® 093/2018, em função da Lei n® 031/2017 e demais legislações dé regência,
são considerados ordenadores de despesas, para efeito de processamento da despesa:
a) Pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Social para movimentar solidária e conjuntamente com o
Gerenciador Financeiro deste município, as despesas públicas, incluindo contas bancárias, vinculadas ao CNPJ n®
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18.042.067/0001-54 do Fundo Municipal de Assistência Social de Alto Pamaíba/MA e ao CNPJ n" 06.997.571/0001-
29 no que se refere a recursos vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
b) O Coordenador do Fundo Municipal de Saúde para movimentar solidária e conjuntamente com o Gerenciador
Financeiro do município, as despesas públicas, incluindo contas bancárias vinculadas ao CNPJ n° 11.743.691/0001-
30 do Fundo Municipal de Saúde de Alto Pamaíba/MA e ao CNPJ n" 06.997.571/0001-29 no que se refere a recursos
vinculados à Secretaria Municipal de Saúde.
c) O Secretário Municipal de Educação para movimentar solidária e conjuntamente com o Gerenciador Financeiro
do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas ao CNPJ 06.091.025/0001-24 no que diz respeito
aos recursos vinculados à Secretaria Municipal de Educação de Alto Pamaíba/MA.
d) O Secretário Adjunto de Fazenda e Finanças para movimentar solidária e conjuntamente com o Gerenciador
Financeiro do município, as despesas públicas e contas bancárias vinculadas ao CNPJ 06.997.571/0001-29 no que
diz respeito aos recursos vinculados aos demais recursos do Município não elencados nos itens anteriores.

CLÁUSULA DÉCLMA NONA - DO FORO:
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Alto Pamaíba, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
19.2. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias
de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos

Alto Pamaíba/MA, 13 de maio de 2020.

FUNDO MXJNrfilPAL DE SAÚDE PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS
ANA JOAQUINA SOARES DE SOUZA GERAIS

Secretái-ia Adjunta de Saúde ROBERTO DE SOUZA DIAS
CONTRATANTE ROBERTO CPF N." 115.838.468-83 neide

DE SOUZA., CONTRATADA OLIVEIRA,
DIAS:1158,3

i8é3/_ 540856851
..i-w

PIZZATC

Gerenciador Financeiro

TESTEMUNHAS;

CPFN"

CPFFF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA
EXTRATOS DE CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 149/2020, PP nº 03/2019, Ata de Registro de Preços nº
25/2019 PARTES: Município de Alto Parnaíba / Secretaria Municipal de Saúde e Fundo
Municipal de Saúde e TARCAL COMÉRCIO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
EIRELI - ME, CNPJ n.º 24.237.168/0001-83 OBJETO: aquisição de equipamentos, insumos e
instrumentais da Saúde Bucal para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Alto Parnaíba /MA. DATA DA ASSINATURA: 13/05/2020. PRAZO DE
VIGENCIA: 31/12/2020. U. ORCAMENTARIA. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 301 0028
2.100 Manutenção e Funcionamento do Programa de Atenção Básica - PAB; 4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente. U. ORCAMENTARIA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
10 301 0032 2.111 Manutenção do Programa Saúde Bucal ; 4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente; VALOR: R$ 25.288,00 (Vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e oito
reais), BASE LEGAL Pregão Presencial nº 03/2019, Leis nº 8.666/1993, Decreto Municipal nº
005/2017, alterações posteriores e preceitos de direito público. ASSINATURAS: ANA
JOAQUINA SOARES DE SOUZA (Contratante) e Elias Lopes de Carvalho Filho (Contratada).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 148/2020, PP nº 03/2019, Ata de Registro de Preços nº
24/2019 PARTES: Município de Alto Parnaíba / Secretaria Municipal de Saúde e Fundo
Municipal de Saúde e SALUT HOSPITALAR LTDA - ME, CNPJ n.º 25.210.848/0001-76
OBJETO: aquisição de equipamentos, insumos e instrumentais da Saúde Bucal para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Parnaíba /MA.
DATA DA ASSINATURA: 13/05/2020. PRAZO DE VIGENCIA: 31/12/2020. U. ORCAMENTARIA .
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 301 0028 2.100 Manutenção e Funcionamento do
Programa de Atenção Básica - PAB; 3.3.90.30.00 Material de Consumo; U.
ORCAMENTARIA;FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 301 0028 2.100 Manutenção e
funcionamento do Programa de Atenção Básica - PAB; 4.4.90.52.00 Equipamentos e
Material Permanente. U. ORCAMENTARIA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 301 0032
2.111 Manutenção do Programa Saúde Bucal; 3.3.90.30.00 Material de Consumo. U.
ORCAMENTARIA; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 301 0032 2.111 Manutenção do
Programa Saúde Bucal; 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente; U.
ORCAMENTARIA; SECRETARIA MUNICIPL DE SAÚDE; 10 122 0002 2.019 Manutenção e
Funcionamento das Atividades da Secretaria de Saúde;3.3.90.30.00 Material de Consumo;
VALOR: R$ 176.078,16 (Cento e setenta e seis mil, setenta e oito reais e dezesseis
centavos). BASE LEGAL Pregão Presencial nº 03/2019, Leis nº 8.666/1993, Decreto
Municipal nº 005/2017, alterações posteriores e preceitos de direito público. ASSINATURAS:
ANA JOAQUINA SOARES DE SOUZA (Contratante) e Joina de Cássia Mendes Soares
(Contratada).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 150/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2020PARTES:
Município de Alto Parnaíba / Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde
e PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ n.º 61.198.164/0001-60
OBJETO: contratação de pessoa jurídica, para manutenção de seguro de Ambulância do
Serviço Móvel de Urgência -192; com cobertura contra danos materiais resultantes de
sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência
24 horas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA
ASSINATURA: 13/05/2020. PRAZO DE VIGENCIA: 12 meses, contados da sua assinatura. U.
ORCAMENTARIA. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 10 122 0002 2.019 Manutenção e
Funcionamento das Atividades da Secretaria de Saúde;3.3.90.39.00 Outros Serv. de
Terceiros Pessoa Jurídica; VALOR: R$ 9.044,22 (Nove mil, quarenta e quatro reais e vinte e
dois centavos. BASE LEGAL: Dispensa de Licitação n° 02/2020, Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações bem como a circular SUSEP nº269/2004. Lei Complementar 123/2006,
alterada pela Lei Complementar 147/2014 ASSINATURAS: ANA JOAQUINA SOARES DE
SOUZA (Contratante) e Roberto de Souza Dias (Contratada).

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAIOSES
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N° 02.06/2020. Dispensa de Licitação N° 012/2020. Secretaria Municipal de
Saúde. Contratada: Amazônia Distribuidora Eireli, CNPJ: 04.564.165/0001-47.
Representante: Ludgero de Sousa Vieira, CPF 159.408.533-15. Objeto: Aquisição, em
caráter emergencial, de azitromicina 500mg e ivermectina 06mg para atender a população
nas ações de tratamento quanto aos sintomas ocasionados pela Covid-19 no município de
Araioses/MA. Valor Global: R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). Dotação
Orçamentária: Projeto(s) Atividade(s): 2030; 2065; 2066; Elementos de Despesa: 3.3.90.39;
Fonte de Recursos: 001; 114. Lei Federal n° 13.979, de 06/02/2020, com as alterações da
Medida Provisória n° 926, de 20/03/2020, Decreto Estadual n° 35.672, e Decreto Municipal
n° 017/2020. Vigência: 15/06/2020 à 14/09/2020. Sandra da Silva Fontenele - Secretária,
CPF n° 818.744.993-49. Data da assinatura: 15/06/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ
EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 130/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2020. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Axixá-
MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº 06.008.569/0001-80, com sede
na Rua Adelino Fontoura, nº 84, Centro, Axixá, por intermédio do Fundo Municipal de
Assistência Social (FMAS) inscrito no CNPJ sob o nº 13.654.382/0001-19. CON T R AT A D O :
empresa PROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE
EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 17.149.510/0001-28. OBJETO: Contratação de
empresa para Aquisição de EPI (Equipamento de Proteção Individual) para prevenção e
proteção dos servidores da Secretária Municipal de Assistência Social, em caráter de
urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública contra o COVID-19
para atender as necessidades das Secretária Municipal de Assistência Social. VIGÊNCIA:
O período de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias a parti
da assinatura deste contrato. VALOR GLOBAL R$ 2.653,00 (dois mil seiscentos e
cinquenta e três reais). BASE LEGAL: art. 4, da Lei Federal n. 13.979 de 06 de fevereiro
de 2020, na Lei Federal n. 8666/93 em seu artigo 24 inciso IV e no Decreto Municipal
nº 007, de 24 de março de 2020, em seu artigo 3º. RECURSOS: FMAS. Maria Rozário
de Fátima Oliveira Silva, pela Contratante e Edinaldo Galvão Cunha, pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 131/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2020. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Axixá-
MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ nº 06.008.569/0001-80, com sede
na Rua Adelino Fontoura, nº 84, Centro, Axixá, por intermédio do Fundo Municipal de
Assistência Social (FMAS) inscrito no CNPJ sob o nº 13.654.382/0001-19. CON T R AT A D O :
empresa A. DOS S. FRANÇA FERREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.656.356/0001-03.
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de EPI (Equipamento de Proteção
Individual) para prevenção e proteção dos servidores da Secretária Municipal de
Assistência Social, em caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de
Saúde Pública contra o COVID-19 para atender as necessidades das Secretária
Municipal de Assistência Social. VIGÊNCIA: O período de vigência do presente contrato
será de 120 (cento e vinte) dias a parti da assinatura deste contrato. VALOR GLO BA L
R$ 4.568,50 (quatro mil quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).
BASE LEGAL: art. 4, da Lei Federal n. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, na Lei Federal
n. 8666/93 em seu artigo 24 inciso IV e no Decreto Municipal nº 007, de 24 de março
de 2020, em seu artigo 3º. RECURSOS: FMAS. Maria Rozário de Fátima Oliveira Silva,
pela Contratante e Amancio dos Santos França Ferreira, pela contratada.

DESPACHO DE 17 DE JUNHO DE 2020

Dispensa de Licitação nº 8/2020
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATIFICO o

presente Termo de Dispensa de licitação, com fundamento no art. 4, da Lei Federal n.
13.979 de 06 de fevereiro de 2020, na Lei Federal n. 8666/93 em seu artigo 24 inciso IV
e no Decreto Municipal nº 007, de 24 de março de 2020, em seu artigo 3º, e em
conformidade com o Parecer jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38,
inciso VI, do mesmo diploma legal. OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição de EPI
(Equipamento de Proteção Individual) para prevenção e proteção dos servidores da
Secretaria Municipal de Assistência Social, em caráter de urgência para o enfrentamento da
emergência de Saúde Pública contra o COVID-19. PROC. ADM. Nº: 147/2020.
FUNDAMENTAÇÃO: art. 4, da Lei Federal n. 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, na Lei
Federal n. 8666/93 em seu artigo 24 inciso IV e no Decreto Municipal nº 007, de 24 de
março de 2020, em seu artigo 3º. CONTRATADOS: PROMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI-EPP com sede na Av. Perimental Sul,
nº 12, Loja 01, Bequimão, São Luis-MA inscrita no CNPJ sob o nº 17.149.510/0001-28, a
presente contratação importa em R$ 2.653,00 (dois mil seiscentos e cinquenta e três reais,
que serão pagos conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social. A. DOS
S. FRANÇA FERREIRA com sede na Endereço: Av. Lourenço Vieira da Silva, Qd 55, nº 06,
Loja 02, PVMT 01, Jardim São Cristóvão, São Luis-MA inscrita no CNPJ sob o nº
02.656.356/0001-03, a presente contratação importa em R$ 4.568,50 (quatro mil
quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), que serão pagos conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.

MARIA ROZÁRIO DE FÁTIMA OLIVEIRA SILVA
Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABEIRA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2020.

Processo Administrativo Nº 015/2020. OBJETO: contratação de empresa especializada para
aquisição de materiais permanentes e equipamentos para atendimento às ações de
enfrentamento ao COVID-19 visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Bacabeira- MA. TERMO DE RATIFICAÇÃO: Assinado no dia 08 de
maio de 2020 pelo Secretário Interino da Secretaria Municipal de Saúde CÉLIO TEIXEIRA DE
ALMEIDA, portador do C.P.F. Nº: 158.743.973-53. Jaine da Silva Serra - Presidente da
Comissão Permanente de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2020

RESULTANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 009/2020. OBJETO: contratação de empresa
especializada para aquisição de materiais permanentes e equipamentos para atendimento
às ações de enfrentamento ao COVID-19 visando atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Bacabeira- MA. PARTES: Secretaria Municipal de
Saúde, inscrita no C.N.P.J. sob o Nº: 01.611.396/0001-76 e a empresa DIPROMEDH
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita
no C. N. P. J. Nº: 02.277.138/0001-68. BASE LEGAL: Inciso IV do art. 24 da Lei Nº: 8.666/93
e suas alterações e a Lei Federal Nº 13.979/2020 alterada pela Medida Provisória Nº
926/2020 c/c inciso II do art. 2º do Decreto Estadual Nº 35.672 de 19 de março de 2020
e art. 4º do Decreto Municipal Nº 006 de 18 de março de 2020 e demais normas
pertinentes à espécie. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 120 (cento e vinte) dias a partir da data
de sua assinatura. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 02; 21; 10; 10.301; 10.301.0024;
10.301.0024.1029; 10.302.0024.1029-4.4.90.52. VALOR DO CONTRATO: R$ 280.366,19
(duzentos e oitenta mil, trezentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos). FORO:
Comarca de Rosário - MA. DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2020 - Célio Teixeira de
Almeida - Secretário Interino da Secretaria Municipal de Saúde -, portador do C.P.F. Nº:
158.743.973-53. (CONTRATANTE) e Renilma Costa Carvalho, portadora da Cédula de
Identidade Nº: 015604993-7 SSP-MA e do C.P.F. Nº: 875.999.613-72. (DETENTORA DO
CONTRATO). Prefeitura de Bacabeira - MA - Jaine da Silva Serra - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS
EXTRATO DE CONTRATO

RESENHA DO CONTRATO Nº 307/2020 - SESAU. RESULTANTE DA DISPENSA DE LICITAÇAO
Nº 024/2020. PARTES: Município de Balsas, através da Secretaria Municipal de Saúde e a
do outro lado, a empresa CENTRO DE DIAGNÓSTICO CLINICO LTDA inscrita no CNPJ nº
05.769.676/0001-68. DO OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços
especializados em exames laboratoriais para detecção do coronavírus, através de pesquisa
de pesquisa de anticorpos (IGG/IGM), para obtenção de resultados de forma rápida e
segura na campanha de combate do COVID-19. DATA DA ASSINATURA: 18/06/2020. PRAZO
DE VIGENCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até
90 (noventa) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0210.2999.3.3.90.39.00.00. VALOR:
R$ 113.900,00 (cento e treze mil e novecentos reais). BASE LEGAL: Este contrato tem como
amparo legal a Dispensa de Licitação nº 024/2020 - CPL, e rege-se pelas disposições
expressas na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na Lei nº 8.666/1993, e suas
alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. ASSINATURAS: Raylson Felix
Barros (Contratante) e Maria do Socorro Borges Paiva (Contratada).
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 213/2020- SEMED.
RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2019. PARTES: Município de Balsas, através
da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO e a empresa PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 13.819.017.0001-17. DA ALTERAÇÃO DO CO N T R AT O
SOCIAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA: O nome empresarial de IARAI SANTOS DE SOUSA COMERCIO, após alteração
contratual, fica transformada a firma empresaria em Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada, sob nome empresarial PRIMAVERA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO EIRELI, com sub- rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes,
conforme disposto no ato constitutivo. Fica alterada a titularidade da empresa para
RAIMUNDO GOMES MAIA NETO. DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2020. DA
INALTERABILIDADE: essa alteração contratual importará apenas as modificações estipuladas
nesse termo aditivo, sendo que todas as obrigações assumidas no contrato original
permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão unilateral.
BASE LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão
Presencial SRP nº 055/2019 - CPL e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº
8.666/1993 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. DO FORO:
Comarca de Balsas. ASSINATURAS: Márcio Teixeira Rêgo (Contratante) e Raimundo Gomes
Maia Neto (Contratado).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. RESENHA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2020.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de proteção individual-
EPIs, para atender a grande demanda dos profissionais da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento social, Trabalho e Emprego e seus respectivos programas sociais, do
município de balsas-MA, na campanha de combate a doença respiratória provocada pelo novo
Coronavirus, que é oficialmente conhecida como COVID-19. JUSTIFICATIVA LEGAL: Art. 4º-B, I
da lei Federal nº 13.979/2020. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Emprego. CONTRATADOS: SANTOS COELHO COMERCIO LTDA E PRIME HOSPITALAR
LTDA. PRAZO DE VIGÊNCIA: o contrato terá vigência de 90 (noventa) dias. VALOR TOTAL: R$
14.259,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta e nove reais) e R$ 1.191,60 (hum mil cento e
noventa e um reais e sessenta centavos). Vivianne Martins Coelho e Silva, Secretário Municipal
de Desen. Social, Trabalho e Emprego.
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